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argentina recebe presidente collor 
em sua primeira visita oficial 

Discurso do Presidente da República. 
Fernando Collor de Mello. ao ensejo 
do jantar em sua homenagem. 
em 5 de julho de 1990 

Ao agradecer penhoradamente as generosas 
palavras de Vossa Excelência, gostaria de re- 
gistrar meu reconhecimento e o de minha co- 
mitiva pela calorosa acolhida que recebemos, 
testemunho cabal da hospitalidade do nobre 
povo argentino. 

Fiz questão de que minha primeira visita de 
Estado ao exterior fosse justamente a Argen- 
tina. Dessa forma, o Governo brasileiro emite 
um sinal claro e inequívoco da mais elevada 
prioridade que atribui a nossas relações bilate 
rais. 

Mais do que a vizinhança geográfica e a he- 
rança cultural comum, aproxima-nos idêntico 
projeto histórico de construir uma nação mo- 
dema e superar os entraves opostos ao pleno 
progresso social e ao desenvolvimento 
econômico. 

Senhor Presidente, 

Tenho a certeza de que nossas conversaçóes 
em Buenos Aires contribuirão significativa- 
mente para consolidar ainda mais o elevado 
nível do diálogo entre o Brasil e a Argentina. 
Afastando-se da retórica e do mero discurso 
de intenções, nossos países vivem agora um 
relacionamento totalmente maduro, lastreado 
em inúmeras realizações concretas. Os atos 
que firmaremos amanhã testemunham ha- 
vermos efetivamente entrado numa era de 
importantes empreendimentos comuns. 

Com vistas a consecução do objetivo maior 
do Tratado de Integração, Cooperação e De- 

senvolvimento, estaremos dando passos fir- 
mes e decisivos na direção do efetivo estabe- 
lecimento de um mercado comum, assentan- 
do a integraçã~ econômica bilateral em fun- 
damentos ainda mais sólidos. 

A iniciativa levada a cabo por nossos países 
abre perspectiva favorável para a integração 
da América Latina. Seu sucesso pode contri- 
buir de forma significativa para a maior apro- 
ximação sub-regional e regional, baseada, 
desta vez, em novos métodos e em aborda- 
gens criativas. Não pretendemos - longe dis- 
so - ser modelos ou padrões de conduta a se- 
rem seguidos. Desejamos, sim, que nosso 
empenhado esforço sirva para propiciar de al- 
guma forma o maior estreitamento entre os 
povos latino-americanos. 

Senhor Presidenje, 

Dentro do programa de integração bilateral, 
Brasil e Argentina deverão conferir - como 
vêm fazendo - especial atenção à cooperação 
fronteiriça. A construção de uma terceira pon- 
te entre o Brasil e a Argentina beneficiará 
mais diretamente o desenvolvimento das 
áreas lindeiras. É óbvio, contudo, que a im- 
portância desta obra ultrapassa o âmbito local 
e mesmo a escala bilateral. Servirá também 
como elo de ligação regional, estimulando o 
intercâmbio com as populações e economias 
dos países vizinhos no quadro do objetivo 
maior da integração latino-americana. 

Senhor Presidente, 

Além desse expressivo cabedal de empreen- 
dimentos comuns, Brasil e Argentina, em nova 
etapa de sua História e do seu relacionamen- 
to, vêm reforçando seu valioso patrimônio de 



confiança mútua, por intermédio de constante 
concertaçáo bilateral a respeito dos principais 
temas internacionais. Com esse procedimen- 
to, buscamos fortalecer nossa posição nego- 
ciadora, proporcionando uma nova e mais jus- 
ta inserção de nossos países no cenário mun- 
dial. 

As palavras de Vossa Excelência ao ensejo 
da XX Assembléia Geral da Organização dos 
Estados Americanos, traduzem fielmente esse 
objetivo comum: "Devemos integrar-nos para 
otimizar nossa capacidade negociadora e me- 
lhorar nossa inserção internacional. Esta meta 
só se pode alcançar através de mecanismos 
de concertaçáo, coordenação e cooperação no 
âmbito latino-americano". 

Senhor Presidente, 

Bem sabemos que a consolidaçáo da dems 
cracia em nossos países constitui o verdadeiro 
penhor de todo esse excepcional e histórico 
momento de aproximação. Trata-se de projeto 
que não depende apenas de Governos, por- 
quanto resulta da vontade soberana dos nos- 
sos povos. 

Inspirado nos ideais maiores da democracia e 
da integraçáo, tenho a honra de convidar a to- 
dos os presentes a comigo brindarem pela vi- 
talidade das fraternas relações entre o Brasil e 
a Argentina, pela prosperidade dessa grande 
Nação irmã e pela ventura pessoal de Vossa 
Excelência. 

Discurso pronunciado pelo Presidente da 
República em sessáo solene no Congres- 
so, em 6 de julho de 1990 

Senhor Presidente do Senado, 

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Senhores Parlamentares, 

Apresento minhas saudações formais a esta 
Assembléia e agradeço sensibilizado sua ca- 

lorosa acolhida. Sinto-me pessoalmente vincu- 
lado a Argentina, que aprendi a admirar desde 
muito cedo, por minhas origens familiares no 
sul do Brasil. E assim com grande emoção 
que compareço hoje a esta Casa. 

Sei que esta sessáo solene é - por intermédio 
da minha pessoa - um tributo de amizade ao 
Brasil. Da mesma forma, quero, neste mo- 
mento, prestar minha homenagem ao nobre 
povo argentino, que está presente nesta Casa, 
diante de mim, legitimamente representado 
por Vossas Excelências. 

Esta é a primeira visita de Estado que empre- 
endo ao exterior. Foi uma escolha deliberada, 
como prova de apreço especial pela nação ar- 
gentina e em reciprocidade ao gesto do Presi- 
dente Carlos Menem, cuja visita de Estado ao 
Brasil, em agosto de 1989, foi também a pri- 
meira que realizou em seu mandato. 

Devo dizer que, nesta terra, não me sinto fora 
de meu país. Brasileiros e argentinos estão 
cada vez mais próximos, o que nos enriquece 
a todos, sem prejuízo de nossas tradições. 
Sentimo-nos como parte de uma Única e 
grande nação, que já se vislumbra no horizon- 
te. De fato, estamos buscando juntos um pas- 
saporte comum para o futuro. 

Senhores Parlamentares, 

Há poucos dias, dirigi-me ao povo brasileiro 
para prestar-lhe contas dos primeiros 100 dias 
do meu Governo. Permiteme, de forma breve, 
reproduzir aqui a essência do que disse então. 
Faço-o em reconhecimento ao fato de que 
Brasil e Argentina compartilham de forma 
crescente um destino comum. 

No dia 22 de junho último, ao avaliar o traba- 
lho já realizado por minha administração, pu- 
de afirmar a meu povo que "o Brasil começou 
a mudar", que passamos a viver num regime 
plenamente democrático, que meu Govemo é 
o primeiro nas últimas décadas de nossa 
história a funcionar num verdadeiro e salutar 
sistema de pesos e contrapesos, em que cada 



um dos Poderes constituídos exerce de forma 
absolutamente livre suas funções, para o bem 
maior do País. 

Ao reiterar cada um dos compromissos que 
assumi, como candidato a Presidência da 
República, tive a satisfação de anunciar que a 
inflação despencou de 90% ao mês para 9%. 
A inflação pode e será vencida, mas o plano 
de estabilização é um passo preliminar para 
conseguirmos atingir a meta de promover uma 
autêntica revolução modernizante no País. Tal 
revolução já foi iniciada, através de uma am- 
pla reforma do aparelho do Estado. Ao sanear 
suas finanças, estamos libertando as forças 
de mercado do pesadelo da inflação e do 
atraso da burocracia excessiva e ineficaz. 

De forma paralela, no dia 26 de junho último, 
o Brasil deu início a implantação de uma nova 
política industrial e de comércio exterior, inspi- 
rada no propósito clara de renovar a economia 
nacional, através de uma abertura sadia e 
competitiva, que se traduzirá em benefícios 
para a sociedade como um todo. Passando da 
prédica a prática da modernização - e rom- 
pendo com modelos ultrapassados - o Go- 
verno brasileiro quer avançar no processo de 
completar a liberdade política com a mais 
ampla e efetiva liberdade econômica. 

Cada ato de meu Governo está determinado 
por uma visão de futuro, pela perspectiva da 
reconstrução nacional. Desejo compartilhar 
com os Senhores essas aspirações do "Brasil 
Novo", já em construção. Este projeto de país 
moderno significa, tanto e tão somente, criar 
condições para oferecer a cada um, e a todos 
os cidadãos, as oportunidades para uma 
existência digna. A modernização econômica, 
social e política tem de estar voltada não 
apenas para a construção de uma sociedade 
moderna, mas também de uma sociedade éti- 
ca. E não existe sinal de modernidade mais 
claro do que a justiça social. 

Senhores Parlamentares, 

A normalidade democrática é um processo 
permanente de diálogo, que meu Governo 

tem exercitado de forma constante com o 
Congresso Nacionc '- meu país. 

Dediquei vários anos a atividade parlamentar 
como meu pai e meu avô que sempre me ins- 
piraram como exemplos de dedicação a causa 
pública. Forjei assim meu credo político na 
devoção a verdade e no respeito a liberdade. 
Hoje, quis dirigir-me a Vossas Excelências 
como fiz no meu último pronunciamento ao 
povo brasileiro, conclamando-o a que continue 
a acreditar e a confiar no Brasil. 

O futuro é agora e o Brasil já começou a mu- 
dar, repito. É assim extremamente oportuna 
esta minha visita a Buenos Aires, porque me 
dá ensejo para renovar solenemente - peran- 
te o Congresso e o povo argentinos - o pe- 
nhor da amizade brasileira a esta grande 
Nação. 

Minha presença aqui virá demonstrar, mais 
uma vez, através de decisões concretas, a 
prioridade que atribuo a nossos vínculos, que 
não cessam de se fortalecer. 

Os anos 80 são considerados uma "Década 
Perdida para a América Latina. Nestes mo- 
mentos difíceis, os amigos leais sabem se dar 
as mãos. Foi o que fizemos, então, brasileiros 
e argentinos e é o que continuaremos a fazer 
sempre com crescente entusiasmo. 

Hoje, Brasil e Argentina chegam a idade adul- 
ta de seu relacionamento. De forma sem pre- 
cedentes na América Latina, demos prova de 
nossa capacidade de afrontar riscos e de ar- 
quitetar um destino comum. Nossos Congres- 
sos ratificaram o compromisso de que "os ter- 
ritórios dos dois países integrarão um espaço 
econômico comum". Nossa cooperação nunca 
foi tão intensa. Com freqüência cada vez 
maior, Brasil e Argentina falam com uma só 
voz - e mesmo através de um só delegado - 
em muitos foros internacionais. Desenvolve 
mos, entre nós, uma comunicação franca e 
uma confiança absoluta. Nossa relação não é 
apenas densa e sólida - ela tem a energia 
própria das nações jovens e soube incorporar 
o dinamismo da história contemporânea. Por 



isso mesmo, estarnos decididos a criar es- 
quemas mais ambiciosos e mais acelerados 
para a nossa integraçáo bilateral. 

Não há reservas em nosso diálogo - não po- 
de haver recuos a temer. É irreversível o pro- 
cesso de integraçáo bilateral, da mesma for- 
ma que a democracia é irreversível em nossos 
países. Nossos povos fizeram por merecer 
ambas. Longamente amadurecido, o programa 
de integração Brasil-Argentina só foi possível 
graças a consolidação democrática em nossos 
países. 

Nesta Casa, consagrada a cidadania argenti- 
na, nada mais honroso do que render tributo 
aos que lutaram e se sacrificaram pela demo- 
cracia. Sabemos todos que a democracia é, 
antes de mais nada, uma regra de convivência 
e - como tal - exige uma fidelidade constante 
e uma devoção que se deve renovar a cada 
dia. 

Da mesma forma, a integraçáo exige per- 
sistência e paciência. É justo, por isso mes- 
mo, exaltar a contribuição dos que nos prece- 
deram neste esforço transcendente, cujas raí- 
zes são históricas. É o momento de recordar 
também - até com insistência - que a inte- 
gração, como a democracia, é uma obra de 
toda a sociedade, isto é, do povo e para o po- 
vo. Ao ampliar o espaço econômico para em- 
presários e produtores, queremos também o 
benefício social do consumidor e do contri- 
buinte. Para tanto, a patiicipação da cidadania 
é indispensável. Nesse sentido, como porta- 
vozes diretos da vontade popular, é e será de- 
cisivo - no processo de integraçáo - o papel 
dos Parlamentos dos dois países, conforme 
previsto no Tratado de 1988. 

Senhores Parlamentares, 

A realidade internacional alterou-se radical- 
mente desde que, em 1985, iniciamos nosso 
programa de integração. A dinâmica mundial 
acelerou-se de forma dramática. Diante de 
uma conjuntura internacional estimulante - 
mas ainda imprevisível em boa medida - Bra- 
sil e Argentina devem reforçar sua trajetória 

solidária, ao buscar uma inserção orgânica na 
nova ordem em gestação. 

O Brasil aspira a uma convivência universal: 
nossa política externa não deve admitir exclu- 
sivismos, mas comporta prioridades. Já tive 
oportunidade de afirmar, ao tomar posse pe- 
rante o Congresso Nacional, que "para o Bra- 
sil, o grande espaço imediato é a América La- 
tina, com seu epicentro econômico no Cone 
Sul". Penso também, conforme declarei então, 
que a "integraçáo é passo obrigatório para a 
modernização de nossas economias e, portan- 
to, condição para que a América Latina possa 
juntar-se aos protagonistas deste momento de 
mudanças do cenário mundial". 

Permito-me insistir sobre esses conceitos, 
porque a conjuntura atual nos impõe uma 
constante reflexão. 

O Brasil não aceita ficar a reboque do proces- 
so de transformação mundial. O povo brasilei- 
ro deseja um Brasil mais aberto, mais livre e 
justo. Os problemas nacionais exigem so- 
luções urgentes mas soluções nacionais, co- 
mo foi o processo endógeno de restauração 
plena da democracia e como será a cons- 
trução de um Brasil moderno. E a política ex- 
terna brasileira guardará essa mesma fideli- 
dade a vontade popular: deve ser um reflexo 
de nossa atuação no plano interno. 

A projeção externa do Brasil Novo tem um ba- 
lizamento firme: está marcada nas aspirações 
do povo brasileiro. Da mesma forma, ao falar 
na prioridade latino-americana em nossa di- 
plomacia, não me refiro apenas a uma com 
tingência geográfica ou a um entorno econô- 
mico. Esse espaço regional tem igualmente - 
e sobretudo - uma raiz espiritual e uma con- 
seqüente dimensão histórica, hoje marcada 
pela recuperação democrática. 

Acabamos de festejar - no início de junho ÚI- 
timo, em Assunção do Paraguai - o Centená- 
rio do sistema interamericano, cuja comunida- 
de de propósitos e compromissos comparti- 
lhamos e aos quais aderimos firmemente. 
Dentro dessa solidariedade hemisférica, existe 



também a consciência de uma unidade lati- 
no-americana, solenemente proclamada na 
"Declaração dos Presidentes da América", as- 
sinada na reunião dos Chefes de Estado ame- 
ricanos, em Punta de1 Este, Uruguai, em 14 
de abril de 1967. Este mesmo documento 
previa - com o firme apoio do Presidente dos 
Estados Unidos da América - a criação de um 
Mercado Comum Latino-Americano em prazo 
não superior a 15 anos, a partir de 1970. 

Lembro tais antecedentes porque nos ajuda a 
compreender e a valorizar as decisões que 
Brasil e Argentina estão prestes a tomar. Ao 
ritmo da História, encontramos nosso próprio 
caminho, que é edificante e generoso. 

A construção de um mercado comum Brasil- 
Argentina - até dezembro de 1974 - consti- 
tuirá, certamente, um estímulo ainda mais de- 
cisivo para a integração sub-regional, em ba- 
ses cada vez mais amplas. O significado des- 
sa experiência de cooperação não é apenas 
econômico-comercial. Seu alcance é - em de- 
finitivo - político e, como tal, deve ser preser- 
vado. Estamos demonstrando nossa capaci- 
dade de afirmação, sem qualquer pretensão 
ociosa de protagonismo. Ao contrário: Brasil e 
Argentina estão concorrendo para a unidade 
latino-americana, sem exclusivismos, mas 
também com todos os cuidados que impõe 
uma filosofia de ação realista, flexível, grada- 
tiva e equilibrada. 

Senhores Parlamentares, 

Ao desafio de nosso tempo, devemos respon 
der com autoconfiança, mas também com lu- 
cidez e realismo. Não nos deixaremos iludir 
por miragens oportunistas, nem nos intimida- 
remos com o fantasma da marginalização. 

Na verdade, temos convivido há décadas com 
a ameaça do isolamento. No passado, a peri- 
feria nos condenou a frustração e temos sido 
lembrados apenas como aliados de ocasião 
para compor esquemas de poder que nos 
transcendem. 

Não queremos repetir os erros de ontem. Que 

remos aproveitar as lições que soubemos 
aprender com nosso próprio esforço. 

A esse propósito não poderia deixar de saudar 
o importante pronunciamento feito pelo Presi- 
dente George Bush, no dia 27 de junho Últi- 
mo, quando anunciou uma revisão da política 
econômica dos Estados Unidos da América 
com relação a América Latina e ao Caribe. 
Trata-se de uma iniciativa corajosa, inovadora 
e abrangente, que se fundamenta também na 
premissa de que "cada país da região deve 
fazer suas opções próprias". A Iniciativa para 
as Américas ("The Enterprise for Americas") é, 
ademais, um reconhecimento de que emergiu 
na América Latina "uma nova liderança, res- 
paldada pela força de um mandado popular". 

A perfeita concertaçáo político-diplomático ho- 
je existente entre Brasil e Argentina recebe, 
assim, um construtivo estímulo, que permitirá 
aos dois países reiterar sua comunhão de 
propósitos. A proposta do Presidente Bush 
abre novos horizontes para a solidariedade 
hemisférica, que será mais sólida na medida 
em que a unidade latino-americana também 
se fortalecer. Não há qualquer conflito entre 
essas duas vertentes: ao contrário, elas se 
complementam, numa síntese histórica que 
deve ser sempre mais harmônica e benéfica 
para a estabilidade do continente americano. 

Nesse particular, Brasil e Argentina têm uma 
responsabilidade especial, que deriva do méri- 
to de havermos ousado dar os primeiros pas- 
sos para uma integração real. Ousamos deixar 
o confortável e secular refúgio da utopia para 
enfrentar os riscos das decisões concretas e 
conseqüentes, nem sempre sem reação. 

Ao afirmar a unidade latino-americana, esta- 
mos afirmando a autenticidade de cada um de 
nossos países, com suas peculiaridades e di- 
versidades. Incumbe precipuamente a nós 
identificar o caminho de uma efetiva coope- 
ração latino-americana, diante das novas 
perspectivas que se abrem no plano hemisfé- 
rico e em escala mundial. 

A condição para a verdadeira independência é 



a consciência de nossa própria identidade e o 
conhecimento de nossa realidade. Dessa for- 
ma, o diálogo continental ganhará novo dina- 
mismo. América Latina não pode esquecer 
sua fisionomia histórica: o testamento político 
dos próceres e fundadores de nossas Pátrias. 
Seremos fiéis a eles, afrontando as provas de 
nosso tempo, como eles souberam vencer os 
desafios de sua época. 

Assim seja. 

COMUNICADO CONJUNTO 

A convite do Presidente da República Argen- 
tina, Dr. Carlos Saúl Menem, o Presidente da 
República Federativa do Brasil, Dr. Fernando 
Collor, efetuou visita oficial a República Ar- 
gentina nos dias 5 e 6 de julho de 1990. 

Ambos os Mandatários procederam a detida 
análise da situação internacional, caracteriza- 
da pelo afiançamento da paz e a acelerada 
configuração de grandes unidades econômi- 
cas, e coincidiram na importância fundamental 
de que se reveste, ante essa realidade global, 
a decisão política dos dois Governos de am- 
pliar e aprofundar o Programa de Integração 
em curso. 

Os Presidentes manifestaram-se igualmente 
persuadidos da decisiva contribuição que a 
soma de esforços, capacidade e recursos dos 
dois paises pode prestar ao processo maior da 
integração latino-americana. 

Inspirado nos mesmos ideais de paz, demo 
cracia, justiça social e crescimento econòmi- 
co, e determinados a consolidar definitivamen- 
te a amizade e cooperação entre Brasil e Ar- 
gentina, ambos os Presidentes, 

DECLARAM: 

1. A firme e irrevogável decisão de seus Go- 
vernos de concretizar, nos prazos e com as 
modalidades previstas na Ata de Bue~os Ai- 
res nessa mesma data subscrita, o estabele- 

cimento de um mercado comum entre os dois 
paises até 31 de dezembro de 1994. 

2. A certeza de que, mediante essa decisão, 
de transcendental alcance para o futuro de 
ambas as Nações, será acelerado o desenvol- 
vimento econômico e social de seus povos e 
serão geradas as condições necessárias para. 
em conjunto, competir e participar mais ati- 
vamente nos tpercados mundiais. 

3. Que a as inatura, nesta data, do Tratado 
para o Estab lecimento de um Estatuto das 
Empresas Bi acionais Brasileiro-Argentinas 
constitui pas o fundamental para a confor- 
mação de gr ndes unidades produtivas ade- 
quadas a no a economia de escala que re- 

gentino. 

i 
quer o próximo mercado comum brasileiroar- 

4. Seu regozijo pela constituição e insta- 
lação, neste ato, da Comissão Parlamentar 
estabelecida no Tratado de Integração, Coo- 
peração e Desenvolvimento, iniciando-se, por- 
tanto, o ativo participar dos respectivos Con- 
gressos no processo de integração. 

5. Que a construção de uma nova ponte in- 
ternacional unindo os dois países, entre São 
Borja e Santo Tomé, cujo edita1 de concorrên- 
cia se lança nesta data, evidencia a decisão 
comum de fundar a integração em obras e 
realizações concretas. 

6. Sua satisfação pelo expressivo acordo al- 
cançado no âmbito da indústria automobilísti- 
ca, que permitirá uma efetiva integração in- 
dustrial tanto nas' partes, peças e componen- 
tes do setor, como também nos veículos aca- 
bados a serem intercambiados. 

7. A grande importância de seus respectivos 
programas nucleares e a necessidade de con- 
tinuar e aprofundar, nesta matéria, a coope- 
ração e a complementação entre o Brasil e a 
Argentina, com vistas a lograr maior desen- 
volvimento conjunto neste campo, no âmbito 
da integração entre os dois países. Reiteraram 
que essa cooperação está aberta a outros 



países latino-americanos que estejam interes- 
sados em dela participar. 

Sublinharam a coincidência de pontos de vista 
sobre política nuclear e ratificaram o compro- 
misso do Brasil e da Argentina de utilizar a 
energia nuclear unicamente para fins pacíficos 
e de desenvolvê-la para o progresso e bem- 
estar de seus povos. 

Destacaram, outrossim, as tarefas que realiza 
o Comitê Permanente Brasileiro-Argentino so- 
bre Política Nuclear e o instruíram a intensifi- 
car seus trabalhos na busca do aprofunda- 
mento e ampliação dos campos de coope- 
ração e complementação entre os dois países 
na matéria Nesta ocasião, deram vigência a 
uma lista comum de produtos anexa ao Pro- 
tocolo 17 do Programa de Integraçáo, a serem 
utilizados nas centrais nucleares em cons- 
trução em ambos os países. 

8. A decisão de seus Governos de apoiar o 
desenvolvimento de seus programas espaciais 
nacionais, a fim de alcançar maior utilização 
pacífica do espaço ultra-terrestre, de avançar 
num processo de maior cooperação bilateral 
no aproveitamento do espaço e de comple- 
mentar seus esforços nesta área, de acordo 
com os objetivos e interesses de ambos os 
paises. 

Ressaltaram, nesse sentido, a relevância das 
tarefas realizadas na primeira reunião do Gru- 
po de Trabalho Brasileiro-Argentino sobre Co- 
operação Espacial e decidiram convocar a 
próxima reunião para o segundo semestre do 
presente ano, com o objetivo de definir proje- 
tos específicos de cooperação e complemen- 
tação. 

9. O alto significado que atribuem, a luz das 
atuais transformações mundiais e regionais, 
tanto a diplomacia multilateral, como instru- 
mento de participação ativa nos processos 
decisórios internacionais, quanto, em particu- 
lar, ao respeito aos princípios das Cartas das 
Nações Unidas e da Organização dos Estados 
Americanos, que constituem normas básicas 
do convívio entre as nações. 

10. A determinação de intensificar a coope 
ração bilateral para a proteção do meio am- 
biente, concordando em instruir as respectivas 
Chancelarias a promover consultas científicas 
e técnicas para identificarem projetos comuns 
e coordenarem a atuação dos dois países nas 
negociações internacionais. em particular nos 
trabalhos preparatórios da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e De- 
senvolvimento, em 1992. 

11. Sua coincidência em destacar a im- 
portância do Tratado Antártico e a conveniên- 
cia de fortalecer seu sistema, reiterando o 
compromisso de ambos os Governos de con- 
tinuar velando pela proteção do meio ambien 
te antártico. 

Manifestam, ademais, a firme vontade dos 
paises de desenvolver a cooperação bilateral 
na antártida e para intensificar as consultas 
sobre as respectivas posiçóes nos foros multi- 
laterais em que se considera a questão antár- 
tica. 

12. A convicção de que a Hidrovia Para- 
guai-Paraná será essencial para alcançar o 
objetivo comum da integração regional, pro- 
movendo a navegação e o comércio na Bacia 
do Prata e gerando as condições necessárias 
para estimular o desenvolvimento econômico 
e social em sua zona de influência. 

13. A satisfação pelos resultados da última 
Reunião de Ixtapa, México, sobre o consumo. 
a produção e o tráfico ilícito de estupefacien 
tes e substâncias psicotrópicas - Aliança das 
Américas contra o Narcotráfico - e manifes- 
tam ser propósito de ambos os Governos in- 
tensificar os esforços que vêm empreendendo 
com a adocão de novas iniciativas e progra- 
mas a fim de abarcar todos os setores de co- 
laboração neste terreno entre ambos os paí- 
ses. Manifestam, outrossim, sua profunda 
preocupação pela violência sofrida pelos paí- 
ses irmãos empenhados na luta contra o tráfi- 
co de drogas. 

14. Que outorgam especial transcendência, 



pelos benefícios concretos e imediatos que 
significarão para ambos os povos. a execuçáo 
do Acordo de Previdência Social. pelo qual se 
concede aos trabalhadores brasileiros residen- 
tes na Argentina e aos argentinos residentes 
no Brasil, os mesmos direitos e obrigações 
que as leis locais estabelecem para os nacio- 
nais do Estado contratante em matéria de 
aposentadoria e pensões, previdência social, 
acidentes de trabalho e salário-família. po- 
dendo. ademais. ser acumulados para tais 
efeitos os períodos de trabalho cumpridos 
num e noutro país. 
15. Sua coincidente e positiva apreciação 
quanto a importância política de que se reves- 
te a "Iniciativa para as Américas", recente- 
mente anunciada pelo Presidente dos Estados 
Unidos da América, expressando sua confian- 

ça de que leve devidamente em conta as ne- 
cessidades da América Latina e do Caribe em 
matéria de comércio. investimentos e dívida 
externa. 

Ambos os Governos acordaram estudar con- 
juntamente esta iniciativa e colaborar para 
que se possa converter em instrumento efeti- 
vo para assegurar o desenvolvimento econô- 
mico da região e contribuir também para uma 
crescente liberalizaçáo do comércio interna- 
cional. 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 

Fernando Collor 

Carlos S. Menem 



brasília o presidente 
eleito do chile 

Discurso do Presidente da República por perseverança na reconquista de suas liberda- 
ocasião do jantar oferecido ao Presidente 
da República do Chile, Patricio Aylwin Azõcar. 

des democráticas. 

no Palácio Itamaraty, em 25 de julho de 1990 

Saudamos em Vossa Excelência o estadista 
que, em seu país. inspirou essa transição. e 

Senhor Presidente, que agora - como legítimo Presidente de to- 

Aguardamos este momento há vinte e dois 
anos, tempo decorrido desde a Última visita 
de Estado, ao Brasil, do mais alto dignitário 
da nação chilena. O diálogo entre nossos paí- 
ses não sofreu interrupção, porque - antes de 
ser um contacto entre Governos - é um cons- 
tante entendimento entre povos irmãos, numa 
tradição de amizade aue remonta a 1838. Ho- 
je podemos celebrar a abertura de novo e 
auspicioso ciclo nas relações bilaterais - o 
Presidente do Chile está entre nós. desem- 
barca em terra brasileira para dizer-nos de 
suas prioridades em política externa, honra- 
nos com sua primeira visita de Estado. 

Presidente Patricio Aylwin, 

Uma importância especial marca a presença 
de Vossa Excelência no Brasil, em atenção ao 
convite que lhe fiz logo no início de meu Go- 
verno. Não bastassem a fraternidade e a no- 
breza dos sentimentos que há tanto tempo 
unem chilenos e brasileiros, não fossem parti- 
cularmente promissoras as perspectivas de 
crescimento de nossas relações bilaterais, sua 
visita vem a ser ainda um tributo a grandeza 
de nossos povos. Chile e Brasil voltam a se 
dar as mãos como duas democracias consa- 
gradas pela vontade popular. Nos dois países, 
as eleições para a Presidência da República 
representaram o coroamento de uma tran- 
sição pacífica. A sociedade chilena, como a 
brasileira. demonstrou maturidade. equilíbrio e 

dos os chilenos - se empenha na grandiosa 
obra de reconciliação nacional. No Chile como 
no Brasil, nãa. nos faltam entusiasmo e con- 
fiança para empreendermos a modernização 
política, econômica e social. A liberdade de 
que hoje desfrutam. a democracia que se obs- 
tinam em consolidar, já constituem patrimônio 
da nossa História. Chilenos e brasileiros fize- 
ram por merecê-lo, e para conquistá-lo não 
mediram sacrifícios. 

Como Vossa Excelência teve oportunidade de 
afirmar, "um governo do povo não significa 
que todos os problemas serão solucionados 
milagrosamente". O compromisso sagrado 
com a democracia exige devoção permanente. 
Nossos Governos. Senhor Presidente. são de- 
positários de um voto de confiança. mas rece- 
beram também um claro mandato de reno- 
vação. 

Este reencontro entre o Chile e o Brasil ocor- 
re, assim, em circunstância afortunada: hoje, 
como ontem. a História nos aproxima. O a n  
seio de mudança em nossos países atualiza- 
nos na modernidade. O aperfeiçoamento de- 
mocrático implica combate firme as causas e 
mazelas do subdesenvolvimento econômico, e 
exige, ao mesmo tempo, atenção prioritária 
aos desníveis sociais. Não podemos contem- 
plar o projeto de uma sociedade moderna sem 
cuidarmos da construção de uma sociedade 
ética. 



'Chilenos e brasileiros irmanam-se mais uma 
vez na consciência de que o respeito aos di- 
reitos do homem significa necessariamente o 
acesso a condições dignas de existência. Falo 
em nome da sociedade brasileira que, em 
momento crítico de sua história, me conferiu 
mandato de incontornável leitura: aperfeiçoar 
o modelo democrático, em clima de absoluta 
liberdade de expressão, e conjurar a crise 
econômica, com ênfase na luta contra os de- 
sequilíbrios sociais. 

A palavra crise, em sua própria raiz, importa 
decisão. E não tem faltado a meu Govemo a 
coragem de fazer frente a mais grave crise da 
história econômica brasileira. Vossa Excelên- 
cia poderá testemunhar que já começamos a 
recolher resultados alentadores nesse esforço 
solidário de derrubada da inflação, de sanea- 
mento financeiro. de estímulo as estruturas 
produtivas. de agilidade administrativa, de are 
jamento ético e de resgate da esperança na- 
cional. Poderá também verificar aue estamos 
promovendo o retomo do país as principais 
correntes do comércio. das finanças, da tecno- 
logia e das relações econômicas e, bem as- 
sim. recuperando a eficiência e a competitivi- 
dade da indústria brasileira. Acreditamos que 
a modernização reclamada pela sociedade 
exige a abertura ao exterior. ao amparo de 
uma crescente cooperação internacional. em 
bases de igualdade e respeito mútuo. 

Senhor Presidente, 

Temos consciência de que as conquistas de- 
mocráticas na América Latina decorreram, 
apesar da insidiosa crise econômica, da evo- 
lução política que hoje privilegia uma dinâmi- 
ca integracionista. 

A integração latino-americana deixou de ser 
um sonho distante para tomar-se um horizon- 
te previsível; de que nos aproximamos pela 
própria vontade de nossos povos. Chile e Bra- 
sil conferem clara prioridade a América Latina. 
em seu empenho de reinsercáo orgânica na 
nova ordem internacional. De forma realista e 
flexível, incorporando as lições do passado. 

estarnos dando passos concretos para a 
criacáo de um mercado comum a partir do 
Cone Sul. 

Em homenagem aos que nos precederam 
nesse esforço. permita-me. Presidente Patricio 
Aylwin. lembrar a figura de um grande paladi- 
no da integração latino-americana que. como 
meu pai, o Senador Arnon de Mello. abraçou e 
enriqueceu o pensamento democrata-cristão 
no continente. Refiro-me ao saudoso Presi- 
dente Eduardo Frei, que, em 1968, realizou a 
Última visita de um primeiro mandatário chile- 
no ao Brasil. No discurso que pronunciou nes- 
ta capital, então recém-construída, indagava 
ele: 

"Por quê, sendo a América Latina um conti- 
nente novo, não há de dar um exemplo novo? 
Por quê não se pode conceber nossa inte- 
gração na rica variedade de expressões de 
cada uma de nossas práticas, que poderiam 
crescer internamente segundo suas pro- 
porções, sem prejuízo de nenhuma?" 

Hoje podemos dizer que Chile e Brasil, dentro 
do objetivo maior da integração latino-ameri- 
cana, já têm resposta afirmativa e comum a 
essa pergunta. Como regimes fundados na li- 
berdade e nos anseios majoritários do povo, 
recobramos nossa vocação integracionista e 
desejamos fortalecer nossa trajetóri.a solidária 

A união haverá de fazer nossa força, contri- 
buindo para a modernização de nossas eco- 
nomias e permitindo que a América Latina 
participe do núcleo dinâmico das grandes mu- 
danças no cenário internacional. Devemos 
atuar de forma concertada, sobretudo ante os 
novos horizontes que parecem abrir-se para 
uma ampla solidariedade hemisférica, a qual 
seria bom que oferecêssemos, como pressu- 
posto, a consistência da unidade latino-ameri- 
cana. 

Presidente Patricio Aylwin, 

Temos em Vossa Excelência a imagem viva 
da fidalguia e da vitalidade do povo chileno. A 



comunhão de probsitos que hoje reaproxima 
nossos países transpareceu ao longo de nos- 
sas conversac;Ões. e haverá de projetar-se nas 
decisões que tomaremos. 

Convido os presentes a brindarem comigo a 
este momento histórico no relacionamento en- 
tre Chile e Brasil, a prosperidade crescente do 
povo chileno. a paz mundial e a felicidade 
pessoal de Vossa Excelência. 

Palavras do Presidente da República ao 
receber as insígnias do Grande Colar da 
Ordem do Mérito do Chile, em Brasilia, 
em 26 de julho de 1990 

Senhor Presidente, 

No gesto de Vossa Excelência, quando me 
entrega as insígnias do Grande Colar da Or- 
dem ao Mérito do Chile, e na honrosa hospita- 
lidade desta Casa, identifico o simbolismo de 
um reencontro. Chile e Brasil, depois de have- 
rem reafirmado seu compromisso com a de- 
mocracia e sua vocação para o diálogo, mercê 
da grandeza de seus povos, estreitam agora 
velhos laços de fraternidade sobre bases mais 
sólidas de uma relação bilateral promissora. 

Sua visita ao Brasil, Presidente Patricio 
Aylwin, renova a imagem do Chile que apren- 
demos a admjrar, na perspectiva de uma 
América do Sul crescentemente solidária. 
Nosso diálogo, animado pela objetividade e 
convergência de pontos de vista, reflete a de- 
terminação comum de abrir espaço a prospe- 
ridade econômica de nossos países e ao 
bem-estar social de nossa gente. 

Acreditamos e damos o exemplo. Os novos 
Governos que se instalaram simultaneamente 
no Chile e no Brasil, em março Último, ace- 
nam com a perspectiva de um relacionamento 
revigorado no Cone Sul. Sob esse dinamismo, 
empreendemos hoje um movimento irreversí- 

vel de aproximação integradora, do que, espe- 
ramos, haverá de beneficiar-se todo o conti- 
nente latino-americano. 

Disse-o em meu discurso de posse perante o 
Congresso Nacional, Presidente Aylwin, e o 
tenho repetido: a América Latina é o espaço 
imediato do Brasil. A visita de Vossa Excelên- 
cia reforça minha convicção de que nossas 
mais legítimas aspirações no cenário intema- 
cional passam obrigatoriamente pelo reforço 
de nosso relacionamento com os nossos vizi- 
nhos em geral, e os do Cone Sul, em particu- 
lar. Devemos não só aproveitar nossa geogra- 
fia no que ela nos aproxima, mas também 
transcendê-la, reclamando espaço dentro do 
núcleo dinâmico das grandes transformações 
que estáo revolucionando o mundo de hoje. 

Presidente Patricio Aylwin, 

O otimismo de minhas palavras, inevitável no 
calor e no afeto da presente cerimônia, não 
empana nosso agudo sentido de realidade. 
Sabemos bem que entre nosso empenho em 
levar adiante o projeto integracionista e as 
etapas interinas para concretizá-lo medeia a 
construçáo paciente e esmerada de espaços 
comuns. A estratégia da integraçáo envolve, 
forçosamente, um processo gradual e flexível 
de ajustamento de estruturas quase sempre 
distintas. 

No caso do Chile e do Brasil, não há por que 
deva preocupar-nos a extensão desse proces- 
so. Nossa história recente recordou-nos a 
competência que têm nossos povos para su- 
perar obstáculos incomparavelmente maiores 
ao nosso desejo comum de liberdade e pro- 
gresso. Agora, no lastro do patrimônio de nos- 
sa histbrica amizade, e a luz dos resultados 
da grata visita de Vossa Excelência ao Brasil, 
contemplo as insígnias do Grande Colar da 
Ordem ao Mérito do Chile como uma home- 
nagem ao novo relacionamento que se des- 
cortina entre nossos paises, e um símbolo de 
nossa ilimitada confiança no futuro. 



DECLARAÇAO CONJUNTA 

1. A convite de Sua Excelência o Presidente 
da República Federativa do Brasil, Fernando 
Collor, Sua Excelência o Presidente da Repú- 
blica do Chile, Patricio Aylwin Azócar, realizou 
visita de Estado ao Brasil nos dias 25 e 26 de 
julho de 1990. 

2. O Presidente da República do Chile se 
fez acompanhar de comitiva de alto nível en- 
cabeçada pelo Ministro das Relações Exterio- 
res, Enrique Silva Cimma. 

3. Durante sua estada no Brasil, o Presiden- 
te do Chile manteve intensas reuniões com o 
Presidente Fernando Collor, foi recebido em 
sessão especial no Congresso Nacional, onde 
pronunciou importante discurso. Foi também 
recebido pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. Por outro lado, o Presidente Aylwin, a 
convite da Universidade de Brasília, proferiu 
uma conferência magistral perante a comuni- 
dade academica e estudantil. O Presidente do 
Chile rendeu, ademais, homenagem a Demo- 
cracia no Panteão da Pátria e foi saudado, na 
ocasião, pela Orquestra Sinfônica de Brasília. 

4. O Presidente do Chile foi condecorado 
com o Grande Colar da Ordem do "Cruzeiro 
do Sul". Por sua vez, o Presidente Aylwin 
condecorou o Presidente do Brasil com o 
Grande Colar da Ordem "Ao Mérito" do Chile. 

5. Os Presidentes convencidos da necessi- 
dade de fortalecer os tradicionais vínculos 
políticos, econômicos, culturais, históricos, 
jurídicos e sociais que têm unido o Brasil e o 
Chile, e guiados por um espírito comum de- 
mocrático e fraterno, analisaram a situaçáo'in- 
temacionâk regional e, em especial, as possi- 
bilidades de enriquecer em todas as esferas o 
entendimento bilateral. 

A SITUAÇÁO INTERNACIONAL E A REGIAO 

6. Os Chefes de Estado destacaram positi- 
vamente o processo de distensão e a desideo- 
logização do quadro internacional. Atribuíram 
particular importância ao declínio do conflito 

leste-oeste e a seus esperados efeitos sobre a 
paz e segurança mundiais, por possibilitar o 
redirecionamento dos gastos com a corrida 
armamentista para a promoção do desenvol- 
vimento. 

7. Ao analisar os principais acontecimentos 
do cenário internacional, os Pres dentes res- 
saltaram as correntes democratizantes que se 
registraram, nos últimos tempos, em nível 
mundial. A valorização do homem como sujei- 
to central da sociedade, o respeito irrestrito 
aos direitos humanos, a necessidade de con- 
jugar o desenvolvimento econômico com uma 
qualidade adequada de vida constituem fato- 
res alentadores das novas tendências mun- 
diais. 

8. Nesse contexto, coincidiram em que a ar- 
ticulação da região com as principais corren- 
tes econômicas irnperantes constitui um desa- 
fio que nenhum país da América Latina po- 
derá enfrentar cabalmente de maneira indivi- 
dual, diante da emergência de grandes espa- 
ços econômicos no novo sistema intemacio- 
nal. Uma equitativa transformação do sistema 
internacanal requer uma eficaz coordenação 
latino-americana que fortaleça a participação 
da regiáo em todas as grandes decisões rela- 
tivas à ordem política e econômica global. 

9. Reconheceram, igualmente, a crescente 
importância da Bacia do Pacífico no contexto 
da tiberalizaçáo em curso do comércio inter- 
nacional e as amplas perspectivas que se 
abrem para os dois países na intensificação 
do intercâmbio com esse promissor espaço 
econômico. 

10. 0 s  Presidentes reafirmaram o imperativo 
de preservar os direitos humanos para conso- 
lidar a democracia latino-americana e alcançar 
um desenvolvimento com liberdade e justiça 
social. Nesse contexto, expressaram especial 
satisfação com o avanço dos processos de- 
mocráticos no continente, que permitirá esti- 
mular modelos eficazes de integração e for- 
mas de cooperação que assegurem uma des- 
tacada presença da América Latina no cenário 
internacional. 



1 1. Ressaltaram, ademais, a importância da 
abertura dos mercados como forma de pro- 
mover a concorrência, estimular a eficiência, a 
modernização e a competitividade das estru- 
turas produtivas internas, com o objetivo de 
assegurar uma maior oferta e melhor qualida- 
de dos bens e serviços que contribuem para o 
bem-estar de seus povos. 

NAÇÓES UNIDAS 

12. Os Chefes de Estado ressaltaram o 
compromisso de seus Governos com os 
princípios consagrados na Carta das Nações 
Unidas, instrumento insubstituível para a con- 
vivência harmônica entre os Estados e a ma- 
nutenção da paz e da segurança internacio- 
nais. 

13. Constataram a identidade de princípios e 
critérios que inspiram seus Governos no tra- 
tamento da agenda internacional e reiteraram 
sua vontade de coordenar posições nos foros 
de caráter multilateral. 

SISTEMA INTERAMERICANO 

14. 0 s  Prestdentes reafirmaram o compro 
misso de seus Governos com os princípios, 
objetivos e ideais da Declaração do Centená- 
rio do Sistema Interamericano, emitida em 4 
de junho último, em Assunção, assim como o 
apoio efetivo de seus Governos ao fortaleci- 
mento da Organização dos Estados America- 
nos. 

15. Os Presidentes salientaram a necessi- 
dade de intensificar os processos de inte- 
gração regional. Com esse propósito, reco- 
nheceram que a abertura externa e uma in- 
serção acelerada na economia mundial são 
compatíveis com uma efetiva abertura regio- 
nal. Trata-se de dois processos convergentes 
que se fortalecem mutuamente e que se 
orientam para constituir, no âmbito regional, 
espaços ampliados que permitam a transfor- 
mação produtiva, o desenvolvimento dos 
chamados "produtos inteligentes", o acesso e 

o fomento da ciência e da tecnologia. Esses 
fatores, em conjunto, deverão gerar uma signi- 
ficativa capacidade de negociação. 

16. Concordaram com a necessidade de re- 
definir os caminhos clássicos da integração 
regional, definindo uma nova estratégia capaz 
de se constituir em instrumento de real apoio 
ao desenvolvimento econômico e de se tradu- 
zir em mecanismos operativos que propiciem 
um intenso processo de cooperação intra-lati- 
no-americano. Esse processo deve expres- 
sar-se em acordos adequados para o avanço 
da integração, que reflitam uma clara per- 
cepção de nossas próprias realidades e da 
dinâmica das relações econômicas internacio- 
nais. 

17. Concordaram em iniciar um processo de 
negociação para assinar, no menor prazo 
possível, um acordo amplo de complemen- 
taçáo econômica, inserido na estrutura jurídica 
da Associação Latino-Americana da Inte- 
gração. Esse acordo visará a criação de um 
mercado ampliado para facilitar o intercâmbio 
de produtos, serviços e fatores produtivos. 

18. A criação de um mercado ampliado de- 
verá basear-se principalmente em: 

- uma rápida abertura de mercados ao 
comércio de bens provenientes dos países 
participantes; 

- a promoçáo gradual de intercâmbio de ser- 
viços; 

- o fomento de investimentos conjuntos; 

- a crescente circulação de fatores produti- 
vos: 

- a cooperação recíproca entre os diversos 
agentes econômicos e sociais; 

- a coordenação de açóes com relação a 
grupos de países, foros e organismos inter- 
nacionais, e 

- o devido respeito ao equilíbrio ecológico e a 
preservação do meio ambiente. 



19. O enunciado acima implica a plena utili- 
zação dos mecanismos de mercado, a harmo- 
nizaçao dos instrumentos pertinentes de polí- 
tica econômica, a ativa participação do setor 
privado, o estabelec mento de regras operati- 
vas e simplificadas, bem como a definição de 
regras para assegurar o livre funcionamento 
do mercado e da reciprocidade no acesso aos 
benefícios que derivem do referido acordo. 

20. Num contexto de integração econômica 
como o acima descrito, estimaram urgente 
acelerar também - em consulta com os paí- 
ses envolvidos - a integração física. Concor- 
daram com a necessidade de iniciar os estu- 
dos técnicos correspondentes para determinar 
a viabilidade econômica do estabelecimento 
de conexões adequadas entre o Pacifico e o 
Atlântico. Com essa finalidade, acordaram 
constituir uma Comissão Técnica encarregada 
de elaborar os estudos correspondentes e de- 
finir os cursos de ação a serem seguidos pe- 
los paises. 

21. Coincidiram em que essas iniciativas 
constituem contribuições aos processos de in- 
tegração e cooperação com o conseqüente 
fortalecimento dos organismos latino-ameri- 
canos de integração. 

RODADA URUGUAI 

22. Ao analisar o estado atual das nego- 
ciações realizadas no âmbito da Rodada Uru- 
guai do GATT, os Presidentes ressaltaram a 
importância de alcançar êxito nessas nego- 
ciações como forma de promover uma efetiva 
afirmação do multilateralismo no comércio in- 
ternacional. Acordaram envidar os máximos 
esforços nessa direção, com o objetivo de 
aprofundar a abertura dos mercados mundiais, 
bem como aperfeiçoar um sistema de normas 
que garanta o acesso eqüitativo aos mercados 
e aos benefícios do comércio internacional a 
todos os paises e, em particular, aos paises 
em via de desenvolvimento. Aplaudiram, 
ademais, a disposição do Grupo dos Sete no 
sentido de suprimir os subsídios agrícolas, 
idéia convergente com as aspirações ao des- 
mantelamento do protecionismo comercial 

que os dois paises têm sustentado dentro do 
Grupo de Cairns e nas negociações da Roda- 
da Uruguai. 

23. Os Presidentes expressaram sua satis- 
fação com a "Iniciativa para as Américas", 
lançada pelo Presidente dos Estados Unidos 
da América em 27 de junho passado e ex- 
pressaram a esperança de que ela conduza, 
de forma efetiva, a liberação do comércio, a 
diminuição do peso da dívida externa e ao 
aumento substantivo dos fluxos de investi- 
mento indispensáveis para lograr o desenvol- 
vimento econômico requerido pela região. 
Manifestaram, ademais, sua vontade de ini- 
ciar, desde já, o estudo dos mecanismos que 
permitam implementar os propósitos acima 
assinalados. 

24. Os Presidentes expressaram sua preo- 
cupação com o narcotráfico, flagelo que re- 
presenta uma grave ameaça a saúde e ao 
bem-estar dos seres humanos e desestabiliza 
as estruturas políticas, econômicas e sociais 
dos países. Nesse sentido, manifestaram es- 
pecial satisfação com a assinatura, durante a 
visita, de um Acordo de Cooperação entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Chile, para a Re- 
dução da Demanda, Prevenção do Uso Inde- 
vido e Combate a Produção e ao Tráfico Ilíci- 
tos de Entorpecentes e Substâncias Psicotró- 
picas. 

MEIO AMBIENTE 

25. Preocupados com a deterioração conti- 
nua do meio ambiente, da qualidade de vida e 
do equilíbrio ecológico da Terra, agravado pe- 
los padrões de consumo energético dos paí- 
ses industrializados, os Chefes de Estado 
apoiaram a adoção de medidas decisivas de 
proteção ambiental, sublinhando a importân- 
cia de que, para tais fins, se reveste uma si- 
tuação econômica favorável aos paises em 
desenvolvimento. 



26. Destacaram a importAncia da coope 
ração internacional para proteger e restaurar o 
meio ambiente, especialmente por meio da 
transferência, aos países em desenvolvimen- 
to, de tecnologias ambientalmente adequadas 
e específicas para a proteção e recuperação 
do meio ambiente, em condições comerciais 
justas e mais favoráveis e, igualmente, por in- 
termédio de recursos financeiros adicionais. 

27. Concordaram em coordenar posições no 
Comitê Preparatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e De- 
senvolvimento, que se realizará no Brasil, em 
1992, e nos demais foros e negociações inter- 
nacionais sobre meio ambiente. 

28. Expressaram sua satisfação com os re- 
sultados da II Conferência das Partes no Pro- 
tocolo de Montreal sobre Substâncias que Es- 
gotam a Camada de Ozônio, inclusive no que 
se refere aos dispositivos sobre recursos fi- 
nanceiros adicionais e sobre transferência de 
tecnologia. Reiteraram sua preocupação com 
os efeitos negativos que a deterioração da 
camada de ozônio poderia ter sobre as popu- 
lações do hemisfério sul. 

SEGURANÇA E DESARMAMENTO 

29. 0 s  Chefes de Estado observaram, com 
interesse, as mudanças que se registram em 
matéria de segurança internacional e as modi- 
ficações nas alianças vigentes desde a II 
Guerra Mundial e suas políticas de defesa, 
que tendem a se traduzir na substituição da 
confrontação pela cooperação. Não obstante, 
advertiram que ainda subsistem importantes 
focos de conflito e denunciaram a persistência 
do terrorismo que continua a ameaçar a con- 
vivência democrática das nages. 

30. No umbral da terceira Década do De- 
sarmamento, os dois Presidentes resolveram 
estender os mecanismos de sua consulta polí- 
tica bilateral as matérias do desarmamento e 
da segurança regional e mundial, com vistas a 
lograr avanços concretos na promoção equili- 
brada e responsável de uma nova concepção 
da segurança internacional. 

31. Os Presidentes apreciaram, igualmente, 
a frutífera cooperação mantida nas organi- 
zações internacionais, com vistas ao desen- 
volvimento progressivo do Direito Internacio- 
nal em domínios como espaço exterior, a 
transferência tecnológica e os usos pacíficos 
da energia nuclear, em termos que consagrem 
o princípio fundamental do direito de todos os 
povos de aceder aos bens da civilização con- 
temporânea. Concordaram, outrossim, em es- 
tudar a implementação de novos programas 
bilaterais de cooperação em áreas de pesqui- 
sa científica básica e aplicada que se conside- 
rem de interesse para os dois países. 

ESPAÇO EXTERIOR 

32. Os Presidentes manifestaram a decisão 
de seus Governos de apoiar, fortalecer e in- 
crementar o desenvolvimento de seus prcl 
gramas espaciais nacionais a fim de alcançar 
um maior aproveitamento da utilização pacífi- 
ca do espaço exterior e das aplicações da 
tecnologia espacial, de avançar um processo 
de maior cooperação bilateral e regional neste 
âmbito e de complementar seus esforços nes- 
ta área, de acordo com os objetivos e interes- 
ses dos dois países, expressos, entre outros 
documentos, nas resoluçóes respectivas da 
Assembléia Geral das Nações Unidas. 

33. Expressaram seu propósito de fortalecer 
o sistema antártico em todas as suas esferas 
de competência, em particular, para assegurar 
a proteção dos ecossistemas frágeis, vulnerá- 
veis ou de valor natural único da fauna e flora 
do continente antártico. 

34. Dada a necessidade de regular as ativi- 
dades que podem danificar o meio ambiente 
antártico e seus ecossistemas dependentes e 
associados, os Presidentes determinaram 
uma ação conjunta das Delegações dos dois 
países que participem das reuniões consulti- 
vas especiais, a serem celebradas em Santia- 
go, no final do corrente ano, para consagrar 
um regime global de proteção ambienta1 na 
Antártida. 



35. Os Presidentes valorizaram, igualmente, 
a ação dos organismos internacionais para 
desenvolver o Direito Internacional nas áreas 
referentes ao acesso democrático de todos os 
Estados aos frutos do desenvolvimento cientí- 
fico, tknico e tecnológico com finalidades 
pacíficas, conforme o direito de todos os po- 
vos de aceder aos bens da civiiizaçh con- 
temporânea. 

36. Ao mesmo tempo, acordaram estudar a 
implementação de novos programas bilaterais 
de cooperação em áreas de pesquisa científi- 
ca básica e aplicada, levando em conta os in- 
teresses dos dois países. 

37. Com o objetivo de promover e incentivar 
o progresso científico, técnico e tecnológico 
dos dois países, concordaram em assinar um 
novo Acordo Básico de Cooperaçáo Científica, 
Técnica e Tecnológica e impulsionar progra- 
mas específicos de cooperação nessas áreas 
que tenham efetiva incidência sobre o desem 
votvimento econômico e social de seus paí- 
ses. Acordaram, ainda, criar, de imediato, um 
Grupo & Trabalho Coordenado pelos respec- 
tivos Ministérios das Relações Exteriores, pa- 
ra formalizar, com urgência, um programa in- 
tegral de cooperação científica, técnica e tec- 
nológica. 

38. Os Presidentes t o m a m  nota, com sa- 
tisfação, dos resultados da Segunda Reuni30 
da Comissão Cultural Brasileiro - Chilena, 
realizada em Santiago, entre os dias 11 e 13 
de julho do ano em curso, e das possibilida- 
des de ampliação das relações culturais, no 

quadro do Convênio de Cooperação Cultural e 
Científica de 1976. Coincidiram em que sua 
realização obedeceu a intenção de dar um 
novo impulso as relações bilaterais, conside- 
rando que a cultura é um fator de grande im- 
portância para o conhecimento dos povos, o 
desenvolvimento integral de cada país e o for- 
talecimento dos valores democráticos que 
inspiram aos dois Governos. 

39. Os Presidentes expressaram sua satis- 
fação com os frutíferos e positivos contatos 
mantidos em Santiago, entre os dias 12 e 14 
de julho em curso, pelos Ministros das Re- 
lações Exteriores dos dois países. Nesse sen- 
tido, concordaram na necessidade de estabe- 
lecer mecanismos permanentes para analisar, 
nos níveis correspondentes das duas Chance- 
larias, assuntos de política exterior e de inte- 
resse comum. 

40. O Presidente do Chile expressou seu 
especial agrâdecimento e o de sua comitiva 
pelas cordiais atenções que Ihes foram dis- 
pensadas pela Nação e pelo Governo brasilei- 
ros durante sua permanência no País. 

41. O Presidente Patricio Aylwin convidou o 
Presidente Fernando Collor a visitar oficial- 
mente o Chile, convite que foi prontamente 
aceito. Por intermédio dos canais diplomáti- 
cos, os dois países estudarão a melhor Apoca 
para a realização da visita 

Brasília, em 26 de julho de 1990. 

Fernando Collor 

Patricio Aylwin Azócar 



brasil e bolívia discutem 

Discurso proferido pelo Presidente da República 
por ocasião do jantar oferecido ao Presidente 
da República da Bolívia, Jaime Paz Zamora. no 
Palácio Itamaraty, em 14 de agosto de 1990 

Senhor Presidente, 

Com grande satisfação apresento a Vossa 
Excelência as boas-vindas do Governo e do 
povo brasileiros. A visita de Vossa Excelência 
e os entendimentos que vimos mantendo re- 
forçam minha convicção de que as relações 
entre nossos países atravessam período ex- 
tremamente fecundo. Os fatos demonstram 
que, com imaginação e coragem, estamos 
passando da fase retórica de nossa integração 
para sua realidade. 

Temos a nossa frente um mundo em rápida 
transformação. Nossa geração é testemunha 
do esgotamento da "Guerra Fria"; da multipo 
larização dos cenários econômicos e políticos; 
do revigorarnento, com base em novos parâ- 
metros, do relacionamento coletivo; do reor- 
denamento global dos grandes espaços 
econômicos; da criação da consciência ecoló- 
gica que prescreve que não há desenvolvi- 
mento sadio sem proteção efetiva ao meio 
ambiente. 

Assistimos também ao processo de consoli- 
dação da democracia como padrão de con- 
vivência política, e temos como certo que es- 
E@ impulso democrático e renovador deve es- 
tar presente nas relações internacionais. Sem 
temores nem preconceitos, haveremos de 
buscar participação mais ampla de nossa re- 
gião nas decisões sobre o destino da comuni- 
dade internacional. 

Esse destino deve seguir os caminhos da paz 
e da cooperação. É absolutamente imperativo 

meio ambiente 

que se evitem ações, violatórias dos princípios 
da convivência entre povos soberanos, que 
possam ameaçar a continuidade do desanu- 
viamento das tensões globais e regionais. Os 
atos de força tendem a provocar respostas na 
mesma linguagem - e o mundo tem hoje a 
esperança de banir para sempre o idioma da 
violência. 

Senhor Presidente, 

Os desafios que devemos enfrentar são de 
grande magnitude. Na difícil, mas indispensá- 
vel, etapa de ajuste interno de nossas econo- 
mias, cabe-nos inscrever o que podemos de- 
nominar "a face hwnana" da atuaçaó do Es- 
tado. O combate As duras realidades da misé- 
ria e do atraso não se vence no quadro de um 
Estado autárquico. Penso interpretar também 
o pensamento de Vossa Excelência ao dizer 
que a redefiniçáo do papel do Estado e a in- 
serção competitiva de nossas economias nes- 
te novo cenário internacional, com os corolá- 
rios da modemidade e da eficiência, visam a 
garantir o desenvolvimento econômico susten- 
tado e a criar condições para que os países de 
nossa região promovam o bem-estar de seus 
povos - finalidade Última do Estado e meta 
de que não se podem afastar os governantes. 

Na América do Sul, encontramos exemplos 
claros de percepções e aspirações comum. Aí 
está o Pado Andino, que, por força do espiri to 
prospectivo dos lideres dos países que o 
compõem, ganha novo e salutar impulso. No 
Cone Sul também avançam, com viga, os es- 
forços de integraçáo. Nenhuma dessas inicia- 
tivas deve ser vista como excludente. Ao con- 
trário, certamente serão fenômenos comple- 
mentares. Acreditamos que a integraçáo lati- 
no-americana, imperativo constitucional para o 



Brasil e prioridade de nossa política externa, 
irá desenvolver-se progressivamente, assen- 
tada sobre bases realistas e traduzida em 
ações efetivas. 

Nossas relações bilaterais, Presidente Paz 
Zamora, não fogem a regra da priorização de 
interesses. Obedecem, ademais, a lógica do 
benefício compartilhado. Somos, pelo capricho 
da geografia, os únicos países da América do 
Sul tributários das duas principais bacias hi- 
drográficas do Continente, o Amazonas e o 
Prata. A isso a Bolívia soma a condição de 
membro do Pacto Andino, resultando, assim, 
condômina dos três grandes espaços associa- 
tivos da América meridional. 

O Amazonas e o Prata condicionam, em larga 
medida, os diversos projetos e programas que 
compõem nossa agenda de trabalho. 

Merecem ainda registro dois projetos de sin- 
gular importância para nós: a integraçáo 
energética e a cooperação fronteiriça. 

Os acordos de integração energética, Senhor 
Presidente, representam um salto qualitativo 
cujas repercussões talvez não possamos ain- 
da avaliar por inteiro. Simbolizam o elemento 
mais visível de nosso esforço integracionista. 
Bolívia e Brasil estão abrindo as portas para 
uma série de atividades complementares, on- 
de a participação de nosso empresariado e 
das outras forças vivas da sociedade - artífi- 
ces de qualquer processo legítimo de inte- 
gração - terá papel decisivo. 

A cooperação fronteiriça, cujos primeiros r e  
sultados esperamos celebrar a curto prazo, re- 
força nossa determinação de harmonizar nos- 
sas áreas de contato, tendo presentes os inte- 
resses e aspirações de brasileiros e bolivianos 
que ali vivem e trabalham. 

Senhor Presidente, 

Ao recebê-lo, há poucos momentos, no quadro 
da Ordem do Cruzeiro do Sul, o Governo bra- 
sileiro quis prestar justa homenagem ao esta- 

dista que é a Vossa Excelência, e ao grande 
país que representa. Gostaria, também, que 
esse gesto fosse percebido como sírvbolo da 
tradicional e fraterna amizade que urve nossos 
povos. 

Inspirado por essa amizade, que só há de for- 
talecer no futuro, convido todos a elevarem 
suas taças em um brinde pela crescente pros- 
peridade do povo boliviano, pela saúde e feli- 
cidade pessoais do Prestdente Paz Zamora. 

Discurso proferido pelo Presidente da 
República na cerimônia de assinatura de 
atos, em Bxasília, em 15 de agosto de 1990 

Brasília, 15 de agosto de 1990. 

O Brasil e a Bolívia alimentam - há muitos 
anos - a expectativa de poder consolidar seu 
processo de integração. Diversas foram as 
fórmulas cogitadas. Longas e complexas têm 
sido as negociações - nem sempre com resul- 
tados imediatos. Nunca permitimos, porém, 
que as demoras momentâneas debilitassem 
nosso propósito de cooperação crescente. 
Animou-nos, sempre, a certeza da amizade 
histórica e da comunhão de interesses. 

Senhor Presidente, 

O vigor de nossa cooperação nasce da clara 
identidade quanto aos propósitos dos dois 
países na sociedade internacional. Fazemos 
da construção da paz mundial o5jètivo central 
de nossas políticas externas, e da solução 
pacifica das controvérsias método necessário 
para o diálogo entre as nações. O desenvol- 
vimento, agora amparado pela consciência 
ecológica, que lhe dita normas de humani- 
zação, é outro objetivo que Brasil e Bolívia 
perseguem juntos. Sabemos que não haverá 
sociedade justa enquanto persistirem trágicas 
disparidades de riqueza no mundo. 

Senhor Presidente, 

Assinamos, nesta cerimônia, Declaração Con- 



ju'nta que exprime nosso entendimento e par- 
ticipação comum em crenças, idéias e per- 
cepções. Os demais acordos, igualmente, 
demonstram a variada gama de motivaçóes 
compartilhadas, bem como desejo de com- 
plementação econômica e aproximação efeti- 
va dos dois povos. 

Antevejo, por força dos novos instrumentos, o 
surgimento de novos pólos de desenvolvimen- 
to em nossas fronteiras, tanto no campo 
energético, como também nas áreas agrícola 
e industrial. Dispomos, agora, de quadro ne- 
cessário para a exploração racional das 
províncias minerais de Corumbá e Puerto 
Suarez. Em síntese, todas essas iniciativas 
tenderão a propiciar importantes transfor- 
mações sócio-econômicas de que se benefi- 
ciarão brasileiros e bolivianos. 

Cabe, ainda, registro específico ao convênio 
para a proteção dos recursos naturais em área 
de fronteira que reafirma o compromisso dos 
dois Governos com o manejo racional e a 
conservação do meio ambiente. Do mesmo 
modo, vale assinalar o convênio pelo qual o 
Governo brasileiro autoriza a Bolívia a estabe- 
lecer um depósito franco no porto de Parana- 
guá, reiterando, assim, a constante preocw 
paçáo do Brasil em mitigar as dificuldades de- 
rivadas da mediterraneidade da Nação amiga. 

Senhor Presidente, 

O Brasil e a Bolívia comprovam na realidade 
dos fatos o firme propósito de promoverem a 
integração bilateral e de intensificar os esfor- 
ços de cooperação. Tenha Vossa Excelência a 
certeza de que, nesta tarefa, o povo boliviano 
há de sempre contar com o apoio e a fraterna 
amizade dos brasileiros e de seu Governo. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A convite de Sua Excelência o Presidente da 
República Federativa do Brasil, Fernando Col- 
lor, Sua Excelência o Presidente da República 
da Bolívia, Jaime Paz Zamora, realizou visita 
de Estado ao Brasil nos dias 14 e 15 de agos- 
to de 1990. 

O Presidente da República da Bolívia se fez 
acompanhar de comitiva de alto nível, chefia- 
da pelo Ministro das Relações Exteriores e 
Culto, Carlos Iturralde Ballivián. 

No decorrer da visita, o Presidente Jaime Paz 
Zamora manteve profícuas reuniões de traba- 
lho com o Presidente Fernando Collor, foi 
homenageado em Sessão Solene no Con- 
gresso Nacional e recebido pelo Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, Ministro José Néri 
da Silveira. 

O Presidente do Brasil condecorou o visitante 
com o Grande Colar da Ordem do "Cruzeiro 
do Sul" e recebeu das mãos do Presidente da 
Bolívia o Grande Colar da Ordem do "Condor 
dos Andes". 

Animados pelo desejo de reforçar ainda mais 
os vínculos de amizade e cooperação que 
unem o Brasil a Bolívia e inspirados pelos 
ideais democráticos que compartilham as 
duas Nações, os Presidentes da República 
Federativa do Brasil e da República da Bolívia 
decidiram emitir a seguinte 

DECLARAÇÁO CONJUNTA 

1. Os Presidentes confirmaram o espírito de 
confiança mútua e fraterna solidariedade que 
caracteriza o diálogo entre o Brasil e a Bolivia, 
fortalecido e enriquecido pela consolidação 
democrática nos dois países. Ressaltaram, 
assim, que as relações bilaterais - por sua in- 
tensidade e diversificação - alcançaram grau 
inédito de amadurecimento. 

2. Os Presidentes congratularam-se por es- 
sa avaliação positiva da cooperação bilateral, 
com crescentes resultados práticos e perspec- 
tivas de significativa intensificação no futuro 
próximo. Concordaram, ademais, que o de- 
senvolvimento das relações entre o Brasil e a 
Bolívia - Nações irmãs e vizinhas - constitui 
resposta necessária aos desafios da atual 
conjuntura internacional, que impõem aos paí- 
ses da região uma renovada solidariedade. 

3. Os Presidentes assinalaram que América 



Latina democratizada revela hoje uma excep- 
cional comunhão de propósitos políticos. Essa 
coincidência de pensamentos deve traduzir- 
se, de forma realista, numa crescente coorde- 
nação, que valorize a capacidade negociadora 
da América Latina. 

4. Os Presidentes examinaram as transfor- 
mações em curso na economia mundial e ex- 
pressaram a firme convicção de que os países 
da região devem aprofundar e intensificar 
seus mecanismos de cooperação e processos 
de integração. Enfatizaram, nesse contexto, 
que a América do Sul compartilha percepções 
e aspirações comuns. Coincidiram, assim, em 
que os esforços de integração dos países do 
Cone Sul e do Pacto Andino não devam ser 
entendidos como excludentes, mas como 
compatíveis e complementares. Assinalaram 
que visualizam, no futuro, dentro do gradua- 
lismo, flexibilidade e realismo necessários, a 
consecução do ideal da integração latino-ame- 
ricana. Nessa perspectiva, os Presidentes va- 
lorizaram devidamente o fato de que o Brasil 
e a Bolívia - além de sua extensa fronteira 
comum - são os Únicos países da América do 
Sul tributários das duas principais bacias hi- 
drográficas do Continente, a do Amazonas e a 
do Prata. 

5. Ao analisar as iniciativas de concertação 
política, social e econômica que se verificam 
em distintas regiões do continente, os dois 
Presidentes ressaltaram que a complemen- 
tação física, energética e comercial que dese 
jam seus países converge para o propósito de 
integração no Cone Sul. 

6. Com respeito a "Iniciativa para as Améri- 
cas" - anunciada pelo Presidente Bush em 27 
de julho Último -, os Presidentes considera- 
ram que a mesma representa estímulo adicio- 
nal aos esquemas de integração e comple- 
mentação econômicas regionais em curso, 
além de não inibir opções de cooperação 
econômica com outras regiões do mundo. 
Concordaram, ademais, que a referida Iniciati- 
va constitui sinal positivo no sentido de revita- 
lizar a solidariedade continental, na medida 
em que traduz a disposição norte-americana 

de reformular as relações econômicas entre 
os Estados Unidos da América e a América 
Latina em bases mais eqüitativas. 

7. Os Presidentes ressaltaram a relevância e 
prioridade atribuídas por seus Governos a 
conservação do meio ambiente, em especial 
nas regiões fronteiriças. Enfatizaram a im- 
portância da Conferência das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, a 
realizar-se no Brasil em junho de 1992. A esse 
respeito, o Presidente brasileiro convidou o 
Presidente boliviano para participar da Con- 
ferência. Decidiram ainda intensificar, por in- 
termédio dos órgãos competentes de cada 
país, a coordenação bilateral e multilateral, 
com vistas a uma posição concertada no 
evento em apreço, desde o seu processo pre- 
paratório, e em reuniões correlatas. 

8. Salientaram a importância dos esforços 
da comunidade internacional na busca de so- 
lução eficaz para o problema das drogas ilíci- 
tas. Nesse sentido, decidiram intensificar a 
cooperação bilateral e convocar, ainda para o 
corrente ano, a I Reunião da Subcomissão IX 
da Comissão Mista Permanente de Coorde- 
nação Brasil - Bolívia. Nesse contexto, a polí- 
tica boliviana de desenvolvimento alternativo 
foi reconhecida como elemento fundamental e 
pioneiro na luta contra o flagelo das drogas. 

9. O Presidente da Bolívia destacou a per- 
manente disposição de seu Governo ao diálo- 
go construtivo e que permita alcançar uma so- 
lução para o problema do enclausuramento 
geográfico de seu país. O Presidente do Brasil 
renovou o tradicional apoio do Brasil ao diálo- 
go das partes interessadas e manifestou sua 
expectativa de que se possa encontrar uma 
solução satisfatória para o problema, de ma- 
neira amistosa e negociada. 

10. Os Presidentes reafirmaram a absoluta 
prioridade que seus Governos atribuem a in- 
tegração energética entre o Brasil e a Bolívia 
A esse propósito destacaram a importância e 
a conveniência, para os dois países, da con- 
cretização do Gasoduto Rio Grande-Puerto 
Suárez e da Central Termoelétrica de Puerto 



Suárez, numa primeira etapa. Com o proposi- 
to de viabilizar-lhes o financiamento, por or- 
ganismos internacionais de credito, e a exe- 
cução desse projeto, nos prazos acordados, os 
dois Governos subscreveram Notas Reversais 
que outorgam a garantia de pagamento, por 
parte do Brasil, da energia elétrica a ser for- 
necida peta ENDE a ELETROSUL, comple 
mentando assim os instrumentos contratuais 
existentes. 

11. Ademais, os Presidentes determinaram 
que, por intermédio da Subcomissão de Ener- 
gia e Hidrocarbonetos e de empresas setoriais 
dos dois países, se prossigam os estudos e 
posteriores ações para a comercialização do 
gás natural boliviano nos centros de maior 
demanda do Brasil, e para o desenvolvimento 
de projetos de industrialização desse recurso. 
Para tanto, deverá reunir-se, no prazo de ses- 
senta dias, a Subcornissão de Energia e Hi- 
drocarbonetos. 

12. Em relação ao Projeto da Central Hi- 
drelétrica de Cachuela Esperanza, os Presi- 
dentes acordaram a continuação das trativas 
entre a Eletrobrás e a ENDE para a cele- 
bração de contrato de compra e venda de 
energia elétrica, que leve em consideração os 
custos de produção e investimentos necessá- 
rios e que sirva de base para a obtenção do 
financiamento para o projeto final da obra e 
sua construção. 

13. Os Presidentes examinaram o tema do 
mercado internacional do estanho. A esse 
respeito, o Presidente Collor declarou ser in- 
tenção do Brasil aderir a Associação dos Paí- 
ses Produtores de Estanho (ATPC). Os dois 
Presidentes comprometeram-se, ademais, a 
realizar os esforços necessários a eliminação 
do com6rcio ilegal de cassiterita. 

14. Os Presidentes ratificaram, ademais, sua 
decisão de apoiar os esforços de implemen- 
tação da Hidrovia Paraná-Paraguai, fator real 
de integração física, econômica, comercial e 
social dos países envolvidos no projeto. 

15. Os Presidentes, ao examinarem os as- 

pectos da integração física, declararam como 
prioritária para o interesse binacional a cons- 
trução do trecho rodoviário Cáceres - San lg- 
nacio de Velasco, designado parte do corredor 
interoceânico no âmbito do Tratado de Coope- 
ração Amazônica. Para tanto, concordaram 
em que fossem avaliadas possíveis fontes de 
financiamento para o estudo de viabilidade 
econômica do trecho San Matías-San Igna- 
cio-San Ramón-Santa Cruz de Ia Sierra, pro- 
curando despertar o interesse de empresas 
privadas brasileiras que poderiam assumir a 
construção e a administração da mencionada 
rodovia, no contexto da nova filosofia de parti- 
cipação da iniciativa privada na prestação de 
serviços públicos. 

16. Determinaram, ademais, que as Chance 
larias dos dois países realizassem ações con- 
juntas para a obtenção de financiamento para 
o projeto final de engenharia da conexão ro- 
doviária entre Guayaramerín e Riberalta, de 
inegável importância para o intercâmbio e 
adequado desenvolvimento dessa importante 
região fronteiriça. 

17. Os Chefes de Estado demonstraram seu 
interesse em prosseguir nas gestões visando 
a obtenção de financiamento para o estudo de 
viabilidade econômica da interconexão San- 
tos-Matarani. 

18. Ao reiterar seu convencimento de que a 
construção do aeroporto de Cobija constitui 
projeto útil para a integração da região 
amazônica, os Presidentes encarregaram as 
autoridades respectivas dos dois países de 
prosseguir os esforços com vistas a concreti- 
zaçáo de financiamento que permita iniciar a 
construção do mencionado aeroporto. 

19. Manifestaram sua satisfação com os 
progressos registrados no âmbito da coope- 
ração fronteiriça, especialmente no que diz 
respeito aos resultados alcançados durante a I 
Reunião das Unidades Técnicas do programa 
de cooperação nessa área. 

20. Tomaram nota da celebração, na cidade 
Trinidad, Beni, de reunião entre autoridades 



dos Estados brasileiros e dos Departamentos 
bolivianos da região fronteiriça. Assinalaram o 
propósito e o desejo dos dois Govemos de re- 
forçar o espírito de harmonia e convivência so- 
lidária que deve prevalecer nessa região para 
a realização de obras conjuntas. 

21. Manifestaram seu interesse em verificar 
e avaliar a situação prevalecente nas regiões 
da fronteira comum. Decidiram, para tanto, 
enviar missão binacional as áreas em apreço. 

22. O Presidente do Brasil informou o Presi- 
dente da Bolívia de que estão sendo ultima- 
das as medidas administrativas necessárias 
para a instalação de depósito franco no mu- 
nicípio de Corumbá. 

23. Os Presidentes expressaram, ademais, 
sua satisfação com a conclusão da nego- 
ciação e com a celebração, durante a visita, 
dos seguintes Atos, que abrirão novas pers- 
pectivas de cooperação entre os dois países: 

a) "Convênio para a Preservação, Conser- 
vação e Fiscalização dos Recursos Natu- 
rais nas Áreas de Fronteira"; 

b) "Convênio para a Cooperação na Área de 
Produção Animal", e 

c) "Convênio para o Estabelecimento de um 
Depósito Franco no Porto de Paranaguá". 

24. O Presidente da Bolívia apresentou os 
agradecimentos, em seu nome e no de sua 
comitiva, pela fraterna acolhida que Ihes dis- 
pensaram o Governo e o povo brasileiros du- 
rante sua visita ao Brasil. 

25. O Presidente Femando Collor recebeu 
convite formal do Presidente Jaime Paz Za- 
mora, para realizar visita de Estado a Bolívia, 
que aceitou prontamente. Os Presidentes ins- 
truíram as Chancelarias dos dois países a c o  
ordenarem-se na definição de datas conve- 
nientes para a referida visita. 

Brasília, DF, 15 de agosto de 1990. 

Fernando Collor 

Jaime Paz Zamora 

Brinde do Presidente da República 
ao receber o Grande Colar da Ordem 
do Condor dos Andes, em Brasília, 
em 15 de agosto de 1990 

Senhor Presidente, 

Vossa Excelência nos honra, a mim e ao povo 
brasileiro, ao entregar-me as insígnias do 
Grande Colar da Ordem do Condor dos An- 
des. Identifico nesse gesto uma fidalga home- 
nagem aos laços de sólida amizade que unem 
nossos países, e um inestimável tributo ao en- 
tendimento que permeia nosso diálogo. 

Em seu recente discurso, na sessão comemo- 
rativa da Organização dos Estados America- 
nos, Vossa Excelência, com extrema proprie 
dade, afirmou que "nunca em nossa história 
coincidimos tão plenamente com a idéia de 
que a democracia constitui o caminho e o es- 
paço para o desenvolvimento de nossos po- 
vos ..., e que a racionalidade no trato de nos- 
sas economias deve converter-se em realida- 
de". 

As conversações que mantivemos e os enten- 
dimentos que alcançamos refletem nossa fi- 
delidade ao ideário democrático, como forma 
de convivência, dentro do propósito de promo- 
ver o desenvolvimento econômico e a r e  
denção social de nossos povos. 

Nosso encontro nos permitiu, assim, uma r e  
flexão comum, não apenas sobre os desafios 
que a conjuntura internacional nos apresenta, 
mas também sobre a promissora agenda que 
o futuro nos reserva 

O impulso que conferimos a aproximação en- 
tre Bolívia e Brasil se refletirá em trabalho fe- 
cundo e realista. Esse esforço de cooperação, 
a partir da esfera institucional, mobilizará, 
também, a energia criativa de nossas socie- 
dades. Temos plena consciência de que de- 
vemos trilhar juntos o caminho da prosperida- 
de da defesa do meio ambiente e da paz 
mundial. 



Estou seguro de que nessa tarefa poderei Quero, assim, convidar todos os presentes a 
contar com a experiência, o espírito de lide- comigo brindarem a prosperidade da nação 
rança e a inquebrantável fé democrática de boliviana, a felicidade e saúde pessoais do 
Vossa Excelência. Presidente Paz Zamora 





xiv sessão da assembléia 

Discurso proferido pelo Presidente da 
República por ocasiáo da abertura do 
debate geral da xiv Sessáo da Assemblbia 
Geral das Naçóes Unidas. em Nova York, 
em 24 de setembro de 1990 

geral das nações unidas 

Senhor Presidente, 

Senhores Delegados, 

Acolha, Senhor Presidente, meus cumprimen- 
tos por sua eleição. O talento de Vossa Ex- 
celência garante que nossas atividades serão 
conduzidas com eficácia e eqüidade. Quero, 
também, apresentar ao seu ilustre antecessor 
nosso agradecimento pelo importante trabalho 
que realizou. 

Ao Secretário-Geral Javier Pérez de Cuéllar 
asseguro que o Brasil acompanha e apóia a 
ação diplomática que tem desenvolvido no 
desempenho de suas atribuições. Reconhe- 
cemos em Sua Excelência um Secretário-Ge- 
ral dinâmico e dedicado aos propósitos maio- 
res das Nações Unidas. Há poucos dias, o 
Liechtenstein foi admitido como novo Esta- 
do-membro. Em nome do Brasil, desejo dar- 
lhe boas-vindas e augurar-lhe todo o êxito em 
nossa Organização. 

Senhor Presidente, 

2. Esta é a primeira vez em que me dirijo a 
Assembléia Geral das Nações Unidas. Regis- 
tro com emoção a coincidência de inaugurar 
este ano o debate geral precisamente quando, 
no Brasil e no mundo, transformações múlti- 
plas e profundas estão revendo os conceitos e 
preconceitos que há décadas vinham asfi- 
xiando a comunidade de nações. 

Trago-lhes o entendimento do povo e do novo 
Governo brasileiros quanto as perspectivas 

mundiais de paz, liberdade e progresso, e so- 
bre o papel que caberá a Organização nos 
próximos anos. 

Estou convencido de que por este fórum privi- 
legiado de reflexão e análise passará neces- 
sariamente a aurora de um tempo que esta- 
mos tentando construir, cujo brilho dependerá, 
em Última instância, dos esforços individuais e 
coletivos que logremos envidar pela paz mun- 
dial, pela prosperidade das nações e pela so- 
lidariedade crescente entre os povos. 

3. Nos últimos doze meses, certos aconte- 
cimentos transformaram o panorama das re- 
lações internacionais, em especial no eixo 
Leste-oeste. Povos até então submetidos a 
regimes autoritários assumiram com firmeza, 
em definitivo, a trilha da democracia. O fim da 
Guerra Fria significou a liquidação de uma he- 
rança amarga de desilusões, confrontos e ris- 
cos para a própria sobrevivência da humani- 
dade. O abrandamento das tensões interna- 
cionais tornou clara a compreensão de nosso 
destino comum, sublinhando o caráter global 
das relações dos homens entre si e com o 
meio ambiente. 

4. Sob o impulso promissor das novas 
tendências, quase nos permitimos um senti- 
mento de euforia e complacência. Mas a fragi- 
lidade da ordem internacional, o efeito deses- 
tabilizador de certas situações regionais e a 
gravidade dos problemas econômicos reco- 
mendam-nos cauta reserva. 

A crise que se abateu sobre o Kuaite consti- 
tuiu insperada e grave ameaça á paz coletiva. 
Na opinião do Governo brasileiro, é essencial 
que se dê cumprimento imediato as reso- 
luções adotadas, em termos cominatórios, pe- 
lo Conselho de Segurança. 



Essas resoluções respondem ao clamor da 
opinião pública internacional. Seu fundamento 
jurídico se encontra na Carta da Organização. 
Em conseqüência, as partes envolvidas têm o 
compromisso de acatá-las, não como sinal de 
fraqueza, mas como incontornável obrigação 
legal e política Esta parece ser a única forma 
justa e pacífica de restabelecer a tranqüilidade 
na região e no resto do mundo. Todos os Es- 
tados - queremos crer - estão profundamente 
interessados na paz e no emprego ágil e efi- 
caz de meios diplomáticos para evitar o confli- 
to. 

5. Ao darem plena e imediata execução 
aquelas resoluções, os Estados-membros de- 
monstraram que é inaceitável a quebra da or- 
dem jurídica, numa época em que as armas, 
mesmo convencionais, têm enorme capacida- 
de de destruição e em que a economia inter- 
nacional configura uma rede de interesses 
complementares. Afirmaram, também, seu 
decidido apoio a ação das Nações Unidas na- 
quela área, onde há tantos anos uma crise 
vem fustigando povos merecedores, como to- 
dos os outros, de paz, segurança e prosperi- 
dade. Ao Brasil sensibiliza particularmente a 
sorte do sofrido povo libanês, dividido por em- 
bates internos e tolhido em sua capacidade 
soberana de decidir seu próprio destino pela 
presença de tropas estrangeiras. 

6. Reitero a determinação do meu Governo 
de, no âmbito de sua jurisdição interna, cum- 
prir de forma integral a Resolução- 661 do 
Conselho de Segurança. 

As decisões daquele órgão afetam de forma 
muito diferenciada os interesses econômicos 
dos Estados-membros, e o Brasil - que sabi- 
damente já lutava com dificuldades - figura 
entre os países que, fora da área, mais estão 
penalizados. 

Senhor Presidente, 

7. Em estreita sintonia com as tendências 
mais positivas da história contemporânea, o 
Brasil passa por profundas transformações 

que o colocam na rota da democracia absolu- 
ta e definitiva, da abertura econômica e da 
justiça social. Eleito por meus concidadãos, 
no mais livre dos pleitos de nossa história, as- 
sumi amplas responsabilidades pessoais e 
políticas perante os 150 milhões de brasilei- 
ros. O mandato que me conferiu o povo é o 
de promover a rápida modernização e a plena 
integraçáo do país na economia internacional, 
para torná-lo mais competitivo e para que sua 
gente alcance os níveis de bem-estar a que 
seu talento e operosidade lhe dão direito. 

8. Meu compromisso é o de recuperar o Es- 
tado e a sociedade, garantir o funcionamento 
em sua plenitude das instituições democráti- 
cas, reestruturar e revitalizar a economia, der- 
rotar a inflação, liberar as forças criadoras da 
iniciativa privada, combater a miséria que ain- 
da atormenta parcelas do meu povo. 

É meu dever, também, proteger os setores 
mais vulneráveis da sociedade. Por isso colo- 
quei a criança e o jovem no alto da lista das 
prioridades do meu governo. As crianças - 
tem-se repetido - encarnam o futuro, e isto é 
tanto mais verdade no Brasil, país de maioria 
jovem, ansioso por modernizar-se. 

Sabemos quão dramáticos são os problemas 
de nosso país nessa área. Não os ocultamos, 
nem escondemos nossa determinação de en- 
frentá-los e resolvê-los. As iniciativas abran- 
gentes que vimos tomando em apoio a crian- 
ça demonstram empenho em fazer com que 
as potencialidades brasileiras se transformem 
em realidades perenes. 

Nesse espírito, saúdo com entusiasmo a ini- 
ciativa da convocação da Cúpula para a 
Criança, a que o Brasil se associa, e da qual 
pretendo participar pessoalmente, de modo in- 
tenso e construtivo. 

Senhor Presidente, 

9. Ao amparo de transformações importan- 
tes ora em curso, desaparecem pessimismos 
arraigados e procuram compor-se visões com 



traditórias. O autoritarismo está condenado. 
Afirma-se uma atitude política e psicológica 
baseada no avanço concreto rumo a liberda- 
de, a democracia e ao melhor diálogo entre as 
nações. 

Nesse momento, nenhum governo pode ex- 
cluir-se, w ser excluído, do debate sobre as 
perspectivas da ordem mundial. Na América 
Latina chegamos, com dificuldade, a um está- 
gio avançado de construção democrática e de 
respeito aos direitos humanos, avanços de 
que nos orgulhamos e que nos dão renovado 
ânimo. 

Em nossa região, como em outras mulheres, 
homens e, sobretudo, os jovens cobram novas 
energias e esperanças. A América Latina volta 
a fazer jus aos sonhos libertários de seus po- 
vos e se reconcilia com sua verdadeira v o  
cação democrática. 

10. Na África caem os resquícios do passa- 
do colonialista, ao mesmo tempo em que, fi- 
nalmente, recua o derradeiro foco do segrega- 
cionismo e do racismo. Saúdo, com todos os 
brasileiros, a independência da Namíbia, pro- 
cesso com que meu país sempre esteve so- 
lidário, e auguramos ao novo Estado a reali- 
zação de suas enormes potencialidades. Saú- 
do, igualmente, a libertação de Nelson Man- 
dela, recebida com entusiasmo pelo Brasil, e 
lhe desejo todo o êxito em sua corajosa luta 

11. Globaliza-se a agenda da comunidade 
internacional. As NaNes Unidas encontram- 
se diante da tarefa da construção de uma no- 
va estrutura de paz e prosperidade. Não mais 
se pode imaginar um mundo cronicamente di- 
vidido em metades que se hostilizam. Nem a 
ideologia, nem a pobreza podem continuar a 
separar os seres humanos. 

A tendência a globalização vale para todos os 
quadrantes: Leste e Oeste, Norte e Sul. Os 
anseios de liberdade, de dignidade e de m e  
Ihores condições de vida não conhecem fron- 
teiras. As oportunidades não podem ser perdi- 
das, sob pena de que a obsoleta confrontação 
Leste-oeste venha a ser sucedida pelo agra- 

vamento da crise Norte-Sul e de que novos er- 
ros comprometam o destino da sociedade in- 
ternacional. 

12. O Governo brasileiro está preparado pa- 
ra discutir as linhas básicas de uma nova es- 
trutura intemacional, que garanta a paz e 
promova a cooperação. Não nos parece bas- 
tante preservar os atuais arranjos políticos e 
econômicos globais, menos ainda reeditar o 
passado recente ou remoto. O conceito anti- 
quado de poder - como capacidade de des- 
truir e como manifestação de hegemonia 
econômica - deve ser, finalmente, abandona- 
do. E preciso desmontar os instrumentos prá- 
ticos do seu exercício. Assim: 

I) As alianças militares devem ser transforma- 
das em profundidade, para refletir o mundo 
convergente e interdependente em que pas- 
samos a viver. 

II) Os processos parciais de desarmamento 
devem ampliar-se, assumindo, para honrar os 
anseios da comunidade internacional, um al- 
cance geral e completo, sobretudo no campo 
nuclear e no das armas químicas. 

III) Finalmente, os quadros de tensão regional 
deverão passar por rigoroso tratarriento di- 
plomático e político que os elimine como fo- 
cos de instabilidade global. 

E imperativo, sobretudo, articular um conceito 
moderno do poder mundial, como uma capa- 
cidade revolucionária de inventar, produzir e 
construir, em benefício de todas as nações, de 
todos os povos. 

13. A paz tem múltiplas faces e traduz, em 
nível intemacional, a tendência a democracia, 
a participação e a representatividade. A de- 
mocratização da ordem mundial é o pressu- 
posto de uma paz justa, sólida, livre de amea- 
ças de qualquer espécie. A paz deve significar 
mais do que a abolição de conflitos, de amea- 
ças, do predomínio hegemônico dos mais d e  
senvolvidos ou dos mais fortes. Para tanto, as 
grandes instituições internacionais devem ex- 
pressar a nova realidade e ser capazes de 



acomodar a rápida e fecunda ampliação dos 
contactos entre Estados e a formação de 
agrupamentos múltiplos. 

14. Exemplo desse conceito abrangente de 
paz é o novo ritmo do processo de diálogo e 
integração na América do Sul. Os países 
amazônicos, os andinos e os do Cone Sul 
conferem, a cada dia, maior densidade a seu 
entendimento. Entre esses esforços, avulta a 
determinação dos governos do Brasil e da Ar- 
gentina de criarem um mercado comum, antes 
de dezembro de 1994. O processo de inte- 
gração, no Cone Sul, envolve, além do Brasil 
e Argentina, Paraguai, Uruguai e Chile. 

15. Na América Latina, ganha força a articu- 
lação do Grupo do Rio, iniciativa pioneira de 
coordenação diplomática, que agora chega a 
maturidade política. Nossa área tem, portanto, 
condições de diálogo com os centros da eco- 
nomia mundial - os EUA, a Europa Ocidental 
e o Japão - para a exploração de novas opor- 
tunidades de intercâmbio e cooperação 
econômica A propósito, a recente iniciativa de 
caráter econômico lançada pelo Governo nor- 
te-americano recebeu avaliação positiva por 
parte de muitos países da América Latina e 
por certo há de consolidar-se nos próximos 
meses. 

16. No Atlântico Sul, a zona de paz e coope- 
ração - constituída um dia por resolução des- 
ta Assembléia - ganha em consistência e, 
com o abrandamento da tensão internacional, 
incorpora elementos de interesse coletivo, 
como a defesa e preservação do meio am- 
biente marinho. Nesse campo, a nossa zona 
de paz e cooperação poderá exercer papel 
inovador, em escala mundial, se contar com 
cooperação financeira e tecnológica mais de- 
cidida. 

17. O Brasil ratificou o Tratado de Tlatelolco, 
e tem reiterado, nos foros internacionais, seu 
respeito aos propósitos deste e de outros 
acordos internacionais congêneres. Ainda re- 
centemente, Brasil e Argentina anunciaram de 
público que a implementação do Tratado de 
Tlatelolco está sendo objeto de intensa troca 

de opiniões entre as partes interessadas. Esse 
tratado, iniciativa latino-americana pioneira no 
campo da não-proliferação de armas nuclea- 
res, precedeu qualquer outro esforço de cará- 
ter regional ou universal votado ao mesmo o b  
jetivo. Penso, contudo, que é chegado o mo- 
mento de ir mais longe ainda. O Brasil de hoje 
descarta a idéia de qualquer experiência que 
implique explosões nucleares, ainda que para 
fins pacíficos, e espera que outros países con- 
siderem a hipótese de tomar o mesmo cami- 
nho. 

Senhor Presidente, 

18. Ao Brasil interessam todas as mudanças 
que visam a consolidação da liberdade e da 
democracia, ao fortalecimento da verdadeira 
paz e da segurança internacional, ao fim de 
velhos mitos e a reconciliação da eficiência 
com a justiça. Nem tudo, porém, quanto se 
passa na ordem internacional apresenta sen- 
tido de futuro: 

I) As estruturas de poder ainda não foram afe- 
tadas em sua essência. Poder-se-ia, mesmo, 
temer pelo reforço da estratificação intema- 
cional, tanto econômica quanto política, pelo 
viés da discriminação no acesso ao conheci- 
mento científico e tecnológico. 

II) Os esforços pelo desarmamento ainda 
guardam forma embrionária, e sua condução 
diplomática nunca esteve tão distante dos fo- 
ros de representação multilateral. 

III) Episódios militares, em diferentes áreas 
do mundo, deixam ver que também não estão 
equacionados muitos dos problemas de segu- 
rança regional. 

IV) Renovam-se em algumas latitudes as 
manifestações da xenofobia e do racismo. 

19. Não renunciamos, porém, ao otimismo. 
A história não se reescreverá. Pensamos que, 
diante dos desafios globais da vida moderna, 
a Humanidade caminhará - apesar das difi- 
culdades e percalços - em direção a formas 
pacificas e produtivas de convivência. A nova 



estrutura mundial deverá significar um avanço 
na busca da felicidade humana. Não estamos 
condenados ao retorno das ameaças do con- 
fronto político e da violência. 

20. Uma promissora agenda se anuncia, on- 
de figuram não só a reativaçáo do desenvol- 
vimento econômico e da cooperaçáo interna- 
cional, mas também a temática da garantia de 
todos os direitos humanos - políticos, econô- 
micos e sociais -, da proteção concertada ao 
meio ambiente em nível planetário e do com- 
bate ao tráfico de drogas. Enquanto desapa- 
recem as tensões no eixo Leste-oeste, colo- 
ca-se com todo vigor a questão da definição 
dos novos lineamentos da ordem econômica 
internacional. 

21. Preservam-se, por ora, as práticas e os 
mecanismos perversos de proteção comercial 
e de comércio administrado. As aberturas se- 
toriais se fazem com rígida observância do 
princípio da reciprocidade, em detrimento das 
economias mais frágeis. E inquietante que o 
esforço no sentido da liberalização economica 
e comercial conviva com a onda neoprotecio- 
nista. Com uma economia que se abre para o 
mundo, e na expectativa de que se estabeleça 
uma economia mundial aberta, o Brasil parti- 
cipa da Rodada Uruguai - nas negociaçôes 
multilaterais em curso no GATT - confiante 
em que estas venham a corrigir as desordens 
e atrofias persistentes no comércio internacio- 
nal. 

22. O recurso aos subsídios a exportação e 
as medidas de apoio interno por parte de 
nações desenvolvidas têm atingido níveis 
exagerados, que prejudicam fortemente os 
países em desenvolvimento, capazes de au- 
mentar o suprimento de produtos agrícolas ou 
agroindustriais ao mercado mundial. E de- 
plorável que, com o arsenal protecionista hoje 
em uso no mundo desenvolvido, se oponham 
obstáculos a maior produção mundial de ali- 
mentos, num cenário de subnutrição que atin- 
ge boa parte da humanidade. 

Esperamos resultados equilibrados em todas 
as áreas em negociação na Rodada Uruguai, 

que fortaleçam o multilateralismo e anulem 
tendências restricionistas. Não desejamos que 
se congelem disparidades entre o Norte e o 
Sul, nem que a livre competicão continue a 
ser artificiosamente frustrada. 

23. No quadro das conhecidas dificuldades 
no interior das principais potências econômi- 
cas, e entre elas, abre-se o risco de que os 
megablocos não cheguem a pautar-se pelos 
interesses globais, pelo sentido de conjunto e 
pela lógica da abertura economica, mas de- 
generem em verdadeiras "fortalezas" comer- 
ciais. Agravam esse panorama dois desafios. 
O primeiro se refere a absorção ordenada dos 
países do Leste Europeu no mercado mundial, 
sem que esse vasto e positivo processo per- 
turbe as tradicionais correntes de comércio e 
investimento entre os países do Norte e do 
Sul, e sem que provoque novos traumas, 
agravando a já precária situação econômica 
dos países em desenvolvimento. O segundo 
deriva da persistência de radical desigualdade 
econômica entre as nações, fato que constitui 
um dos maiores obstáculos ao pleno desen- 
volvimento das forças econômicas e sociais 
em escala planetária. 

24. A temática do desenvolvimento econô- 
mico e da cooperaçáo internacional deve estar 
no topo da agenda multilateral. 

No Brasil, estamos desenvolvendo um vasto e 
coerente programa de reformas sociais e 
econômicas, que, para ser implernentado com 
rapidez, necessita agora do aporte de recursos 
externos, em termos favoráveis e em benefí- 
cio mútuo. As medidas adotadas já estão le- 
vando a reversão de um quadro econômico 
que se prenunciava penoso, e criam con- 
dições para a retomada imediata da coope 
ração internacional com o Brasil. 

A esse esforço, esperamos que respondam 
nossos principais parceiros desenvolvidos. 
Queremos aproveitar por inteiro este momen- 
to no qual, em tantos domínios, o novo supera 
o antigo. O Brasil quer desempenhar, em to- 
das suas dimensões, o papel que lhe cabe na 



construção das estruturas mundiais de paz e 
de cooperação. 

25. A propósito, adotando em maio Último a 
declaração sobre cooperação econômica in- 
ternacional, esta Casa reconheceu, pela voz 
uníssona de seus Estados-membros, ser a re- 
vitalização da economia dos países em de- 
senvolvimento o mais importante desafio da 
década que começa. 

26. O Brasil persegue a eficiência económi- 
ca e deseja que a economia de cada país em 
desenvolvimento possa ser produtiva. Esse 
objetivo será alcançável se a economia mun- 
dial vier a organizar-se melhor, uma respom 
sabilidade compartilhada por todos os países. 
A permanência da fome, a privação dos com 
fortos mínimos e a extrema necessidade 
econômica em muitas áreas acabam por re- 
percutir sobre o conjunto, por meios como a 
depredação do meio ambiente, a violação sis- 
temática dos direitos humanos, a produção e 
o tráfico ilegal de drogas. Perturbam-se, as- 
sim, de forma desastrosa, as condições de vi- 
da e a consciência de todas as sociedades. 

27. A última década, se foi propícia as liber- 
dades públicas e ao pluralismo político, foi 
cruel e parcimoniosa para o desenvolvimento 
econômico. Este, no entanto, é crucial para a 
consolidação das próprias instituições demo- 
cráticas. O esforço gigantesco de tantos po- 
vos no mundo em desenvolvimento resultou 
anulado pela enorme e contínua transferência, 
para o exterior, de recursos essenciais ao in- 
vestimento e ao crescimento econômico. 

28. Impõe-se, como tarefa urgente e de cem 
tral relevo para o futuro dos países em desen- 
volvimento, e da América Latina em particul'ar, 
a solução definitiva para o problema da dívida 
externa A recuperação econômica de nossos 
povos é imperativo incontornável, que não po- 
de ser sacrificado. As iniciativas de estabili- 
zação e modernização da economia de países 
em desenvolvimento, e muito especialmente 
sua maior integração na economia internacio- 
nal, estariam ameaçadas se mantido em seus 
contornos atuais o problema do endividamen- 

to externo. Parece indispensável que um diá- 
logo sério, franco e criativo nos traga soluções 
internacionais que permitam a retomada do 
crescimento e do desenvolvimento econômi- 
co. 

Senhor Presidente, 

29. O segundo grande tema da nova agenda 
internacional é o do meio ambiente. 

Desta tribuna, convido o mundo a que venha 
ao Brasil em 1992, para a grande Conferência 
das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, talvez a mais importante 
reunião internacional deste século, pelo tema, 
de interesse vital para a humanidade, e pela 
participação esperada, mesmo no plano não- 
governamental. Convido todos os Chefes de 
Estado e de Governo a comparecerem a esse 
evento. O Brasil os espera de braços abertos. 

Esse encontro permitirá que a preocupação 
genérica com o tema do meio ambiente se 
defina de forma precisa, e que se firmem 
acordos com base no sentido de responsabili- 
dade compartilhada entre todos os atores in- 
ternacionais. Para tanto, será preciso que os 
governos assumam suas responsabilidades e 
reexaminem seus objetivos. O Brasil está dis- 
posto a fazer sua parte, certo de que os de- 
mais países farão o mesmo. 

30. Estamos enfrentando com energia os 
problemas ecológicos brasileiros. Apesar de 
sérias dificuldades econôm icas, de graves 
problemas sociais, da enorme extensão de 
nosso território, o Governo e a sociedade já 
realizam no campo ambienta1 um esforço que 
não fica a dever ao de outros países. Enquam 
to cresce entre nós a vigilância ecológica, ca- 
minhamos para o zoneamento do pais, em 
especial na região amazônica, para delimitar. 
de forma científica, as grandes áreas que àe- 
vem ser integralmente preservadas e as que 
deverão servir, em diferentes graus e sob rigo- 
rosa disciplina, ao desenvolvimento econômi- 
co. 

31. O Brasil, como os demais países em de- 



senvolvimento, precisa ter acesso facilitado As 
tecnologias que permitem eliminar os danos 
ao meio ambiente e que se apresentam como 
ecologicamente seguras. Essas tecnologias 
devem ser empregadas em benefício de todos 
os países. E urgente produzir, no plano inter- 
nacional, condições financeiras que permitam 
sua aplicação, em termos competitivos. 

32. Os países que, historicamente, mais 
contribuíram para a contaminação ambienta1 
têm uma responsabilidade maior a esse res- 
peito. Ao facilitarem a provisão dessas tecno- 
logias e desses recursos, assumirão papel 
crucial na reversão do quadro de catástrofe 
ecológica que esta geração injustamente her- 
dou. Não se trata de monopolizar ou concen- 
trar benefícios, mas de espalhá-los o mais 
possível, e o espírito de eqüidade nos faz pre- 
ver que os países de maior desenvolvimento 
econômico mais contribuirão com seus recur- 
sos para a correção dos problemas ambien 
tais. Esta não deve, ainda que indiretamente, 
aprofundar o fosso entre países ricos e po- 
bres. O que se impõe é maior solidariedade 
internacional na utilização de tecnologias mo- 
dernas e de baixo custo. 

Senhor Presidente, 

33. Consciente de que a produção, o acesso 
e a utilização da tecnologia constituem novo e 
necessário paradigma econômico, o Brasil não 
pode deixar de manifestar profunda preocu- 
pação com as barreiras que ainda se erguem 
ao livre intercâmbio nesse decisivo domínio. 

O que está em jogo é nossa própria possibili- 
dade de integração ao núcleo dinâmico da 
economia mundial. Os países que subordina- 
dos estiverem no plano da tecnologia, subor- 
dinados hão de estar na nova divisão intema- 
cional do trabalho a ser definida pelo avanço 
tecnológico. As bareiras internacionais retra- 
tam a dureza de uma política que virtualmente 
marginaliza os países de industrialização tar- 
dia. 

A preocupação do Brasil se explica não só por 
sua capacidade tecnológica - uma das mais 

elevadas entre as nações em desenvolvimen 
to - mas também por vivermos dentro de ab- 
soluta normalidade democrática, com insti- 
tuições livres em pleno funcionamento, e um 
governo incondicionalmente fiel ao direito e as 
suas obrigações internacionais. 

34. Não poderia, Senhor Presidente, deixar 
de referir-me a importância que ganha em 
nossa pauta comum a temática dos direitos 
humanos. Com o alastramento dos ideais 
democráticos, será cada vez mais incisivo e 
abrangente o tratamento internacional dessa 
questão. 

O Brasil apóia essa tendência Cremos mes- 
mo que estamos as vésperas de um salto 
qualitativo a respeito. As afrontas aos direitos 
humanos devem ser denunciadas e combati- 
das com igual vigor, onde quer que ocorram. 
Neste campo, uma das minhas preocupações 
fundamentais é com a preservação da vida e 
dos costumes das comunidades indígenas do 
Brasil. Para tanto, meu Governo tomou medi- 
das drásticas que constituem atitude de res- 
peito absoluto e de proteção intransigente dos 
direitos de nossos índios. 

A comunidade internacional muito poderá 
concorrer para que se criem condições mun- 
diais de garantia do respeito aos direitos hu- 
manos em sua mais ampla concepção. 

Impõem-se hoje novas obrigações a todos os 
países no sentido de assegurar maior liberda- 
de de movimento internacional a pessoa hu- 
mana, eliminação de todo resíduo discrimi- 
natório e proteção dos direitos dos estrangei- 
ros. Os direitos humanos devem ser crescen- 
temente entendidos em sua globalidade, sem 
distinções artificiais ou especiosas entre seus 
vários desdobramentos. 

Senhor Presidente, 

35. Todas as características da nova estrutu- 
ra mundial apontam para o crescimento das 
Nações Unidas. Podem-se prever importantes 
mudanças institucionais na Organização, ain- 
da antes de seu qüinquagésimo aniversário, 



com o objetivo de refletir na diplomacia multi- 
lateral as realidades internacionais por toda 
parte emergentes. 

O mundo não parou em 1945, e vem-se pre- 
parando, nestes últimos doze meses, para 
passar a nova etapa histórica As Nações 
Unidas, em particular, estão revelando maior 
energia diplomática, embora, em certos casos, 
a renovada tendência dos membros perma- 
nentes do Conselho de Segurança a atuação 
em bloco não pareça, por si só, bastante para 
orientar a redefinição institucional da nossa 
Organização e do próprio Conselho. 

36. Para que as Nações Unidas - o mais 
importante, senão o Único foro político de âm- 
bito universal - possam responder aos atuais 
desafios, será preciso retornar as intenções 
políticas originais da Carta, tantas vezes obje- 
to de equívocos, mesmo em época recente. 
Desenha-se nelas um nítido equilíbrio entre as 
prerrogativas dos membros permanentes do 
Conselho de Segurança e a preservação da 
igualdade soberana dos Estados-membros. 
Este Último e fundamental princípio deve ser 
observado no processo negocia1 de todos os 
órgãos das Nações Unidas, sem exclusão do 
Conselho. 

37. Para que não se converta em fórmula 
estéril ou em disfarce de uma crise política 
mais profunda, o "novo multilateralismo" há 
de ser realmente inovador e atento ao impera- 
tivo da representatividade. As últimas sema- 
nas evidenciaram, de forma direta e dramáti- 
ca, não só a globalização do sistema das re- 
lações internacionais, mas também sua vulne- 
rabilidade e sua instabilidade. Nunca como 
hoje, Senhor Presidente, a política e a diplo- 
macia foram tão necessárias na esfera multi- 
lateral. 

38. Na construção de novas estruturas poli- 
ticas e econômicas, somam-se ao empenho 
na eficiência os crescentes reclamos de parti- 
cipação e justiça na ordem internacional. O 
empreendimento que une a todas as dele- 
gações nesta sala é, afinal, o encontro de 
uma modernidade que valha para todas as 
nações, e em que todos reconheçamos a face 
humana O que desejamos é um mundo de 
paz, cooperação, prosperidade, construídos 
sobre os princípios maiores do direito interna- 
cional, onde se desenhe no horizonte de nos- 
sos povos o melhor destino que tanto espe- 
ram, merecem, e hão de alcançar. 

Que Deus nos ajude! 



ministro do comércio da 

Discurso pronunciado pelo Ministro das 
Relaçoes Exteriores. Francisco Rezek, por 
ocqsiao da visita do Ministro do ComBrcio 
da India. Arun Nehru. em 4 de julho de 1990 

Senhor Ministro, 

Para mim é motivo de satisfação poder re- 
cebê-lo em mais esta oportunidade para que 
índia e Brasil possam ampliar o diálogo bilate- 
ral, assim como intercambiar pontos de vista 
sobre temas da agenda econômica interna- 
cional. 

India e Brasil têm mantido uma ampla e profí- 
cua cooperação nos foros multilaterais. No 
GATT, como em outros foros, esta coope- 
ração se desenvolveu naturalmente, a partir 
de interesses comuns, que derivam das seme 
Ihanças entre os dois países e sua inserção 
no mundo. Ganhou ímpeto durante a reunião 
ministerial de 1983 e intensificou-se ainda 
mais durante e após o lançamento da Rodada 
Uruguai, em Punta de1 Este. 

Nossos países vêm mantendo uma parceria 
ativa, cujo principal efeito tem sido o de au- 
mentar a eficácia da atuação de ambos no 
curso das discussões em Genebra. Um dos 
motivos dessa eficácia é, sem dúvida, a fran- 
queza de parte a parte, a troca ampla de pon- 
tos de vista, sobretudo no curso da evolução 
de nossas percepções diante das transfor- 
mações internas e internacionais. 

Internamente, vencida a etapa de consoli- 
dação de um parque industrial nacional, nos- 
sos países evoluem no sentido de maior inte- 
gração nas grandes correntes de forças que 
transformam a face do mundo, nas últimas 
décadas desse século. Acreditamos que esta 

índia visita o brasil 

nova realidade ampliará os horizontes da mo- 
peração bilateral, nos campos econômico-fi- 
nanceiro e científico-tecnológico, além de pro- 
piciar significativo aumento de nosso in- 
tercâmbio comercial. 

No plano internacional, assistimos a rápidas e 
profundas mudanças, com importantes reava- 
liações das alianças tradicionais. Vemos 
emergir uma estrutura internacional mais 
complexa, pela sua multiplicidade de cami- 
nhos, mas também mais promissora. A dis- 
persão do poder implicará a ampliação da 
responsabilidade individual dos Estados dian- 
te dos anseios comuns de paz e prosperidade. 
Estaremos, igualmente, mais aptos a fazer 
nossas escolhas, porquanto seremos mais li- 
vres e estaremos mais voltados para o univer- 
so de nossas reais necessidades. 

Nesse contexto, Senhor Ministro, gostaria de 
me referir a reavaliaçáo dos fundamentos da 
política econômica interna e extema do Brasil, 
iniciada em 15 de março último com a posse 
da nova Administração federal. Trata-se de 
um exercício que não chegou a seu termo, 
pois envolve uma tarefa complexa em que um 
dos pilares é a discussão do próprio papel do 
Estado na economia Nesse processo, algu- 
mas certezas do passado foram postas em 
cheque e novas percepções estão se cristali- 
zando. Há a clara consciência de que a crise 
por que passamos não se limita a questões 
conjunturais. Em muitos aspectos, é a própria 
continuidade do nosso modelo de desenvol- 
vimento que está sendo questionado pelos fa- 
tos. Com este objetivo, foi iniciado um plano 
ambicioso de estabilização econômica, com 
repercussões também sobre as relações 
econômicas externas. 



Evidentemente, eventuais ajustes nas nossas 
posições, decorrentes de mudanças internas, 
não afetarão a nossa percepção essencial, 
que acreditamos compartilhar com a índia, de 
que a Rodada Uruguai somente poderá obter 
êxito na medida em que seus resultados refli- 
tam os interesses de todos os parceiros c o  
merciais e contribuam para fortalecer o multi- 
lateralismo, afastando as ameaças de ações a 
margem dos acordos internacionais. Por outro 
lado - e isso é particularmente nítido no que 
toca aos novos temas - é importante que tais 
resultados náo signifiquem um congelamento 
da estrutura econômica internacional e um fa- 
tor de cerceamento do progresso econômico e 
tecnológico dos países em desenvolvimento. 

Brasil e índia são países que, por suas di- 

mensões, pelo grau de desenvolvimento de 
suas economias e pela inserção na economia 
mundial terão sempre muito a ganhar com a 
manutenção de um diálogo ativo, uma troca 
ampla e franca de opiniões. A visita de Vossa 
Excelência, a par dos contatos com vista ao 
progresso das relações bilaterais, é um marco 
importante neste processo de comunicação, 
que desejamos seja de profundidade e inten- 
sidade crescentes. 

Nesse sentido, esperamos que possa ocorrer 
em breve visita do Senhor Presidente da 
República a índia, em testemunho da amizade 
indo-brasileira e do nosso empenho em que 
as semelhanças que aproximam nossos dois 
países sirvam de base a maior cooperação pa- 
ra o benefício de nossos dois povos. 



rezek visita o japão 

Discurso do Ministro de Estado na cerimdnia 
de condecoração do empresário Hiroshi Saito 
com a Ordem Nacional do Rio Branco, em 
Tbquio, em 3 de setembro de 1990 

Tóquio, 3 de setembro de 1990. 

Quero inicialmente agradecer a presença dos 
que hoje se reúnem na Embaixada do Brasil 
para homenagear um grande amigo do nosso 
pais, o Senhor Hiroshi Saito, Presidente da 
Nippon Steel, a quem o Governo brasileiro 
decidiu agraciar com a Ordem de Rio-Branco, 
no grau de Grande Oficial. 

2. Ao conferir-lhe hoje as insígnias da Or- 
dem de Rio-Branco, gostaria de rememorar o 
papel desempenhado pela Nippon Steel; e pe- 
lo então Vice-presidente da Nippon Steel, Hi- 
roshi Saito, no estreitamento da cooperação 
bilateral entre o Japão e o Brasil. 

3. Foi em 1962 que a Companhia Vale do 
Rio Doce e a Yawala Iron & Steel Corporation, 
como hoje então chamada de Nippon Steel, 
assinaram o primeiro contrato de longo prazo 
para o fornecimento de minério de ferro brasi- 
leiro. Esse contrato abriu o caminho para um 
relacionamento mutuamente vantajoso, que 
hoje representa 90 a 91 milhões anuais de 
minérios exportados pela Companhia Vale do 
Rio Doce e 3 a 3,5 milhões de pelotas 
também anualmente vendidos pela NIBRAS- 
CO, projeto conjunto da Vale do Rio Doce 
com as usinas siderúrgicas japonesas. 

4. Se não me falha a memória, foi o Senhor 
Hiroshi Saito o coordenador da transferência 
de tecnologia da Nippon Steel para três em- 
presas brasileiras: a Açominas, a Usiminas e 
a Companhia Siderúrgica Nacional (CSN). 

5. Em 1985, o Projeto Carajás, a maior re- 
serva de minério de ferro do mundo, tomou-se 
realidade graças aos esforços da Nippon Steel 

que coordenou as usinas japonesas que as- 
sumiram compromisso de compra de 10 mi- 
lhões de toneladas de minério. Desta forma 
viabilizou-se o financiamento do projeto 
através da "Carajás Finance", que repassou 
os recursos para o início desse grande empre 
endimento. Como empresa-líder nesse esforço 
inicial, somados os esforços do então Vice- 
Presidente Saito, que visitou o Brasil em feve- 
reiro de 1985, por ocasião da inauguração do 
Projeto Carajás. 

6. Faz aproximadamente um ano o Senhor 
Saito assumiu a presidência do Comitê Em- 
presarial Brasil-Japão, da Keidanren, posição 
em que poderá dar seguimento aos seus es- 
forços de empresário em prol do aprofunda- 
mento e ampliação da cooperação bilateral 
entre os nossos dois países, foi nessa posição 
que o Senhor Saito emprestou sua valiosa co- 
laboração para o tão bem-sucedido encontro 
do então Presidente-eleito Fernando Collor 
com as lideranças da Keidanren, em janeiro 
deste ano. Naquela oportanidade, o Presiden- 
te Collor trouxe ao Japão uma mensagem de 
mudança. O projeto de reconstrução nacional, 
por ele lançado está hoje em pleno andamen- 
to. Com realismo e redobrada determinação, 
estamos enfrentando o maior desafio de nos- 
sa história, que visa, a um só tempo, comba- 
ter e eliminar uma inflação que atingiu níveis 
insuportáveis, retomar o desenvolvimento e 
superar o nosso atraso nos campos econômi- 
co e social. Os resultados alcançados nesses 
primeiros cinco meses são encorajadores, 
muito embora seja este apenas o inicio de 
uma longa e árdua caminhada Ao longo des- 
se percurso, estou convencido, o Japão po- 
derá desempenhar um papel preponderante e 
até mesmo decisivo para o sucesso do nosso 
projeto. 

7. A Ordem de Rio-Branco, que leva o nome 
do patrono da diplomacia brasileira, o Barão 



de Rio-Branco, foi instituída para homenagear 
brasileiros e estrangeiros por seus relevantes 
serviços. Entre eles aparece agora o nome do 
Presidente Hiroshi Saito, a quem me coube o 
privilégio de fazer a entrega das insígnias de 
Grande Oficial. 

8. Convido todos os presentes a se unirem a 
mim em um brinde pela saúde do Senhor Sai- 
to e da sua família, e por renovados êxitos na 
sua vida profissional. 

Discurso do Ministro das Relaçóes 
Exteriores durante almoço com empresários 
japoneses, na embaixada do Brasil em 
Tóquio, em 3 de setembro de 1990 

Meus Senhores, 

Estou honrado em recebê-los hoje na Embai- 
xada do Brasil em Tóquio. Como primeiro Mi- 
nistro de Estado do Governo brasileiro a visi- 
tar o Japão, passados seis meses do início da 
administração do Presidente Collor, desejo in- 
formá-los sobre os resultados da nova orien- 
tação de nossa economia 

2. O Plano Econômico que o governo do 
Brasil vem executando desde 15 de março re- 
presenta um esforço de estabilização e ajuste 
muito mais amplo que qualquer das fórmulas 
de recuperação econômica que nos foram 
apresentadas outrora pelas instituições finan- 
ceiras internacionais. Seu objetivo inicial foi 
reduzir e controlar a inflação, que havia atin- 
gido níveis insuportáveis. Seu objetivo a mé- 
dio prazo é dotar a economia brasileira de 
uma estrutura mais moderna e competitiva e, 
desse modo, criar condições para que o país 
volte a crescer, consiga superar graves dese- 
quilíbrios internos - regionais e sociais - e 
possa atingir melhor nível de desenvolvimen- 
to. 

3. O mundo vem passando, neste final do 
século XX, por transformaçóes profundas na 
política e na economia O progresso científico 
e tecnológico modificou de tal modo o proces- 
so produtivo, que não ter acesso a tecnologia 
avançada implica limitações severas para 

qualquer projeto de desenvolvimento nacional. 
A abertura para o mundo é um imperativo de 
nosso tempo. O Brasil não pretende isolar-se: 
está promovendo profundas mudanças estru- 
turais com o objetivo de integrar-se, de forma 
competitiva, no processo de transformação 
por que passa a economia do nosso tempo. 

4. Esses objetivos seriam inalcançáveis ca- 
so persistissem a desorganização e a incerte- 
za que marcavam a economia brasileira nos 
primeiros meses deste ano, na seqüência de 
um processo iniciado em 1982. A taxa de in- 
flação, que alcançara cerca de 1800% em 
1989, continuava a crescer a cada mês, tendo 
atingido 72,8% em fevereiro. Estimava-se que 
o PIB, cujo crescimento médio na década de 
80 não ultrapassa os 2,274 seria, em 1990, 
3% inferior ao de 1989. A taxa de investimen- 
to caíra, em 1989, abaixo de 17%, depois de 
se haver situado em 25% nos anos 70. O 
crescente déficit público (8% em 1989), com- 
binado ao sistema de indexação automática 
de preços, salários e aplicações financeiras, 
favorecia o processo inflacionário. 

5. No setor externo, os vultosos superávits 
em balança comercial, exigidos pelo serviço 
da divida, além de acelerar a inflação, restrin- 
giam nossa capacidade de importar, com gra- 
ve prejuízo para a renovação do parque indus- 
trial brasileiro. Por outro lado, o excesso de 
proteção e o fechamento económico perpe- 
tuavam graves focos de ineficiência no pro- 
cesso produtivo. Os investimentos estrangei- 
ros, que sempre desempenharam papel com- 
plementar da poupança interna, de grande re- 
levo para nosso desenvolvimento, retraíram- 
se. O Brasil, tradicional importador de capitais, 
transformou-se em exportador, transferindo 
elevadíssimas somas para o exterior. 

6. Hoje, após seis meses de vigência do 
Plano, é possível observar importantes sinais 
de mudança. A inflação, que estava prestes a 
alcançar taxas mensais de 100%, caiu para 
10% em junho e deverá diminuir nos próximos 
meses. Os salários, cwn exceção do salário 
mínimo, estão agora sujeitos a livre nego- 
ciação entre trabalhadores e empresários. 



Com certas modificações no sistema tributário 
foi possível obter, nos dois Últimos meses, um 
superávit fiscal significativo. 

7. O Programa Nacional de Desestatização 
começa, e seu objetivo é que o Estado se reti- 
re das áreas que não lhe são próprias, con- 
centrando-se em suas funções elementares: o 
investimento na infra-estrutura básica, o sa- 
neamento, a saúde, a educação e os progra- 
mas sociais. 

8. Para redefinir as formas de intervençáo 
na economia, o Governo Collor anunciou, em 
26 de junho passado, as diretrizes de sua polí- 
tica industrial e de comércio exterior. O objeti- 
vo é conduzir o setor privado brasileiro a índi- 
ces mais elevados de modernização, eficiên- 
cia e produtividade. Na área do comércio exte- 
rior, o Governo eliminou todos os subsídios di- 
retos a exportação e criou um sistema de ta- 
xas flutuantes de câmbio. Na importação, já 
começou a liberalizar e a desregulamentar, 
eliminando proibições e restrições quantitati- 
vas. A reforma tarifária deverá reduzir, até 
1994, a média das aliquotas aduaneiras de 
37% para 20%. Buscamos, ainda, modernizar 
a administração pública, reduzindo sua di- 
mensão e tornando-a mais eficiente. 

9. A estratégia traçada para a dívida externa, 
coerente com os demais aspectos do plano 
econômico, tem como premissa a real capaci- 
dade de pagamento do país, dada as res- 
trições impostas pelo programa de ajuste. 
Nosso objetivo é reduzir o estoque da dívida e 
de seu serviço, assumindo compromissos que 
o Governo brasileiro tenha perfeitas condições 
de cumprir. 

10. O tratamento da dívida prevê, desde Io- 
go, a conclusão de um acordo "stand by" com 
o Fundo Monetário Internacional, para obter 
seu aval a qualidade de r p s o  programa. Pa- 
ralelamente, prosseguirão os entendimentos 
com o Banco Mundial e o Banco Interarneri- 

cano de Desenvolvimento, a fim de reverter a 
recente tendência de transferência negativa 
de recursos para aquelas instituições. A COR 

clusão do acordo com o FMI criará condições 
propícias para consultas bilaterais com os 
credores do Clube de Paris, para tentar tornar 
flexível o tratamento que o Brasil vem rece- 
bendo no Clube. Nesse contexto já existe um 
processo de consulta preliminar com os prin- 
cipais bancos comerciais. Com os bancos 
comerciais, buscaremos, também, um acordo 
o mais cedo possível e que nos pemita vol- 
tarmos logo ao mercado financeiro intemacio- 
nal. 

Meus Senhores. 

11. As reformas que o Governo brasileiro 
está implementando criam promissoras opor- 
tunidades para uma associaçáo com as em- 
presas como as que os senhores representam. 

12. Estamos desejosos de ouvi-los, como 
potenciais sócios, para que busquemos as 
condições ideais para o sucesso de uma par- 
ceria mutuamente proveitosa. Reitero o convi- 
te que Ihes foi feito pelo então Presidente- 
eleito na Keidanren em janeiro deste ano: o 
Brasil, disse ele, "deseja sócios para numero- 
sos empreendimentos que sabemos podem 
ser realizados a curto prazo e com resultados 
positivos". 

13. Somos hoje um país aberto em busca de 
modernização constante, condiçáo indis- 
pensável para nossa integraçáo competitiva 
no mercado internacional. Buscamos parceiros 
dispostos a dividir o esforço e os benefícios, 
consolidando, como no caso do Japão, raizes 
profundas de mais de três gerações e que re- 
montam a junho de 1908 com a chegada do 
Kasato-maru trazendo os primeiros japoneses 
para o nosso país. 

14. Estou a disposição dos senhores para 
responder as perguntas que julgarem oportu- 
nas. 



meio ambiente: primeira 
reunião do comitê preparatório 

Discurso pronunciado pelo Secretário-Geral te Comitê, gostaria de apresentar a ambos, 
de Política Exterior. Embaixador Marcos 
Castrioto de Azambuja, na Primeira Reunião bem como a todos os meus colegas delega- 
do Comite Preparatbrio da Conferência das dos e amigos do Secretariado, os cumprimen- 
Naçóes Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento. em Nairobi. 
em 9 de agosto de 1990 

Na diplomacia multilateral, um bom negocia- 
dor é aquele que está plena e constantemente 
atento para o fato de que o sucesso não de- 
pende apenas, ou em primeiro lugar, de sua 
própria capacidade ou talento; pois o sucesso 
é, quase sempre conseqüência do esforço co- 
letivo, fundamentado na vontade comum de 
se alcançar os resultados almejados. Um dos 
primeiros indícios dessa disposição de atingir 
objetivos relevantes pode ser percebido na 
forma pela qual um organismo intergoverna- 
mental é concebido. Este Comitê Preparató- 
rio, mediante decisões tomadas em sua reu- 
nião preliminar de março último, demonstrou 
estar trilhando o caminho certo. 

A sua eleição, Sr. Presidente, com base em 
sua experiência e visão abrangente, foi a prin- 
cipal dentre essas decisões que refletem a de- 
terminação de sermos bem-sucedidos. O pri- 
meiro atributo nos garante que os trabalhos 
serão conduzidos de maneira judiciosa, firme 
e amigável. O segundo se ajusta a magnitude 
e a diversidade da tarefa que nos foi confiada. 

Não menos importante, e em resposta as 
mesmas prioridades de eficiência, inovação e 
sensibilidade política, é a escolha de Maurice 
Strong para o cargo de Secretário-Geral da 
Conferência sobre Meio Ambiente e Desen 
volvimento de 1992. Passados vinte anos, te- 
mos a sorte de poder contar novamente com 
seus inúmeros talentos e excepcionais reser- 
vas de energia e criatividade. 

tos do Governo e do povo brasileiros, cons- 
cientes da honra que nos foi concedida pela 
comunidade internacional ao escolher meu 
país como sede da Conferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvi- 
mento. 

Tal privilégio e tal responsabilidade não foram 
outorgados ao Brasil por força de acordos polí- 
ticos ou por mera questão de prestígio. Ao 
contrário, refletem profunda compreensão da 
situação em que atualmente se encontra o 
mundo e das importantes razões que levaram 
todos os países de volta a mesa de nego- 
ciações em busca de decisões conjuntas de 
conseqüências duradouras e impacto mundial. 
É sobre essas circunstâncias ou, mais especi- 
ficamente, sobre o significado da Conferência 
de 1992, que desejo falar-lhes exaustivamen- 
te, porém da forma mais breve possível. 

A visão do Brasil de hoje, em toda sua com- 
plexidade, abrangendo a economia do país, 
sua demografia e seus conglomerados urba- 
nos, sem perder de vista nossa multiplicidade 
de características naturais, demonstra porque 
estamos aptos a compreender - assim como 
muitos países do planeta - os diversos aspec- 
tos da questão ambienta1 mundial. 

É, portanto, natural que nos esforcemos para 
estar profundamente envolvidos em todas as 
discussões e tratemos de participar, plena e 
construtivamente, da totalidade das decisões 
e iniciativas. 

Senhor Presidente, 

Nesta minha primeira intervenção perante es- E comum escutarmos referências a Conferên- 



cia de 1992 como a segunda Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente ou, ao 
estilo de Hollywood, como "Estocolmo 11". 
Basta ler novamente o relatório final da Con- 
ferência sobre Meio Ambiente para estarmos 
certos de que 1992 não é 1972. Sem dúvida, 
os problemas abordados pela primeira vez em 
escala mundial, há dezoito anos, ainda estão 
muito presentes em nossa agenda. Alguns, 
entretanto, foram superados ou controlados 
substancialmente, sempre e quando a tecno- 
logia necessária e os recursos financeiros es- 
tiveram disponíveis e não faltou a indispensá- 
vel vontade política. No entanto, em outras 
partes do mundo, alguns problemas parecem 
ter se agravado, em grande parte devido a 
processos industriais, agrícolas ou urbanos 
conduzidos sem o acesso a essas tecnologias 
e recursos financeiros adicionais. Esse cenário 
retrospectivo pode projetar-se de forma muito 
mais dramática para o futuro, caso persista a 
idéia simplista de que o mercado, sozinho, 
pode regular as relações entre o homem e a 
natureza. Enquanto nos países altamente in- 
dustrializados as forças de mercado podem 
proporcionar, por si só, o ímpeto suficiente pa- 
ra lograr uma atmosfera limpa e a proteção 
dos recursos hídricos, por exemplo, em socie- 
dades menos favorecidas o mercado pode 
muito bem levar a sérios danos e, até mesmo, 
em Última instância, a destruição do meio 
ambiente, se não houver maior cooperação, 
recursos financeiros adicionais e acesso privi- 
legiado a tecnologias ecologicamente benig- 
nas. 

Esta breve digressão afastou-me um pouco da 
comparação que fazia entre 72 e 92, mas mi- 
nha intenção foi demonstrar que as chamadas 
questões "abrangentes" permaneceram, de 
modo geral, constantes nestas duas últimas 
décadas. 

Senhor Presidente, 

As ameaças que a humanidade enfrenta 
atualmente são, de certa forma, mais difíceis 
de serem controladas. Certamente, é necessá- 
rio muito mais do que um simples chamamen- 

to - não importa quão persuasivo ou urgente 
- para deter a destruiçáo de nossos solos, rios 
e vastos oceanos, e começar a limpar a casa 
e o ar circundante. 

Estamos enfrentando, como sabemos, um 
conjunto de fenômenos naturais e artificiais, 
sem termos pleno conhecimento da complexa 
interrelaçáo existente entre eles, a extensão 
de seu impacto, sem sabermos com certeza 
quais as medidas que devem ou não ser to- 
madas para corrigi-los. É possível que, para 
enfrentá-los e evitar os perigos que ameaçam 
o planeta - alguns dos quais só agora come- 
çamos a identificar - cheguemos ao final do 
século XX, e segundo milênio, num mundo 
onde, devido a ne essidade de preservar nos- 8 . .  so meio ambiente, a justiça e não a força, a 
fraternidade e não a discriminação, a coope- 
ração e não a concorrência se transformarão 
nos fundamentos básicos das relações inter- 
nacionais. 

Senhor Presidente, 

O Brasil, como pais sede, encara a Conferên- 
cia de 1992 como um marco da política multi- 
lateral atuante, um evento que reforçará, apro- 
fundará e tornará universal as transformações 
políticas ocorridas na Europa e nas relações 
mundiais em geral. Nossa Conferência consti- 
tui excelente oportunidade para propiciar novo 
período de negociações globais, caracterizado 
por um sentido de responsabilidade comparti- 
lhada e solidariedade funcional entre todos os 
atores internacionais, governamentais e não- 
governamentais. 

A Conferência de 1992 não deve tornar-se 
apenas um grande encontro ecológico ou uma 
celebração suntuosa de uma data, ou mesmo 
um parlamento mundial dedicado a redigir cC>- 
digos que imporiam um padrão de boa condu- 
ta para todos nós. Os Estados não acordaram 
reunir-se em 1992, no mais alto nível e com 
antecedência nunca vista, exclusivamente pa- 
ra demonstrar boa vontade ou sã consciência, 
ou, o que é pior, para dedicar-se a gestos tea- 
trais ou exercícios de retórica. A sociedade in- 



ternacional em geral não aceitaria um desen- 
rolar de acontecimentos tão decepcionante e 
todos compreenderiam que o sistema interna- 
cional, neste momento crítico da história, teria 
falhado em seu esforço máximo de regene- 
rar-se. Restaria apenas um sabor amargo, 
uma sensação de que tudo permanece como 
antes, um nível um pouco maior de coação, 
uma relutante cooperação, uma boa dose de 
desigualdade e sombrias perspectivas para o 
meio ambiente. 

Não faço uma profecia que se auto-cumprirá. 
Estamos certos de que, no Brasil, poderemos 
realizar muito mais do que os parcos prognós- 
ticos delineados acima. Mas seria conveniente 
lançar um aviso de cautela e tentar identificar 
os obstáculos que nos aguardam. 

Senhor Presidente, 

Foi com maturidade que alcançamos a de- 
cisão de reunir-nos em 1992. A Resolução 
441228, tendo em vista sua complexidade e 
amplitude, demonstra a seriedade dos objeti- 
vos da comunidade internacional. 

Cada vez estamos mais conscientes de que, 
em alguns aspectos o padrão de desenvolvi- 
mento econômico surgido a partir da reve 
lução industrial não pode prosseguir indefini- 
damente. É igualmente verdadeiro o fato de 
que não podemos perpetuar o padrão de sub- 
desenvolvimento e pobreza. 

Seria ingênuo imaginar que, se fossem manti- 
dos os atuais níveis de atividade econômica 
dos países em desenvolvimento seria evenp 
tualmente possível neutralizar ou reverter pro- 
cessos que destróem o equilíbrio ecológico 
mundial. Ao contrário, esse fato agravaria as 
coações sobre o meio ambiente devido as 
pressões que a pobreza e suas conseqüências 
exerceriam inexoravelmente sobre ele. Além 
disso, esse raciocínio não leva em conta o fa- 
to de que o desenvolvimento econômico e so- 
cial é do interesse de todos os países, desde 
o mais avançado até o menos desenvolvido. 
Não devemos esquecer também que um pon- 

to percentual de crescimento nas sociedades 
altamente industrializadas, mesmo que sejam 
tomadas todas as precauçóes,ecológicas, re- 
presenta enorme pressão sobre o meio am- 
biente. 

Já é hora, portanto, de se utilizar as tecnolo- 
gias atualmente disponíveis e concentrar todo 
nosso engenho para criar e difundir novas 
técnicas e políticas para solucionar esses pro- 
'blemas tão complexos. Todos os Estados de- 
verão, de uma maneira ou de outra, reavaliar 
seus próprios objetivos. Projetos terão de ser 
reestruturados. Nenhum país estará isento de 
participar, de boa-fé, do processo global de in- 
ventário e de tomada de decisões decorrente 
da Conferência de 1992. 

Sabemos, Senhor Presidente, que a única 
maneira de se alcançar esse objetivo é me- 
diante negociafles árduas e francas. Ao ofe- 
recer nosso país como sede da Conferência, o 
Governo brasileiro quis deixar patente sua de- 
terminação de participar dessas negociações 
inteiramente comprometido e com espírito 
aberto. Entendemos que a Conferência de 
1992 é, fundamentalmente, um acontecimento 
político de grande envergadura e não um con- 
gresso científico ou uma manifestação ecoló- 
gica, ainda que também apresente essas ca- 
racterísticas. 

Todos os Estados se sentarão a mesa de ne- 
gociações a fim de discutir alternativas e to- 
mar decisões e, esperamos, não para trocar 
recriminações ou apresentar desculpas. 

Senhor Presidente, 

Permitam-me passar, por um momento, da 
perspectiva mundial para a regional. O Brasil 
já está trabalhando com seus parceiros do 
Tratado de Cooperação Amazônica, com seus 
vizinhos do Cone Sul, vinculados pelo Siste 
ma da Bacia do Prata, com seus sócios na 
Zona de Paz e Cooperação do Atlântico Sul e 
com os membros do Tratado da Antártida. Es- 
taremos trabalhando estreitamente com Ar- 
gentina e Uruguai, Chile e Paraguai, a fim de 



definir políticas conjuntas e tomar nossa cres- 
cente integraçáo presente e operacional 
também em questões ambientais. A Argentina 
trabalhará de perto conosco para tomar essa 
Conferência um grande êxito. 

Senhor Presidente, 

O Brasil participa dos trabalhos preparatórios 
e sediará a Conferência dentro de um espírito 
de diálogo racional e esforço construtivo, bus- 
cando a cooperação internacional em todos os 
níveis. Acolheremos os conselhos de qualquer 
pais ou grupo que esteja interessado em tor- 
nar a Conferência de 1992 marco da diploma- 
cia do século XX e prefácio para o século vin- 
douro. 

O Presidente Fernando Collor, em sua mem 
sagem a Nação no Dia Mundial do Meio Am- 
biente, orientou nossa participação nesse pro 
cesso dentro desse mesmo lineamento. Ele 
afirmou, ainda, que "a solução para os pro- 
blemas do meio ambiente também deve vol- 
tar-se para a erradicação das situações crôni- 
cas de pobreza, miséria, fome e desemprego. 
Não podemos adiar a urgente tarefa de har- 
monizar o respeito e a preservação da nature- 
za com a dinâmica do desenvolvimento racio- 
nal". 

Senhor Presidente, 

Ao concluir meus comentários, gostaria de 
anunciar oficialmente que a sede da Con- 
ferência será a cidade do Rio de Janeiro. 

Tendo como cenário suas verdejantes monta- 
nhas e as praias do Atlântico, o Presidente 
Collor se sentirá honrado em receber, no Rio, 
todos os Chefes de Estado e de Govemo, 
bem como os Chefes das Delegações. O Pre- 
sidente Collor convidará os Chefes de Estado 
e de Governo presentes para um congraça- 
mento em Manaus, capital amazônica, cidade 
localizada no coração de uma região que tor- 
nou-se sinônimo de tudo o que a natureza 
tem de suntuoso e frágil. 

O Governo brasileiro também terá o prazer de 
dar as boas-vindas a todas as organizações 
não-governamentais que queiram ir ao Rio de 
Janeiro para a Conferência. Têm elas o crédi- 
to de haver percebido antes do que muitos 
governos, e com maior clareza, quais os pro- 
blemas existentes e as soluções a serem em 
contradas. Para nós, em grande parte, essa 
Conferência Ihes pertence. 

O Governo brasileiro já criou uma Comissão 
Interministerial Preparatória. A Secretaria 
Executiva estará a frente do secretariado na- 
cional, atualmente em fase de organização. 
Esse secretariado será ampliado nos próximos 
meses e atuará em estreita e clara coorde- 
nação com a equipe do Sr. Strong; estará ope- 
rando a plena capacidade bem antes do nos- 
so encontro. 

De braços e corações abertos, o povo brasilei- 
ro estará presente para recebê-los a todos a 
fim de que juntos possamos construir um 
mundo novo. 





concessão de agrément 

Canadá 

O Governo brasileiro concedeu agrément para 
a designação do Senhor Willian L. Clarke co- 
mo Embaixador Extraordinário e Plenipoten- 
ciário do Canadá. 

Irã 

O Governo brasileiro concedeu agrément para 
a designação do Senhor Ali Nematollahi como 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário 
do Irã. 

Líbano 

O Governo brasileiro concedeu agrément para 
a designação do Senhor Ghazi Chidiac como 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário 
do Líbano. 

entrega de credenciais de 

embaixadores estrangeiros 

Philip Anderson Desmond Allsopp, da Guiana, 
em 17-7-90 

José Rigoberto Arriaga Chinchilla, de Hondu- 
ras, em 17-7-90 

Matthew Anthony Cox Beaubrun, da Jamaica, 
em 17-7-90 

Spyridon Dokianos, da Grécia, em 14-8-90 

Enrique Fynn Larriera, do Uruguai, em 14-8-90 

Botsweletse Kingsley Sebele, de Botwana, 
em 14-8-90 

Ariel Ramón Granera Sacasa, da Nicarágua, 
em 1 1-9-90 

Paul John Firmino Lusaka, de Zârnbia, em 
1 1-9-90 





acordos brasil-rfa 

ajuste sobre o projeto "implantaçáo do 
cadastro territorial rural no parana" 

Em 19 de julho de 1990. 

A Sua Excelência o Senhor 
Heinz W. Dittmann, 
Embaixador Extraordinário da 
República Federal da Alemanha. 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota 
EZ1445/PR1463/90, datada de 19/07/90, cujo teor 
em português é o seguinte: 

"Senhor Ministro, 

Com referência ao Ajuste de 23 de julho de 1987 e 
em execução do Acordo de Cooperação Técnica, 
de 30 de novembro de 1963, concluído entre o Go- 
verno da República Federal da Alemanha e o Go- 
verno da República Federativa do Brasil, tenho a 
honra de propor a Vossa Excelência em nome do 
Governo da República Federal da Alemanha, o se- 
guinte Ajuste sobre o projeto "Implantação do Ca- 
dastro Territorial Rural no Paraná" (PN 83.9015.5) 

1. O Governo da República Federal da Alemanha e 
o Governo da República Federativa do Brasil 
darão prosseguimento, até fins de 1990, a pro- 
moção conjunta da implantação de um cadastro 
territorial rural nas zonas rurais do Estado do Pa- 
raná, através de contribuições do Estado de Ba- 
den-Wurtiemberg e can a participação do Go- 
verno do Estado do Paraná. 

2. Contribuições do Governo do Estado de Ba- 
den-Wurttemberg: 

a) enviará um técnico, por um período máximo 
de 24 técnicoslmês, bem como técnicos a 
curto prazo, por um período total máximo de 
16 técnicoslmês, especializados nas áreas 
de geodésia, cadastro e cartografia; 

b) fornecerá, em escala limitada, equipamentos 
de medição, ou seja, documentação geodési- 
ca, necessários a execução do projeto; 

c) facultará cursos de formação e aperfeiçoa- 
mento nos setores de técnica de cadastro, di- 
reito de cadastro e cartografia, por um período 
total máximo de 32 técnicos/mês, a técnicos 
brasileiros, que, após seu regresso, darão 
prosseguimento autonomamente às tarefas 
dos técnicos enviados no âmbito do projeto; 

d) custeará para esses técnicos brasileiros, as 
bolsas e as viagens de serviço, dentro da 
República Federal da Alemanha ou nos paí- 
ses vizinhos, bem como as despesas dos 
cursos; 

e) encarregar-se-á das despesas de transporte 
e seguro do material referido no parágrafo 2 
alínea b) deste item, até o local do projeto 
(com exceção dos encargos referidos no item 
3 alínea a). 

Estão incluídas nas contribuições acima menciona- 
das aquelas acordadas no Ajuste de 23 de julho de 
1987, e não realizadas até fins de 1988. 

3. Contribuições do Governo da Republica Federa-, 
tiva do Brasil: 

a) isentará o material fornecido ao projeto por in- 
cumbência do Governo da República Federal 



da Alemanha de licenças, taxas portuárias, 
direitos de importação e exportação e demais 
encargos fiscais , providenciando o pronto 
desembaraço alfandegário do material, me- 
diante requisição do órgão executor; 

b) arcará com as despesas de transporte e de 
taxas de armazenagem em território brasileiro 
dos equipamentos doados pelo Governo da 
Republica Federal da Alemanha; 

c) prestará aos técnicos enviados todo o apoio 
durante a execução das tarefas que Ihes fo- 
rem confiadas e colocar-lhes-à a disposição 
todos os documentos necessários a exe- 
cução do projeto; 

d) tomará providências para que técnicos brasi- 
leiros que participarão dos estágios de for- 
mação e treinamento na Republica Federativa 
do Brasil, na República Federal da Alemanha 
ou em outros países no âmbito do presente 
Ajuste, dêem prosseguimento, o mais rapi- 
damente possível, às atividades dos técnicos 
enviados. Esses técnicos serão designados 
com a devida antecedência com as con- 
cordância da missão diplomática alemã, ou de 
técnicos por essa missão indicados; 

e) depositará na conta do Serviço de Adminis- 
tração de projetos da GTZ, em Brasília, uma 
parcela das despesas decorrentes da lo- 
cação de moradia para os técnicos alemães 
no Brasil; 

f) encarregar-se-á, durante os estágios de for- 
mação e aperfeiçoamento dos tecnicos brasi- 
leiros referidos no item 2 alínea c, do paga- 
mento de suas remunerações, bem como das 
despesas de viagem entre a República Fede- 
rativa do Brasil e a Republica Federal da Ale- 
manha. 

4. Dos executores do projeto: 

a) O Governo do Estado de Baden-Wurtternberg 
encarregará da execução de suas contri- 
buições o "Landesvermessungsamt Ba- 
den-Wurttemberg (Serviço Geodésico Esta- 

dual de Baden-Wurttemberg), em 7000 Stutt- 
gart; e a "Deutsche Gesellschaft fur Technis- 
che Zusammenarbeit (GTZ) GmbH", em 6236 
Eschborn. 

b) O Governo da República Federativa do Brasil 
encarregará da execução do projeto o Institu- 
to de Terras, Cartografia e Florestas (ITCF), 
do Governo do Estado do Paraná. 

c) 0 s  brgãos encarregados nos termos das alí- 
neas a e b deste item estabelecerão conjun- 
tamente, através de um plano operacional ou 
de outra maneira mais adequada, os porme- 
nores da implementação do projeto, adaptan- 
do-os, caso necessário, ao andamento do 
mesmo. 

5. De resto, aplicar-se-ão também ao presente 
Ajuste as disposições do Ajuste de 23 de julho 
de 1987 e do Acordo Básico de Cooperação 
Técnica, de 30 de novembro de 1963, inclusive a 
cláusula de Berlim (Artigo 10). 

Caso o Governo da República Federativa do 
Brasil concorde com as propostas contidas nos 
itens 1 a 5, esta nota e a de resposta de Vossa 
Excelência, em que se expresse a concordância 
do Governo da República Federativa do Brasil, 
constituirão um Ajuste entre os dois Governos, a 
entrar em vigor na data da nota de resposta. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos da minha mais alta con- 
sideração". 

2. Em resposta, informo Vossa Excelência de que 
o Governo brasileiro concorda com os termos da 
nota acima transcrita, a qual, juntamente com a pre- 
sente, passará a constituir um Ajuste Complementar 
entre nossos das Governos, a entrar em vigor na 
data de hoje. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 
celência os protestos da minha mais alta considee- 
ração. 

a) Jose Francisco Rezek 



Ajuste sobre o projeto "Desenvolvimento 
de Técnicas Administrativas e de Recur- 
sos Humanos" 

Em 27 de julho de 1990. 

Senhor Embaixador. 

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota 
EZ445/UR/700/90, datada de 27/07/90, - cujo teor 
em português é o seguinte: 

"Senhor Ministro. 

Tenho a honra de propor a Vossa Excelência em 
nome do Governo da República Federal da Alema- 
nha e com referência a Ata das Negociações Inter- 
governamentais Teuto-Brasileiras, de 6 de novem- 
bro de 1987, e ao Ajuste de 22 de novembro de 
1985, bem como em execução do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica, de 30 de novembro de 1963, 
existente entre o Governo da República Federal da 
Alemanha e o Governo da República Federativa do 
Brasil, o seguinte Ajuste sobre o projeto "Desenvol- 
vimento de Técnicas Administrativas e de Recursos 
Humanos" (PN 81.2049.5). 

1. O Governo da República Federal da Alemanha 
e o Governo da República Federativa do Brasil 
darão prosseguimento à cooperação conjunta, vi- 
sando a promoção do desenvolvimento de técnicas 
administrativas, com o objetivo de aumentar a efi- 
ciência da administração tributária nos Estados do 
Paianá e de Pernambuco. 

2. Contribuições do Governo da República Fede- 
ral da Alemanha ao projeto: 

(1) a) enviará 
- até 4 técnicos de longo prazo, especializa- 

dos em tributação, pelo período máximo de 
19 técnicos/mês cada um: 

- até 9 técnicos de curto prazo, especializa- 
dos em tributação, pelo período máximo de 
1 técnico/mês cada um; 

(2) fornecerá material pedagógico e didático; 

facultará estágios de aperfeiçoamento no setor 
de fiscalização de empresas na República Fede- 
ral da Alemanha, a um número máximo de 24 
tecnicos/rnês, que após o seu regresso, darão 
prosseguimento autonomamente as tarefas dos 
técnicos enviados no âmbito do projeto. 

3. Contribuições do Governo da República Fede- 
rativa do Brasil ao projeto: 

(1) a) colocará à disposição do mesmo, o necessá- 
rio pessoal técnico e administrativo adequado, 
bem como pessoal para trabalhos de secreta- 
ria e tradução; 

b) garantirá a participação em estágios de aper- 
feiçoamento na República Federal da Alema- 
nha, a um número máximo de 24 técnicos 
brasileiros; 

c) colocará a disposição do projeto escritórios, 
bem como os equipamentos e materiais cor- 
respondentes; 

(2) prestará aos técnicos enviados todo o apoio na 
execução das tarefas que Ihes forem confiadas, 
colocando-lhes à disposição todos os documen- 
tos necessários a execução do projeto; 

(3) depositará $I conta do Serviço de Administração 
de Projetos da GTZ, em Brasília, uma parcela 
das despesas decorrentes da locação de mora- 
dia para os técnicos alemães no Brasil. 

4. (1) 0 Governo da República Federal da Alema- 
nha encarregará da execução de suas contri- 
buições a "Deutschee Gesellschaft fur Technische 
Zusammenarbeit (GTZ) GmbH", em 6236 Esch- 
born. 

(2) O Governo da República Federativa do Brasil 
encarregará da implementação do projeto a Secre- 
taria de Estado da Fazenda do Paraná e a Secreta- 
ria da Fazenda de Pernambuco. 

(3) Os órgãos encarregados nos termos dos pará- 
grafos 1 e 2 deste item poderão estabelecer conjun- 
tamente, através de um plano operacional ou de ou- 
tra forma adequada, os pormenores da implemen- 
tação do projeto, adaptando-os, caso necessbrio, 
ao andamento do mesmo. 



5. As disposições do acima mencionado Ajuste de 
22 de novembro de 1985 continuarão em vigor. 

6. De resto, aplicar-se-ão também ao presente 
Ajuste as disposições do Acordo de Cooperação 
Técnica, de 30 de novembro de 1963, inclusive a 
cláusula de Berlim (Artigo 10). 

Caso o Governo da República Federativa do Brasil 
concorde com as propostas contidas nos itens 1 a 
6, esta Nota e a Nota de resposta de Vossa Ex- 
celência, em que se expresse a concordância do 
seu Governo, constituirão um Ajuste entre os nos- 
sos dois Governos, a entrar em vigor na data da 
Nota de resposta de Vossa Excelência. 

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais alta consi- 
deração." 

2. Em resposta, informo a Vossa Excelência de 
que o Governo brasileiro concorda com os termos 
da nota acima transcrita, a qual, juntamente com a 
presente, passará a constituir um Ajuste Comple- 
mentar entre nossos dois Governos, a entrar em vi- 
gor na data de hoje. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 
celência os protestos da minha mais alta conside- 
ração. 

Francisco Rezek 

Ajuste sobre o projeto "Educação Pós-Gra- 
duada Integrada em Ciências Ambientais e 
Gerenciamento de Recursos para Ação Co- 
munitária" 

Em 04 de setembro de 1990. 

A Sua Excelência o 
Doutor Ekkehard Hallensleben 
Encarregado de Negbcios da 
República Federal da Alemanha 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota EZ 
4451BA/5.826190, de 04/09/90, cujo o teor em por- 
tuguês é o seguinte: 

"Senhor Ministro, 

Com referência à Ata das Negociações Intergover- 
namentais Teuto-Brasileiras, de 21 de dezembro de 
1988, e em execução do Acordo Básico de Coope- 
ração Técnica, de 30 de novembro de 1963, con- 
cluído entre os nossos dois Govemo, tenho a honra 
de propor a Vossa Excelência, em nome do Gover- 
no da República Federal da Alemanha, o seguinte 
Ajuste sobre o projeto "Educação Pós-Graduada In- 
tegrada em Ciências Ambientais e Gerenciamento 
de Recursos para Ação ComunitáriaIUFBa - 
PRORENDA - Tipologia 5" (PN 88.2094.6): 

1. O Governo da República Federal da Alemanha 
e o Governo da República Federativa do Brasil coo- 
peração, apoiando a Universidade Federal da Bahia 
(UFBa), em Salvador, com o objetivo de reforçar a 
pesquisa e o ensino em ciências ambientais, prestar 
serviços de consultoria à comunidade, criar um Nú- 
cleo Interdisciplinar de Ciências Ambientais e reali- 
zar novos cursos em áreas relacionadas com o pro- 
jeto. 

2. O Governo da República Federal da Alemanha 
contribuirá para o projeto da seguinte forma: 

(1) a) enviará: 
- um cientista alemão, para colaborar na co- 

ordenação do projeto e na estruturação do 
Núcleo Ambiental, para exercer tarefas nas 
áreas de planejamento de currículos, con- 
cepção de pesquisa, gerenciamento de pro- 
jetos de pesquisa e desenvolvimento, orga- 
nização da cooperação interdisciplinar e 
multi-institucional, pelo período máximo de 
60 técnicoslmês. Este perito será o coorde- 
nador da equipe de técnicos enviados ao 
projeto pela parte alemã; 

-três cientistas alemães, no máximo, na 
função de técnicos de longo prazo, para 
atuar no setor de impacto ambienta1 causa- 
do pela indústria, pelo período total máximo 
de 36 técnicos/mês: e 

- 31 técnicoslperitos de curto prazo, no má- 
ximo, para o equacionamento de questões 
específicas, pelo período total máximo de 69 
t~cnicoslmês; 

b) arcará com as despesas de contrataçao de 
um consultor alemão, para o acompanhamen- 



to científico do projeto, pelo período máximo 
de 63 técnicos/mês. 

(2) Fornecerá, no montante máximo total de DM 
3.020.000,OO (três milhões e vinte mil marcos 
alemáes), equipamentos para a criação elou 
ampliaçáo de: 

- laboratórios especializados; 
- estações móveis de medição; 
- bibliotecas especializadas, audioteca; 
- bancos de dados. 

(3) Custeará as despesas de: 

a) alojamento dos técnicos enviados e de seus 
familiares, com exceçáo do disposto no item 3 
parágrafo 4, alínea "d"; 

b) viagens a serviço dos técnicos enviados, 
dentro e fora do Brasil; e 

c) transporte e seguro do material referido no 
parágrafo 2 deste item, até o porto de desem- 
barque no Brasil. 

(4) Facultará estágios de formaçáo e aperfeiçoa- 
mento e eventos de capacitaçáo no local do pro- 
jeto, a 27 técnicos brasileiros, no máximo, por 
um período total de 73 técnicoslmês, que, após 
o seu regresso, voltará0 a atuar no projeto. A se- 
leção dos bolsistas será feita de comum acordo 
entre o chefe enviado da equipe alemã e o par- 
ceiro do projeto referido no item 5, parágrafo 2. 

3. O Governo da República Federativa do Brasil 
contribuirá para o projeto da seguinte forma: 

(1) a) garantirá para as atividades do projeto a dis- 
ponibilidade do pessoal existente nas áreas 
da UFBa envolvidas no projeto; 

b) reforçará o pessoal, através da contratação 
ou requisição de professor-visitante e um da- 
tilógrafo (a partir do início do projeto), bem 
c o m  de um estatístico, um técnico e um mo- 
torista (durante o primeiro ano da duração do 
projeto) para o Núcleo Ambiental; 

c) aumentará, na medida do possíel, o quadro 
dos recursos humanos durante o andamento 
do projeto; 

(2) a) isentará o material fornecido ao projeto pelo 

Governo da República Federal da Alemanha 
de licenças, taxas portuárias, direitos de im- 
portação e exportaçáo e demais encargos fis- 
cais; 

b) envidará todos os esforços com vistas a ga- 
rantir o pronto desembaraço alfandegário do 
material doado pela República Federal da 
Alemanha, mediante requisiçáo do órgáo exe- 
cutor; 

c) arcará com as despesas de taxas de arma- 
zenagem, em território brasileiro, dos equipa- 
mentos doados pela República Federal da 
Alemanha: 

(3) Garantirá aos técnicos brasileiros enviados ao 
exterior para realizar estágios de formaçáo ou 
aperfeiçoamento a continuação do pagamento 
integral de seus vencimentos, inclusive os en- 
cargos sociais e os relacionados a sua pro- 
fissáo. 

(4) a) colocará à disposição do Núcleo Ambiental e 
de suas diversas atividades, a suas expen- 
sas, os terrenos e edifícios necessários, in- 
clusive o seu equipamento, desde que náo 
seja custeada pela República Federal da Ale- 
manha, no âmbito do presente Ajuste; 

b) custeará as despesas de funcionamento e 
manutenção do projeto; 

c) prestará aos técnicos enviados todo o apoio 
técnico e logistico durante a execuçáo das ta- 
refas que lhes forem confiadas e garantirá a 
participação do chefe da equipe alemá como 
membro efetivo dos órgáos do Núcleo Am- 
biental; 

d) depositara na conta do Serviço de Adminis- 
tração de projetos da GTZ, em Brasília, a título 
de contrapartida, o valor de NCz$ 700,OO (se- 
tecentos cruzados novos), a preço de setem- 
bro189, para cada técnicolmês de permanên- 
cia no Brasil, dos peritos enviados ao amparo 
deste Projeto. Esse valor será corrigido pelos 
índices oficiais que regulamentam o reajuste 
dos aluguéis residenciais no Brasil. 

4. O material fornecido ao projeto por incumbência 
do Governo da República Federal da Alemanha 
constituirá patrimônio da República Federativa do 
Brasil, ficando à inteira disposição do projeto e dos 



técnicos enviados para o exercício das suas 
funções. 

5. Dos Executores: 

(1) 0 Governo da República Federal da Alemanha 
encarregará da execução de suas contribuiçóes 
a "Deutsche Gesellschaft fur Technische Zu- 
sammenarbeit (GTZ) GmBh", 6236 Eischborn. 

(2) 0 Govemo da República Federativa do Brasil 
encarregará da execução do projeto a Universi- 
dade Federal da Bahia (UFBa), em Salvador. 

(3) Os órgãos encarregados nos termos dos pará- 
grafos 1 e 2 deste item, poderão estabelecer 
conjuntamente os pormenores da implemen- 
tação do projeto através de um plano operacio- 
na1 ou de outra forma adequada, adaptando-os, 
caso necessário, ao andamento do mesmo. 

6. Aplicar-se-ão também ao presente Ajuste as 
disposiçóes do acima referido Acordo Básico de 
Cooperação Técnica, de 30 de novembro de 1963, 
inclusive a Cláusula de Berlim (Artigo 10). 

Caso o Governo da República Federativa do Brasil 
concorde com a proposta apresentada nos itens 1 a 
6, esta Nota e a de resposta de Vossa Excelência, 
em que se expresse a concordância do seu Gover- 
no, constituirão um Ajuste entre nossos dois Go- 
vernos, a entrar em vigor na data da Nota de res- 
posta de Vossa Excelência. 

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta conside- 
ração." 

Em resposta, muito apraz informar Vossa Excelên- 
cia de que o Governo brasileiro concorda com os 
termos da Nota acima transcrita, a qual, juntamente 
com a presente, passará a constituir um Ajuste 
Complementar entre nossos dois Governos, a en- 
trar em vigor na data de hoje. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 
celência a garantia da minha alta consideraçao. 

Marcos Castrioto de Azambuja. 

ajuste sobre o projeto "viabilizaçáo da 
melhoria da qualidade ambiental no estado 
do rio grande do sul" 

Em 06 de setembro de 1990. 

A Sua Excelência o 
Doutor Ekkehard Hallensleben 
Encarregado de Negócios da 
República Federal da Alemanha 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota EZ 
445/PRO/RS/4/837/90, de 06/09/90, cujo teor em 
português é o seguinte: 

"Senhor Ministro. 

Com referência A Ata das Negociações Intergover- 
namentais Teuto-Brasileiras, de 21 de dezembro de 
1988, e em execução do Acordo Básico de Coope- 
ração Técnica, de 30 de novembro de 1963, tenho a 
honra de propor a Vossa Excelência, em nome do 
Governo da República Federal da Alemanha, o se- 
guinte Ajuste sobre o projeto "Viabilizaçáo da Me- 
Ihoria da Qualidade Ambienta1 no Estado do Rio 
Grande do SuI/DMA - PRORENDA - Tipologia 4" 
(PN 88.2494.8): 

1. O Govemo da República Federal da Alemanha 
e o Governo da República Federativa do Brasil coo- 
peração, por um periodo inicial de 5 anos, para a 
melhoria da qualidade ambiental no Estado do Rio 
Grande do Sul, mediante apoio ao Departamento do 
Meio Ambiente (DMA), nas suas tarefas técnicas e 
administrativas. 

2. O Governo da República Federal da Alemanha 
contribuirá para o projeto da seguinte forma: 

(1) a) enviará: 

- um técnico especializado em gerenciamento 
ambiental, pelo período máximo de 60 técni- 
coslmês; 

- técnicos/peritos de curto prazo para o 
equacionamento de questões específicas, 
particularmente nas áreas de preservação 
da qualidade do ar, assessoramento empre- 



sarial, controle da água e dos efluentes, 
tecnologia de processos industriais, desti- 
nação final de resíduos sólidos e desconta- 
minação dos solos, análises laboratoriais, 
legislação ambiental, análises de cornpatibi- 
lidade ambiental, prevenção de acidentes e 
segurança e proteção no trabalho, pelo 
período total máxima de 83 técnicos/mês. 

(2) Fornecerá, até o montante total máximo de DM 
1.500,000,00 (um milhão e quinhentos mil mar- 
cos alemães) os seguintes equipamentos: 

- analisadores, estações móveis para medição; 
- sistemas de avaliação e aparelhos para 

transmissão de dados de medição; 
- laboratório de amostragem; 
- literatura. 

(3) Arcará com as seguintes despesas: 

a) alojamento dos técnicos eviados e de seus 
familiares, com exceção do disposto no item 
3, parágrafo 2 alínea "e"; 

b) viagens a serviço dos técnicos enviados, 
dentro e fora da República Federativa do Bra- 
sil: 

c) do transporte e seguro do material referido no 
item 2 parágrafo 2, até o porto de desembar- 
que no Brasil. 

(4) Facultará estágios de formação e aperfeiçoa- 
mento a um número máximo de 25 técnicos bra- 
sileiros, os quais após o seu regresso, atuarão 
no projeto, dando prosseguimento autônomo 8s 
tarefas dos tbcnicos enviados no âmbito do pro- 
jeto, presumivelmente nos setores de: 

- preservação da qualidade do ar; 
- destinação final de resíduos sólidos; 
- gerenciamento ambiental, legislação; 
- controle da poluição sonora; 
- controle das águas e tratamento dos efluentes; 
- análises laboratoriais e amostragem; 
- análises de compatibilidade ambiental e aci- 

dentes, processos de licenciamento; 
- tecnologia de processos industriais e proteção 

no trabalho. 

A seleção dos bolsistas será feita de comum acordo 
entre os coordenadores do projeto, referidos no item 
6, parágrafos 1 e 2. 

3. O Governo da República Federativa do Brasil 
contribuirá para o projeto, conforme o Acordo Bási- 
co de Cooperação Técnica Brasil - República Fe- 
deral da Alemanha, de 30 de novembro de 1963, da 
seguinte forma: 

(1) a) isentará o material fornecido ao projeto, por 
incumbência do Governo da República Fede- 
ral da Alemanha, de licenças, taxas portuá- 
rias, direitos de importação e exportação e 
demais encargos fiscais. Com relação ao ma- 
terial adquirido no Brasil para o projeto, as 
isenções fiscais conespondentes serão ne- 
gociadas A parte e, posteriormente, incorpo- 
radas ao presente Ajuste, sem prejuízo para 
as aquisições anteriores a essas nego- 
ciações; 

b) envidará esforços para garantir o pronto de- 
sembaraço alfandegário do material doado pe- 
lo Governo da República Federal da Alema- 
nha, mediante requisição do órgão executor. 

(2) Colocará à disposição do projeto e arcará com 
as despesas dos itens abaixo relacionados, pre- 
vistos em orçamento estadual: 

a) facultará técnicos especializados em: 

- preservação da qualidade do ar, destinação 
final de resíduos sólidos e gerenciarnento 
ambiental; 

- legislação ambiental, controle da poluição 
sonora, controle da água, controle e trata- 
mento dos efluentes; 

- análises laboratoriais, arnostragem, análises 
de compatibilidade ambiental e acidentes; 

- processos de licericiamento, tecnologia de 
processos industriais e proteção no traba- 
I ho; 

- e  uma secretária para auxiliar na coorde- 
nação do projeto; 

b) custeará as despesas de equipamentos pe- 
quenos, barcos, laboratórios, operação e ma- 
nutenção de 2 veículos para o projeto, salas 
para escritório dos tecnicos enviados, bem 
como da infra-estrutura necessária para coor- 
denação do projeto; 



c) colocará A disposição do projeto, a suas cus- 
tas, os terrenos e edifícios necessários, inclu- 
sive o seu equipamento, desde que o Gover- 
no da República Federal da Alemanha não 
forneça o equipamento por conta própria; 

d) custeará as despesas de funcionamento e 
manutenção do projeto; 

e) depositará na conta do Serviço de Adminis- 
tração de Projetos da GTZ, em Brasília, a títu- 
lo de contrapartida, o valor de NCz$ 700,OO 
(setecentos cruzados novos), a preços de se- 
tembrol89, para cada técnicolmês de per- 
manência no Brasil dos peritos enviados ao 
amparo deste projeto. Esse valor será corrigi- 
do pelos índices oficiais que regulamentam o 
reajuste dos aluguéis residenciais no Brasil; 

f) arcará com as despesas de taxas de arrnaze- 
nagem, em território brasileiro, dos equipamen- 
tos doados pela República Federal da Alerna- 
nha. 

(3) Prestará aos técnicos enviados todo apoio du- 
rante a execução das tarefas que Ihes forem 
confiadas e colocar-lhes-á A disposição todos os 
documentos necessários a execução do projeto. 

(4) Tomará providências para que técnicos brasilei- 
ros que participarão dos estágios de formação e 
treinamento na República Federativa do Brasil, 
na República Federal da Alemanha ou em outros 
países, no âmbito do presente Ajuste, sejam de- 
signados com a devida antecedência e com a 
concordância da missão diplomAtica alemã, ou 
de técnicos por essa missão indicados. 

(5)  Contribuirá, na medida do possível, para a exe- 
cução das seguintes medidas: 

- reorganização dos processos de trabalho e 
das estruturas administrativas no âmbito 
dos controles ambientais; 

- elaboração dos pré-requisitos jurídicos para a 
implementação dos resultados dos controles 
através de medidas ambientais; 

- realização de seminários e estágios de aper- 
feiçoamento a nível municipal, regional e, 
eventualmente, nacional; 

- providências para que os resultados dos con- 
troles ambientais sejam divulgados continua- 

mente e para que as dados possam ser colo- 
cados também a disposição de organizações 
não-governamentais; e 

- intensificação da cooperação e a transferência 
de conhecimentos a outras instituições que no 
Brasil atuam no âmbito da proteção do meio 
ambiente. 

4. Os técnicos enviados e os técnicos brasileiros 
envolvidos no projeto terão as seguintes atri- 
buições: 

- participar na coordenação das atividades do 
projeto, bem como planejar e orientar as medi- 
das; 

- colaborar na reorganização dos processos de 
trabalho e na ampliação da cooperação com 
instituições afins; 

- contribuir para a melhoria dos fundamentos le- 
gais a nível estadual; 

- implementar a análise, a nível estadual, das 
cargas poluidoras mais importantes bem como 
as respectivas medidas de proteção e de con- 
trole; 

- contribuir para a realização de licenciamentos 
e análises de compatibilidade ambiental; 

- contribuir para a melhoria da proteçáo e segu- 
rança de trabalho; 

- colaborar na organização, operação e com- 
plementaçáo dos laboratbrios e equipamentos 
de controle; 

- apoiar a preparação e a realização de serniná- 
rios a nível regional e, eventualmente, nacio- 
nal; 

- informar a GTZ e a Agência Brasileira de Coo- 
peração sobre o andamento do projeto; 

- apoiar a coordenação brasileira e alemã nas 
funções de gerenciamento do projeto; 

- colaborar na preparação dos resultados do 
trabalho, tendo em vista os órgãos decisórios 
brasileiros e publicaçóes; 

- planejar, apoiar e implementar, em conjunto 



com a coordenação brasileira, os estágios de 
aperfeiçoamento de técnicos envolvidos no 
projeto; 

- assessorar o órgão responsável pelo projeto 
com respeito ti preservação da qualidade do 
ar, da água e dos efluentes, resíduos sólidos, 
análises laboratoriais e amostragem, análises 
de compatibilidade ambiental, acidentes e s e  
gurança, processos de licenciamento, pro- 
teção no trabalho e tecnologia de processos 
ambientais. 

5. O material fornecido ao projeto por incumbência 
do Governo da República Federal da Alemanha 
constituirá patrimônio da República Federativa do 
Brasil, ficando à inteira disposição do projeto e dos 
técnicos enviados para o exercício das suas 
funções. 

6. Dos Executores: 

(1) 0 Govemo da República Federal da Alema- 
nha encarregará da execução de suas con- 
tribuiçóes a "Deutsche Gesellschaft fur Te- 
chnische Zusammenarbeit (GTZ) GmbH", 
6236 Eschborn. 

(2) 0 Govemo da República Federativa do Brasil 
encarregará da execução do projeto o Depar- 
tamento do Meio Ambiente junto à Secretaria 
da Saúde e do Meio Ambiente do Estado do 
Rio Grande do Sul. 

(3) Os brgáos encarregados nos termos dos 

parágrafos 1 e 2 deste item poderão estabe 
lecer conjuntamente os pormenores da im- 
plementação do projeto em um plano opera- 
cional ou de outra forma adequada, adaptam 
do-os, caso necessário, ao andamento do 
projeto. 

7. Aplicar-se-ão também ao presente Ajuste as 
disposiçóes do acima referido Acordo Básico de 
Cooperação Técnica, de 30 de novembro de 1963, 
inclusive a Cláusula de Berlim (Artigo 10). 

Caso o Governo da República Federativa do Brasil 
concorde com a proposta contida nos itens 1 a 7, 
esta Nota e a de resposta de Vossa Excelência, em 
que se expresse a concordância do seu Governo, 
constituirão um Ajuste entre os nossos dois Gover- 
no, a entrar em vigor na data da Nota de resposta 
de Vossa Excelência. 

Permita-me, Senhor Ministro, apresentar a Vossa 
Excelência os protesto da minha mais alta conside- 
ração." 

Em resposta, muito apraz informar Vossa Excelên- 
cia de que o Governo brasileiro concorda com os 
termos da Nota acima transcrita, a qual, juntamente 
com a presente, passará a constituir um Ajuste 
Complementar entre nossos dois Governos, a en- 
trar em vigor na data de hoje. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 
celência a garantia da minha alta consideração. 

Marcos Castnoto de Azambuja. 





acordos brasil-argentina 

Declaração sobre a ponte São Borja e Santo 
Tomé 

Os Presidentes da República Federativa do Brasil e 
da República Argentina; 

Conscientes da necessidade de consolidar ainda 
mais os fraternos vínculos de amizade que unem o 
Brasil e a Argentina em uma integração duradoura; 

Ressaltando a importância de aprofundar a coope- 
ração entre os dois países nas áreas fronteiriças e 
na busca de soluçóes comuns para os anseios das 
çomunidades nelas residentes: 

Levando em consideração que a ampliação das 
vinculaçóes físicas contribui para o desenvolvimen- 
to das regiões fronteiriças, concretizando desta 
forma os objetivos expostos no Protocolo nr. 23; 

Reafirmando a prioridade atribuída à obra, pela De- 
claração sobre a Ponte São Borja - Santo Tomé, 
assinada por ambos por ocasião da posse do Pre- 
sidente Fernando Collor; 

Destacando que a Ponte São Borja - Santo Tom6 
contribuirá não s6 para o desenvolvimento regional, 
mas também para a integração continental; 

Ressaltando o caráter exemplar da Ponte São Bor- 
ja-Santo To&, a ser realizada sob o regime de 
concessão de obra pública, sem que implique gas- 
tos governamentais, e propiciando uma estreita co- 
laboração entre empresas dos dois países; 

Tendo em conta a conclusão - por parte da Co- 
missão Mista Brasileiro - Argent ria para a cons- 
trução de uma ponte sobre o rio Uruguai (COMAB) 
- dos trabalhos de elaboração do Edital para a Lici- 
tação da referida obra; 

Decidiram: 

Instruir a Comissão Mista Brasileira - Argentina 
(COMAB), para que convoque, nesta data, a apre- 
sentação de empresas brasileiras e argentinas com 
o objetivo de levar a cabo a licitação pública para 

outorgar a concessão para a construção e explo- 
ração da Ponte Internacional rodoferroviária sobre o 
rio Uruguai, unindo as cidades de São Borja e Santo 
Tomé, nos termos do Edital elaborado e aprovado 
pela mencionada COMAB. 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 

FERNANDO COLLOR 

CARLOS S. MENEM 

ata de instalação da comissáo parlamentar 
conjunta de integraçáo 

O Presidente da República Federativa do Brasil, 
Dr. Fernando Collor 

O Presidente da República Argentina, 
Dr. Carlos Saul Menem, 

REAFIRMANDO 

Sua profunda fé a democracia representativa e na 
vontade popular como elementos fundamentais ao 
processo de integração entre ambos os países; 

CONVENCIDOS 

De que a plena vigência do Tratado de Integração, 
Cooperação e Desenvolvimento permitirá materiali- 
zar a consolidação definitiva do processo de inte- 
gração entre a República Federativa do Brasil e a 
República Argentina; 

De que a participação dos Poderes Legislativos de 
ambos os países, através de seus representantes, 
constitui um passo transcendental na gradual har- 
monizaçáo das políticas necessárias para a for- 
mação de um mercado comum entre as duas 
Nações; 

CONSIDERANDO 

Que por ocasião da visita realizada pelo Presidente 



da República Argentina, Dr. Carlos Saul Menem, a 
República Federativa do Brasil, em agosto de 1989, 
entrou em vigor o Tratado de Integração, Coope- 
ração e Desenvolvimento; 

Que nesse Tratado está previsto o funcionamento 
de uma Comissão de Execução do Tratado e uma 
Comissão Parlamentar Conjunta de Integração; 

Que a Comissão de Execução do Tratado foi esta- 
belecida por ocasião da visita do Presidente da 
República Argentina, Dr. Carlos Saul Menem, a 
República Federativa do Brasil, a 16 de março de 
1990; 

Que os projetos de Acordos específicos negociados 
pelos Estados partes, antes de seu envio aos res- 
pectivos Poderes Legislativos, serão estudados por 
uma Comissão Parlamentar Conjunta de Integração, 
de caráter consultivo, que será composta por doze 
legisladores de cada país, designados pelos res- 
pectivos Poderes Legislativos, com mandato de 
dois anos; 

Que a referida Comissão transmitirá a Comissão de 
Execução do Tratado suas recomendações; 

Ambos os Mandatários 

Tomam conhecimento da designação, pelos respec- 
tivos Congressos Nacionais, dos membros da Co- 
missão Parlamentar Conjunta de Integração, que se 
instala nesta data. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: 

1. Senador Irapuan Costa Júnior; 
2. Senador Márcio Lacerda; 
3. Senador José Fogaça; 
4. Senador Alberto Hoffmann; 
5. Senador Dirceu Carneiro; 
6. Senador Odacir Soares; 
7. Deputado Luiz Henrique; 
8. Deputado Ibsen Pinheiro; 
9. Deputado Arnaldo Prieto; 

10. Deputado Jorge Uequed; 
11. Deputado Amauri Muller; e 
12. Deputado Victor Faccioni 

PELA REPÚBLICA ARGENTINA: 

1. Senador Emilio Tomás: 
2. Senador Deonildo Bittel: 
3. Senador Remo Constanzo; 
4. Senador Carlos Snopek; 
5. Senador Adolfo Gass; 
6. Senador Leopoldo Bravo: 
7. Deputado Raúl Álvarez Echague; 
8. Deputado Carlos Eduardo Rosales; 
9. Deputado Ernesto Soria; 

10. Deputado Humberto Jesus Roggero; 
11. Deputado Jesús Rodríguez; e 
12. Deputado Juan José Cavallari 

Buenos Aires, 06 de julho de 1990. 

Fernando Collor 

Carlos S. Menem 

Los Presidentes de Ia República Argentina, Dr. Car- 
10s Saúl Menem, y de Ia República Federativa de1 
Brasil, Dr. Fernando Collor, teniendo en cuenta Ia 
importancia histórica de Ia "Iniciativa para Ias Amé- 
ricas" propiciada por el Presidente de 10s Estados 
Unidos de América, han instruido a sus respectivos 
Ministros de Relaciones Exteriores para: 

1. Efectuar una reunión binacional a nivel de 10s 
Ministros de Estado competentes, en el más breve 
plazo posible, para coordinar una posición conjunta 
de ambos países sobre esta Iniciativa. 

2. Proponer en forma conjunta al Gobiemo de 10s 
Estados Unidos de América Ia realización de una 
reunión de Ia República Argentina y Ia República 
Federativa de1 Brasil con 10s Estados Unidos de 
América, a nivel ministerial, con el objeto de iniciar 
tratativan tendienten a concretar diebe iniciativa. 

Buenos Aires, 6 de julio de 1990. 

DOMINGO CAVALLO 

FRANCISCO REZEK 



ATA DE BUENOS AIRES DECIDEM: 

O Senhor Presidente da República Federativa do 
Brasil 
Dr. Fernando Collor 

O Senhor Presidente da República Argentina 
Dr. Carlos Saul Menem 

REAFIRMANDO 

Os princípios e compromissos enunciados na De- 
cIaração.de Iguaçú, de 30 de novembro de 1985; na 
Ata para a Integração Brasileiro - Argentina, de 29 
de julho de 1986; na Ata de Amizade, Brasileiro - 
Argentina Democracia, Paz e Desenvolvimento, de 
10 de dezembro de 1986, e no Comunicado Conjun- 
to sobre o Processo de Integração, de 16 de março 
de 1990, assim como nos demais documentos 
subscritos no contexto do Programa de Integração 
e Cooperação Economica entre a República Fede- 
rativãido Brasil e a República Argentina; 

A plena vigência do Tratado de Integração, Coope- 
ração e Desenvolvimento entre a República Federa- 
tiva do Brasil e a República Argentina, de 29 de nc- 
vembro de 1988, 

CONSIDERANDO 

A necessidade de modernizar as economias dos 
dois países, de ampliar a oferta e a qualidade dos 
bens em circulaçáo nos dois mercados e de favore- 
cer o desenvolvimento económico com justiça so- 
cial; 

A evolução recente dos acontecimentos intemacic- 
nais, em especial a formação de grandes espaços 
econômicos, a globalização do cenário econômico 
internacional e a importância crucial de se alcançar 
uma adequada inserção econômica internacional 
para os nossos países. 

Que a aceleração e o aprofundamento do processo 
de integração entre a República Federativa do Brasil 
e a República Argentina é resposta adequada aos 
desafios acima mencionados: 

E em cumprimento ao disposto no Tratado de Inte- 
graçáo, Cooperação e Desenvolvimento, assinado 
em 29 de novembro de 1988, 

1. Estabelecer um mercado comum entre a Repú- 
blica Federativa do Brasil e a Republica Argentina, 
que deverá estar definitivamente conformado em 31 
de dezembro de 1994. 

2. Para tanto, ambos os Governos tomarão todas 
as medidas necessárias ao cumprimento do objeti- 
vo e o prazo acima mencionados. 

3. Dar-se-á especial ênfase a coordenação de 
políticas macroeconômicas e as reduções tarifárias 
generalizadas, lineares e automáticas, como princi- 
pal metodologia para a conformação do Mercado 
Comum, tal como detalhado no Anexo I da Presente 
Ata. 

4. As mencionadas medidas serão elaboradas e 
propostas por um Grupo de Trabalho Binacional 
criado para tal efeito, segundo o Anexo II da presen- 
te Ata. 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 

Fernando Collor 

Carlos S. Menem 

ANEXO I 

METODOLOGIA PARA A CONFORMAÇAO DE 
MERCADO COMUM 

1. O desenvolvimento progressivo e a confor- 
mação definitiva do Mercado Comum tornam indis- 
pensável a coordenação e a harmonização de polí- 
ticas macroeconomicas, especialmente daquelas 
que têm maior impacto sobre os fluxos comerciais e 
a estruturação do setor industrial de ambos países. 

2. A coluna vertebral do processo de conformação 
do Mercado Comum será constituída por reduções 
tarifárias generalizadas, lineares e automáticas, pa- 
ra chegar, em 31 de dezembro de 1994, a alíquota O 
(zero) e à anulação de barreiras não-tarifárias sobre 
a totalidade do universo tarifário. 

3. Adicionalmente, poder-se-á acelerar setorial- 
mente esse processo, mediante a manutenção e o 
aprofundamento do atual sistema de Protocolos 
Comerciais para que, em menor prazo, todos os 
produtos de seus universos sejam incluídos na Lista 



Comum com alíquota tarifária O (zero) e sem barrei- 
ras não-tarifárias. 

4. Nos setores considerados especialmente 
sensíveis ou altamente dinâmicos e provistos de 
tecnologias de ponta, poderão ser estabelecidos 
Acordos especiais que levem em consideração 
suas características particulares. 

ANEXO II 

GRUPO DE TRABALHO BINACIONAL PARA 
ACONFORMAÇÁODOMERCADOCOMUM 

ENTRE A REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A REPUBLICA ARGENTINA 

I - OBJETO: 

1 - O Grupo de Trabalho Binacional para a confor- 
mação do Mercado Comum entre a República Fede- 
rativa do Brasil e a República Argentina, doravante 
denominado Grupo Mercado Comum, terá como 
função elaborar e propor a ambos os Governos to- 
das as medidas que permitam dar cumprimento aos 
objetivos e prazos adotados pelos Presidentes de 
ambos os países, no sentido da conformação defini- 
tiva do Mercado Comum até 31 de dezembro de 
1994. 

1 - O Grupo Mercado Comum estará subordinado 
Comissão de Execução do Tratado de Integraçâo, 
Cooperação e Desenvolvimento, assinado em 29 de 
novembro de 1988, e será presidido pelos represen- 
tantes dos Ministérios das Relações Exteriores de 
ambos os países. 

2 - O referido Grupo estará integrado por 4 (quatro) 
membros titulares por país, representando os se- 
guintes organismos públicos: 

República Federativa do Brasil: 
Ministério das Relações Exteriores 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento 
(Departamento de Comércio Exterior e Departa- 
mento da Indústria e do Com6rcio) 
Banco Central 

República Argentina: 
Ministério de Relações Exteriores e Cuko 
Ministério de Economia 
(Subsecretaria de Indústria e Canércio e Sub 

secretaria de Economia) 
Banco Central da República Argentina 

3 - O Grupo Mercado Comum designará para esta 
tarefa pessoas com dedicação exclusiva. 

4 - Ambas as Chancelarias acordarão, no prazo de 
30 dias a partir da assinatura da presente Ata, os 
detalhes de organização, localização e funciona- 
mento do Grupo Mercado Comum. 

5 - Ao elaborar e propor medidas concretas, no de- 
senvolvimento de seus trabalhos até 31 de dezem- 
bro de 1994, o Grupo Mercado Comum poderá con- 
vocar, quando assim julgar conveniente, represen- 
tantes de outros organismos da administração pú- 
blica e do setor privado de ambos os países. 

6 - O Grupo Mercado Comum receberá assesso- 
ramento de um Grupo de Peritos de cada país, inte- 
grado por especialistas de reconhecida competên- 
cia e experiência em suas respectivas áreas. 

7 - O Grupo Mercado Comum estabelecerá seu 
próprio regulamento para promover o seu mais efe- 
tivo funcionamento. 

III - PRAZOS: 

1 - As tarefas do Grupo Mercado Comum, desen- 
volver-se-ão durante o período de conformação do 
Mercado Comum, finalizando-se em 31 de dezem- 
bro de 1994. 

2 - O Grupo Mercado Comum deverá elaborar e 
propor à Comissão de Execução do Tratado, antes 
de 31 de dezembro de 1990. as primeiras medidas 
concretas com vistas a coordenar e harmonizar 
políticas macroecon6micas, particularmente aquelas 
ligadas às políticas comercial e industrial, e um cro- 
nograma de tarefas que permitam avançar na con- 
formação do Mercado Comum dentro dos prazos 
previtos. 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÁO E 
COOPERAÇÁO ECONÔMICA ENTRE 

A REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A REP~BLICA ARGENTINA 

A Comissáo de Execução do Tratado de Inte- 
gração, Cooperação e Desenvolvimento entre a 
República Federativa do Brasil e a República Argen- 



tina, assinado em 29 de novembro de 1988, de 
acordo com o disposto em seu Artigo 6 examinou, 
aprovou e apresenta à consideração dos Senhores 
Presidentes da República Federativa do Brasil e da 
República Argentina os documentos anexos, que se 
discriminam a seguir. 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 

DOCUMENTOS ANEXOS AO RELAT~RIO DA 
COMISSÃO DE EXECUÇAO DO TRATADO 

PROTOCOLO SOBRE BENS DE CAPITAL (NR. 
1) 

ANEXO X 

Instrui as Delegações Permanentes de ambos paí- 
ses para que procedam a inscrição da quarta am- 
pliação da Lista Comum do presente Protocolo junto 
à Associação Latino-Americana de Integração (A- 
LADI). 

PROTOCOLOSOBRE EXPANSAO DOCOMER- 
CIO (NR. 4) 

ANEXO XIII 

Aprofunda linearmente as preferências tarifárias ou- 
torgadas por ambos países no AAP - 1, excetuando 
dessa decisão os produtos constantes do Universo 
do Protocolo nr. 1 (Bens de Capital) e do Protocolo 
nr. 22 (Indústria Alimentícia) que tenham margens 
de preferência maiores que 6O0I0 inclusive, bem co- 
mo os produtos de química fina, classificados nas 
posições 29.17 a 29.35 da NALADI e os 26 produ- 
tos do Apêndice a esse Anexo. 

Acordo ainda reduzir de 937 posições tarifárias para 
453 posições tarifárias a lista argentina de produtos 
excluídos do AAP - 1. 

Finalmente, decide-se instruir as respectivas Dele- 
gações Permanentes para que sejam inscritas es- 
sas decisões na ALADI. 

ANEXO XIV 

Estabelece o dia 31 de dezern bro de 1994 como da- 

ta para a conformação definitiva do Mercado Co- 
mum entre ambos países. 

ANEXO XV 

Instrui o Grupo de Trabalho criado no âmbito do 
Anexo XI do Protocolo nr. 4 para que elabore e 
submeta ao Grupo Mercado Comum, até 01 de no- 
vembro de 1990, um projeto de harmonizaçáo de 
normas sobre Metrologia, Normalização e Qualida- 
de Industrial, que será avaliado e remetido à Co- 
missão de Execução do Tratado. Ate então, regerão 
para as exportações de ambos países as regula- 
mentações em vigência no país de origem do produ- 
to, no tocante a rótulos e embalagens. 

ANEXO XVI 

Instrui o Grupo de Trabalho do Anexo XII ao Proto- 
colo nr. 4 para que elabore um projeto de compatibi- 
lizaçáo de terminologias, normas sanitárias e bro- 
matológicas e critérios de qualidade para o setor de 
alimentação. O referido projeto deverá ser apresen- 
tado ao Grupo Mercado Comum, antes do dia 01 de 
novembro de 1990, para que o avalie e o submeta à 
Comissão de Execução do Tratado. 

ANEXO XVII 

Modifica as condições de negociação dos produtos 
constantes dos Apêndices deste Anexo, que serão 
consignadas no Acordo de Alcance Parcial nr. 1. 
Estabelece ainda que no mês de setembro de 1990 
celebrar-se-á uma rodada de negociações com o 
objetivo de continuar o processo de desmantela- 
mento das condições de negociação vigentes para 
todos os produtos incorporados ao AAP - 1. 

PROTOCOLO SOBRE EMPRESAS BINACIO- 
NAIS (NR. 5) 

ANEXO III 

Toma conhecimento da assinatura do Tratado que 
estabelece as Empresas Binacionais Brasileiro - 
Argentinas. 

PROTOCOLO SOBRE TRANSPORTE TERRES- 
TRE (NR. 14) 

ANEXO XII 

Instrui o Grupo de Trabalho do Protocolo nr. 14 para . 



que elabore, antes de 01 de novembro de 1990, um 
relatório sobre a situação e as medidas concretas a 
serem tomadas pelos Governos para facilitar o 
transporte terrestre entre os dois países. Ademais, 
prevê que esse relatório seja submetido à avaliação 
do Grupo Mercado Comum e que este o remeta à 
Comissão de Execução do Tratado. 

PROTOCOLO SOBRE TRANSPORTE MAR~TIMO 
(NR. 15) 

ANEXO II 

Instrui o Grupo de Trabalho do Protocolo nr. 15 para 
que elabore, antes de 01 de novembro de 1990, um 
relatório sobre a situação e as medidas concretas a 
serem tomadas pelos Governos para facilitar o 
transporte marítimo entre os dois países. Ademais, 
prevê que esse relatório seja submetido à avaliação 
do Grupo Mercado Comum e que este o remete à 
Comissão de Execução do Tratado. 

PROTOCOLO SOBRE COOPERAÇÁO NU- 
CLEAR (NR. 17) 

Estabelece, ademais, em 300 milhões de dólares 
estadunidenses para 1991, e em 500 milhões de d6- 
lares estadunidenses para 1992, o valor máximo do 
intercâmbio global, no âmbito desse Protocolo, sen- 
do que, a partir de 1993 o mesmo estará isento de 
limite. 

PROTOCOLO SOBRE INDUSTRIA DA ALIMEN- 
TAÇÁO (NR. 22) 

ANEXO IV 

Instrui as Delegações Permanentes dos dois países 
na ALADI para que adotem as medidas necessárias 
para a forrnalização junto àquela Associação dos 
resultados alcançados na segunda ampliação da 
Lista Comum do Acordo de Complementação 
Econômica nr. 12 sobre Bens da Indústria Alimentí- 
cia. 

PROTOCOLO REGIONAL FRONTEIRIÇO (NR. 
23) 

APENDICE I DO ANEXO I 
ANEXO II 

Incorpora a lista de equipamentos a serem inter- 
cambiados no setor para as Centrais Nucleares do 
Brasil e da Argentina. 

ANEXO I1 

Submete a importação dos produtos específicos no 
Apêndice I ao Anexo I à aprovação de programas 
por empresas que deverão estar devidamente quali- 
ficadas pelas Centrais Nucleares e suas fornecedo- 
ras. 

Ademais, estabelece que os produtos a serem im- 
portados deverão estar sujeitos à comprovação de 
destino mediante certificados emitidos pelo orga- 
nismo oficial de energia atômica do país importador. 

ANEXO IV 

Prevê que as montadoras e empresas de autope- 
ças que integram o Program de Complementação 
Industrial gozarão dos benefícios previstos neste 
Protocolo. 

Expressa a satisfação de ambos Governos com o 
Edital de Licitação Pública, lançado na presente da- 
ta, para a construção e exploração de uma ponte 
rodoferroviária entre as cidades de São Borja (Es- 
tado do Rio Grande do Sul) e Santo Tom6 (Provín- 
cia de Corrientes), que será realizada sob o regime 
de concessão de obras públicas e executada por 
empresas brasileiras e argentinas. 

Ademais, reafirma a importância do funcionamento 
efetivo dos Comitês de Fronteira de Foz do Igua- 
çu/Porto Iguazú e UruguaianaIPaso de los Libres 
para a integração regional fronteiriça e para a con- 
formação de projetos fronteiriços comuns. 

Finalmente, manifesta o interesse dos Governos 
dos dois países no estudo econômico-social que, 
por solicitação do Grupo de Trabalho do presente 
Protocolo, está sendo realizado pelo INTAL sobre a 
região compreendida pelos Estados do Rio Grande 
do Sul, Paraná e Santa Catarina, da República Fe- 
derativa do Brasil e pelas Províncias da República 
Argentina integrantes do CRECENEA (Corrientes, 
Santa F6, Formosa, Chaco, Entre Rlos e Misiones). 



ANEXO X AO PROTOCOLO NR. 1 - BENS DE 
CAPITAL 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Argentina, 

CONSIDERANDO 

O disposto no Artigo nr. 3 do Acordo de Comple- 
mentação Econômica entre a República Federativa 
do Brasil e a República Argentina sobre Produção, 
Comércio e Desenvolvimento Tecnológico de Bens 
de Capital, assinado em Brasília, em 10 de dezem- 
bro de 1986. 

DECIDEM: 

1. Ampliar a Lista Comum de Bens de Capital, que 
constitui o Anexo II do referido Acordo de Comple- 
mentação Econômica, pela inclusão de bens de ca- 
pital e das partes e peças de reposição que se en- 
contram indicados no Apêndice I ao presente Ane- 
xo, e 

2. Instruir suas Delegações Permanentes junto à 
Associação Latino-Americana de Integração - 
ALADI - para que adotem as providências ne- 
cessgrias para formalização, junto aquela Asso- 
ciação, da quarta ampliação a que se refere o pará- 
grafo 1 acima. 

Buenos Aires, 00 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 

ANEXO XIII AO PROTOCOLO NR. 4 - EX- 
PANSAO DO COMERCIO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Argentina, 

CONSIDERANDO 

O disposto no Protocolo nr. 4 - Expansão do 
Comércio; 

A importância de assegurar a expansão qualitativa e 
quantitativa do intercâmbio comercial entre os dois 
países; 

O propósito de manter o equilíbrio dinâmico do 
crescimento do intercâmbio bilateral, conforme defi- 
nido pelos Anexos II e VI ao Protocolo nr. 4 - Ex- 
pansão do Comércio; 

O fato de que, no ano de 1989, verificaram-se con- 
dições de desequilíbrio no intercâmbio comercial 
que possibilitam o acionamento do mecanismo de 
estímulo ao equilbrio comercial estabelecido no re- 
ferido Anexo VI ao Protocolo nr. 4 - Expansão do 
Comércio: 

O objetivo de aprofundar a desgravação linear entre 
os dois países como forma de promover o desen- 
volvimento do Programa de Integração e Coope- 
ração Econômica em curso; 

DECIDEM: 

1. Aprofundar linearmente em dez pontos percen- 
tuais adicionais, segundo o critério e mecanismo 
contidos no Anexo VI ao Protocolo nr. 4 - Ex- 
pansão do Comércio, as margens de preferência 
outorgadas pela República Argentina a República 
Federativa do Brasil no Acordo de Alcance Parcial 
nr. 1. 

2. Aprofundar linearmente em cinco pontos per- 
centuais adicionais, segundo o critério e mecanismo 
contidos no Anexo VI ao Protocolo nr. 4 - Ex- 
pansão do Comércio, as margens de preferência 
outorgadas pela República Federativa do Brasil à 
República Argentina no Acordo de Alcance Parcial 
nr. 1. 

3. Excetuar da presente decisão: 

a) os produtos contidos no Universo de Bens de 
Capital do Protocolo nr. 1 (Bens de Capital) e no 
Universo de Bens Alimentícios Industrializados 
do Protocolo nr. 22 (Indústria Alimentícia), que te- 
nham margens de preferência acima de sessenta 
por cento inclusive; 

b) os produtos do setor de química fina, classifica- 
dos nas posições 29.17 a 29.35 da Nomenclatura 
Aduaneira da Associação Latino-Americana de 
Integração (NALADI), e 

c) os 26 produtos contidos no Apêndice I ao presen- 
te Anexo. 



4. Reduzir de 937 itens tarifános para 453 itens ta- 
rifários a lista argentina de produtos excluídos da 
desgravaçáo do Acordo de Alcance Parcial nr. 1, 
previsto no item 4 do Anexo VI1 ao Protocolo nr. 4 - 
Expansão do Comércio; 

5. Instruir suas Delegações Pernanentes junto a 
Associação Latino-Americana de Integração - 
ALADI, que adotem as providências necessárias 
para formalizar, junto aquela Associação, as de- 
cisões conjuntas explicitadas nos itens 1, 2, 3 e 4 
acima; 

Buenos Aires, 06 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 

ANEXO XIII AO PROTOCOLO NR. 4 

NALADI PRODUTO 
25.07.9.01 Dentonita 
28.32.2.01 De arnônio 
28.37.1 .O2 Sulfeto neutro de sódio 
29.02.1.99 Os demais 
29.02.3.99 Paraclorotolueno 
29.05.2.01 Álcool benzílico 
29.07.3.01 Paranitrofenol 
29.1 4.2.05 Ácidos cloroacéticoç 
29.14.6.08 Outros estéres do ácido metacrilico 
29.16.3.01 Ácido salicilico 
32.05.1 .O1 Pigmentos orgânicos 
32.05.1.99 Os demais 
32.07.9.03 Pigmentos a base de óxido de titânio 
34.02.0.01 Produtos orgânicos tenso-ativos 
38.15.0.01 Composições chamadas acelerados de 

vulcanização 
39.01.1 .O7 Resinas epóxida líquidas pastosas 
39.01.2.07 Resinas sólidas 
39.01.2.08 Silicones 
39.01.4.04 Resina de poliésteres 
39.02.2.07 Poliacríiicos, polimetacríiicos e 

copolímeros acrilometacnlicos 
44.1 8.9.01 Painéis de madeira aglomerada 
62.03.0.99 Sacos de polipropileno 
73.29.0.01 Correias de transmissáo 
84.41 .I .O1 Máquinas de costura de uso doméstico 
84.62. Rolamentos de qualquer espécie 
98.08.9.02 Marcadores" 

ANEXO XVI AO PROTOCOLO NR. 4 - EX- 
PANSÃO DO COMERCIO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Argentina 

CONSIDERANDO 

A importância de promover a complernentação e a 
integração industrial e comercial entre a República 
Federativa do Brasil e a República Argentina no Se- 
tor da Alimentação; 

A necessidade de um código alimentar comum entre 
o Brasil e a Argentina; 

A disposto no Anexo XII ao Protocolo nr. 4 - Ex- 
pansão do Comércio - e no parágrafo 4, item d) do 
Protocolo nr. 22 - Indústria Alimentícia: 

DECIDEM: 

Instruir o Grupo de Trabalho do Anexo XII ao Proto- 
colo nr. 4 - Expansão do Comércio - para que ela- 
bore um projeto de compatibilização de terminolo- 
gias, normas sanitárias e bromatológicas, e critérios 
de qualidade para o setor da alimentação, o qual 
deverá ser apresentado antes de 1 de novembro de 
1990 ao Grupo Wercado Comum para que o avalie e 
o submeta a Comissão de Execução de Tratado. 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 

ANEXO XV AO PROTOCOLO NR. 4 - EX- 
PANSAO DO COMÉRCIO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Argentina 

CONSIDERANDO 

O disposto pelo Protocolo nr. 4 e seu Anexo XI; 



A importância de se chegar a um sistema harmoni- 
zado de metrologia, normalização e qualidade indus- 
trial na República Federativa do Brasil e na Repúbli- 
ca Argentina; 

A necessidade de acelerar os prazos para a reali- 
zação dessa tarefa, a fim de poder instrumentar de 
forma efetiva o Mercado Comum; 

DECIDEM: 

1. Instruir o Grupo de Trabalho criado pelo Anexo 
XI ao Protocolo nr. 4 para que, com base nos estu- 
dos que tem realizado, elabore um projeto de har- 
monização de normas sobre Metrologia, Normali- 
zação e Qualidade Industrial. 

2. Determinar que o mencionado projeto seja 
apresentado antes de 1 de novembro de 1990 ao 
Grupo de Trabalho do Mercado Comum para que o 
avalie e o submeta à Comissão de Execução do 
Tratado. 

3. Estabelecer que, durante o mencionado perío- 
do, regerão as normas correspondentes do país ex- 
portador, no tocante a rótulos e embalagens. 

produtivas dos dois países, assim como de ampliar 
a oferta e a qualidade dos bens em circulação em 
ambos os mercados; 

As novas tendências econômicas que re orçam o 
interesse em criar um amplo espaço econômico 
comum, que facilite a realização de investimentos, a 
concorrência eficiente e a inserção competitiva de 
ambos os países no cenário internacional; 

A velocidade das mudanças que estão ocorrendo 
na economia mundial e a conveniência de aproveitar 
a conjuntura caracterizada pela distensão e for- 
mação de grandes blocos econômicos; 

DECIDEM: 

Estabelecer, em 31 de dezembro de 1994, a data 
para a conformação definitiva do Mercado Comum 
entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli- 
ca Argentina. 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 
Buenos Aires, em 06 de julho de 1990 

FRANCISCO REZEK ANEXO XVII AO PROTOCOLO NR. 4 - EX- 
PANSÁO DO COMÉRCIO 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 
O Governo da República Federativa do Brasil 

ANEXO XIV AO PROTOCOLO NR. 4 - EX- 
PANSÁO DO COMERCIO 

O Governo da República Argentina 
O Governo da República Federativa do Brasil 

CONSIDERANDO 

O Governo da República Argentina 

CONSIDERANDO 

O disposto no Artigo III do Tratado de Integração, 
Cooperação e Desenvolvimento entre a República 
Federativa do Brasil e a República Argentina, assi- 
nado em 29 de novern bro de 1988; 

A necessidade de acelerar o processo de inte- 
gração bilateral, iniciado em 30 de novembro de 
1985 com a Declaração de Iguaçu, a fim de promo- 
ver a eficiência e a modernização das estruturas 

Os compromissos assumidos por ambos os países 
no âmbito do Tratado de Integração, Cooperação e 
Desenvolvimento; 

O disposto no Protocolo nr. 4 - Expansão do 
Comércio - do Programa de Integração e Coope- 
ração EconGmica entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argentina; 

A importância de se assegurar a expansão qualitati- 
va e quantitativa do intercâmbio comercial bilateral; 

A destacada relevância que os Governos de ambos 
os países concedem ao processo de desmantela- 



mento das condições de negociação, oportunamen- 
te estabelecidas no Acordo de Alcance Parcial nr. 1, 
cuja primeira etapa teve início no setor de bens ali- 
mentícios; 

DECIDEM 

1. Modificar as condições de negociação dos pro- 
dutos incluídos nos Apêndices I, 11, III e IV, que 
serão alteradas no Acordo de Alcance Parcial nr. 1 
conforme disposto nos mencionados Apêndices; 

2. Celebrar, na primeira quinzena do mês de se- 
tembro de 1990, uma rodada de negociações com o 
objetivo de dar prosseguimento ao processo de 
desmantelamento das condições de negociação, vi- 
gentes para todos os produtos incorporados ao 
Acordo de Alcance Parcial nr. 1. 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 

ANEXO 111 AO PROTOCOLO NR. 5 - EMPRESAS 
BINACIONAIS 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República Argentina 

CONSIDERANDO 

O disposto no Protocolo nr. 5 - Empresas Binacio- 
nais; 

O objetivo de facilitar o fluxo de capitais privados 
sob efetivo controle nacional e de favorecer as as- 
sociações entre empresas públicas elou privadas 
dos dois países; 

REGISTRAM: 

A assinatura do Tratado que estabelece o Estatuto 
das Empresas Binacionais Brasileiro - Argentinas. 

Buenos Aires, 08 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 

ANEXO XII AO PROTOCOLO NR. 5 - TRANS- 
PORTE TERRESTRE 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Argentina 

CONSIDERANDO 

A decisão dos Presidentes de ambos os países de 
estabelecer ate 31 de dezembro de 1994 um Mer- 
cado Comum entre a República Federativa do Brasil 
e a República Argentina; 

O estabelecido no Protocolo nr. 14 - Transporte 
Terrestre e em seus Anexos; 

Que, para cumprir com os prazos e objetivos acor- 
dados, 6 prioritário instrumentar todas as medidas 
necessárias ao aprimoramento do transporte terres- 
tre entre os dois países; 

DECIDEM: 

1. Instruir o Grupo de Trabalho do Protocolo nr. 14 
- Transporte Terrestre, para que prepare, antes de 
01 de novembro de 1990, um relatório sobre a si- 
tuação e as medidas concretas a serem adotadas 
pelos Governos de ambos os países para facilitar o 
transporte terrestre entre eles. 

2. Determinar que o referido relatório seja apre- 
sentado ao Grupo Mercado Comum para que o ava- 
lie e o submeta A consideração da Comissão de 
Execução do Tratado. 

Buenos Aires, 06 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 

ANEXO I1 AO PROTOCOLO NR. 15 - TRANS- 
PORTE MAR~TIMO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Argentina 



CONSIDERANDO 

A decisão dos Presidentes de ambos os países de 
estabelecer até 31 de dezembro de 1994 um Mer- 
cado Comum entre a República Federativa do Brasil 
e a República Argentina; 

O estabelecido no Protocolo nr. 15 - Transporte 
Marítimo e em seu Anexo I; 

Que, para cumprir com os prazos e objetivos acor- 
dados é prioritário instrumentar todas as medidas 
necessárias ao aprimoramento do transporte marí- 
timo entre os dois países; 

Política Nuclear para a elaboração de um lista de 
bens a serem intercambiados no setor para as Cen- 
trais Nucleares do Brasil e da Argentina, 

DECIDEM: 

Proceder incorporação da Lista de Equipamentos 
como Apêndice I ao Anexo I ao Protocolo nr. 17 - 
Energia Nuclear. 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 
DECIDEM: 

1. Instruir o Grupo de Trabalho do Protocolo nr. 15 
- Transporte Marítimo, para que prepare, antes de 
01 de novembro de 1990, um relatório sobre a si- 
tuação e as medidas concretas a serem adotadas 
pelos Governos de ambos os países para facilitar o 
transporte marítimo entre eles. 

2. Determinar que o referido relatório seja apre- 
sentado ao Grupo Mercado Comum para que o ava- 
lie e o submeta à consideração da Comissão de 
Execução do Tratado. 

Buenos Aires, 06 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 

APENDICE I DO ANEXO I AO PROTOCOLO NR. 
17 - ENERGIA NUCLEAR 

O Ministro de Estado das Relações Exteriores da 
República Federativa do Brasil 

O Ministro de Relações Exteriores e Culto da 
República Argentina, 

CONSIDERANDO 

O estabelecido no Anexo I ao Protocolo nr. 17 - 
Energia Nuclear, assinado em 13 de agosto de 
1989; 

A encomenda formulada ao Comitê Permanente de ; 

APÊNDICE I DO ANEXO I AO PROTOCOLO 
NR. 17 - COOPERAÇAO NUCLEAR 

I - LISTA COMUV DE EQUIPAMENTOS 

NALADI MERCADORIAS 

44.23.0.03 Porias 
73.11.1 .O1 Perfis em U, em I ou em H, simples- 

mente laminados ou extrusados a quen- 
te 

73.11.1 .ll Perfis em U, em I ou em H, simples- 
mente laminados ou extrusados a quen- 
te 

73.1 1.1 .O2 Outros perfis simplesmente laminados 
ou extrusados a quente 

73.1 1.1 .I 2 Outros perfis simplesmente laminados 
ou extrusados a quente 

73.18.9.99 Tubos de guia para barras de controle 
em aço austênico 

73.20.0.99 Tes soldados a partir de tubos sem 
costura 
Flanges cegas de açoc arbono para tu- 
bulações 

73.21.0.99 Estrutura para armazenamento de eie- 
mentos combustíveis novos 
Estruturas para transporte de blinda- 
gens de concreto (rack e viga) 
Portas, portões e escotilhas 

73.22.0.99 Tanques em açecabono para líquidos 
73.24.0.99 Tanques em aço-carbono para gases 
73.27.1 .O1 Grelhas metálicas (Sump Grating) 
73.40.9.99 Suportes de tubulação e braçadeiras 
83.07.1.99 Luminárias industriais 
84.07.9.99 Agitadores mecánicos para tanques de 

resíduos líquidos e de produtos quími- 
cos, com seus motores 

84.10.3.99 Bombas subrnersas de construção m e  



nobloco (Bomba-motor) 
84.1 1.1 .O2 Compressores de ar de instnimentação 

para acionamento & vhlvulas de con- 
trole de vapor 

84.1 1 .I.% Bombas centrífugas para gases 
84.1 1.2.01 Ventiladores dos tipos radial ou axial 

Difusores para o sistema de ventilação 
84.15.2.99 Unidade integrada de refrigeração (Self 

Contained Unit) 
84.15.9.99 Separadores de vapor (Drop Separa- 

tors) 
84.17.1.99 Aquecedores elétricos de água a vapor 
84.18.2.99 Sistema central de depuração por pro- 

dutos químicos para tratamento de água 
do mar 

84.21.2.01 Extintores 
84.22.3.02 Ponte rolante auxiliar para inspeção do 

vaso de pressão 
Ponte rolante sobre disjuntor do gerador 
elétrico 

84.22.3.99 Dispositivos estruturais para montagem 
e manuseio de componentes pesados 

84.59.2.99 Suporte de amostras radioativas 
84.59.3.99 Suporte anti-arfete e especiais para tu- 

bulações 
84.59.9.99 Sistema de descontaminação de equi- 

pamentos, compostos de recipientes e 
cabines blindadas, bombas e acessó- 
rios de aço inoxidável 
Estação de descontaminação para re- 
cipientes de elementos combustíveis 
queimados 

84.61.9.99 Válvulas de retenção emborrachadas 
84.64.0.01 Juntas de vedação para flanges 
85.01.2.99 Atuadores elétricos 
85.01.5.01 Conversores rotativos 
85.01.6.95 Transformadores de mais de 10.000 até 

100.000 KVA 
85.20.1.99 Lâmpadas incandescentes 
85.20.2.01 Lâmpadas de vapor de mercúrio e fluo- 

rescentes 
86.07.0.99 Carro transporte dos anéis de vedação 

do vaso de pressão do reator 
90.28.1.99 Instrumentos e aparelhos de verificação 

e controle 
90.28.3.09 Posicionador de válvulas tipo eletrônico 

I1 - LISTA COMUM DE EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO QU~MICO E RADIOQU~MICO 

NALADI MERCADORIA 
70.1 7.0.99 Tituladores automáticos 
83.03.0.01 Caixa de segurança radiotiva 

84.1 1.1.99 Bombas calorimétricas 
Bombas de vácuo 

84.17.1.99 Banhos termostáticos, múltiplos, banho 
maria e termostatos 
Placas de aquecimento 

84.1 7.2.01 Bidestilador de quartzo 
84.1 7.3.99 Evaporadores superficiais 
84.1 8.1 .O2 Centrífugas 
84.43.1.01 Cadinho de ferro para resíduo de car- 

bono 
84.59.2.99 Soldador de polietileno 
84.59.9.99 Banho por ultrason 

Agitadores magnéticos 
85.1 1.1 .O1 Estufa de laboratório 

Forno de mufla 
90.12.1.99 Microscópios e estero microscópios 
90.15.1 .O1 Balanças analíticas elou de precisão 
90.21.0.01 Jogo de padrões radioativos 
90.23.0.99 Medidor de água pesada 
90.25.1 .O3 Refratômetros 
90.25.1 .O4 Espectômetros 
90.25.1 .O6 Espectrofotômetros 
90.25.1.99 Analizadores para espectrometria gama 

Medidores de ions 
Viscosímetros 
Medidor de igniçáo elou fulgor 
Medidor de enxofre 

90.28.1 .O9 Conductímetros 
90.28.6.09 Cromatógrafos 

Medidores de PH 
90.28.9.09 Detectores de cristais com fotomultipli- 

cador, preamplificador e blindagem, 
com ou sem resfriamento 
Equipamento para medição de radiação 
beta e gama 
Equipamento para medição de radiação 
por centelhamento líquido 

NOTA 

Todos os bens estarão sujeitos aos tipos de especi- 
ficações indicados a seguir, conforme utilizados pe- 
las empresas nacionais responsáveis pelos respec- 
tivos projetos de centrais nucleares. As especifi- 
caçoes serão selecionadas de acordo com as ca- 
racteristicas de cada equipamento e seu uso na 
central nuclear: 

- especificaçÕes para os equipamentos propria- 
mente ditos, 
- especificações para os materiais, 
- especificaçóes para os processos de fabricaçáo, 
- requisitos de garantia de qualidade. 



0 s  bens deverão ser acompanhados de certifica- 
dos, emitidos por aquelas empresas, indicando que 
atendem às especificaçóes requeridas. 

ANEXO II AO PROTOCOLO NR. 17 - COOPE- 
RAÇÁO NUCLEAR 

O Governo da República Federativa do Brasil 

Apêndice I do Anexo I do Protocolo nr. 17 ficará su- 
jeita à aprovação de programas por empresas que 
deverão estar devidamente qualificadas pelas Cen- 
trais Nucleares c o m  suas fornecedoras. 

2. 0 s  produtos a serem importados deverão estar 
sujeitos assim mesmo à comprovação de destino 
mediante certificados emitidos pelo organismo oficial 
de energia atômica do país importador. 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 
O Governo da República Argentina 

FRANCISCO REZEK 
CONSIDERANDO 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 
O estabelecido no Protocolo nr. 17 sobre Coope- 
ração Nuclear do Programa de Integração e Coope- 
ração Econômica entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argentina e em especial o Ane- 
xo I do documento em referência; 

Que os programas nucleoelétricos de ambos países 
preveêm a construção das centrais de ATUCHA I1 e 
ANGRA II; 

Que tanto a demanda quanto a oferta no setor nu- 
clear se encontram altamente concentradas, o que 
permite estabelecer condições de equilíbrio e reci- 
procidade claramente definidas; 

Que a consecução desses projetos energéticos 
exige a definição e execução de programas de 
compras muito específicos; 

Que os bens requeridos pelo setor demandam es- 
pecificaçóes precisas, o que possibilita um controle 
de qualidade e uma qualificação das empresas ex- 
tremamente estritos; 

Que se previram critérios para os fornecimentos 
que contemplem o intercâmbio de produtos brasilei- 
ros e argentinos, incluindo listas do que pode ser 
fornecido por cada país, bem como as bases para a 
inspeção dos produtos e a qualificação das empre- 
sas fornecedoras; 

Que tanto na República Federativa do Brasil quanto 
na República Argentina existem empresas capazes 
de cumprir amplamante com os parâmetros de qua- 
lidade exigidos internacionalmente no setor; 

DECIDEM: 

1. A importação dos produtos especificados no 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Argentina 

CONSIDERANDO 

A decisão de ambos Governos de acelerar o pro- 
cesso de integração bilateral; 

O disposto no Protocolo nr. 21 sobre Indústria Au- 
tomobilística; 

A necessidade desse acordar e pôr em vigência os 
mecanismos que, a um s6 tempo, permitam sua im- 
plementação e impulsionem o processo de comple 
mentaçáo setorial pretendido, e 

A conveniência de adequar e atualizar mecanismos 
inerentes a seu funcionamento; 

DECIDEM: 

1. Reformular e definir certos aspectos do Proto- 
colo nr. 21 e de seus Anexos, em substituição as 
disposiçóes anteriores constantes dos documentos 
firmados no âmbito do presente Protocolo. 

2. Acordar que a "Lista Comum de Partes, Peças 
e Componentes" abrangerá todas as posiçóes ta- 
rifárias compreendidas no Apêndice I do Anexo II do 
Protocolo nr. 21, e que a referida lista substituirá, 
para todos os efeitos, o "Universo de Partes, Peças 
e Componentes". 



3. Determinar que, até 31 de dezembro de 1994, 
gozarão dos benefícios previstos no Protocolo nr. 
21 somente aquelas partes, peças e componentes 
destinadas à produção elou reposição de veículos 
automotores que integrem programas de comple- 
mentação industrial entre montadoras elou empre- 
sas de autopeças. Estes programas terão as se- 
guintes características: deverão tender ao equilíbrio 
e refletir esquemas de corriplernentação produtiva; 
poderão ser plurianuais, com revisão anual. 
4. Estabelecer que os programas a que se refere 
o parágrafo anterior serão apresentados pelas em- 
presas montadoras elou empresas de autopeças às 
autoridades de cada país. As referidas autoridades 
aprovarão os programas previamente analisados 
pelo Grupo de Trabalho a que se retare o parágrafo 
5 do Protocolo nr. 21. ~ s s e s  programas entrarão 
em vigor a partir de 01 de janeiro de 1981. 

5. Estabelecer que o valor máximo do intercâmbio 
global desses programas será equivalente a US$ 
300 milhões (trezentos milhões de dólares estadu- 
nidenses) para 1991 e a US$500 milhões (quinhen- 
tos milhões de dólares estadunidenses) para 1992. 
A partir de 1993 estará isento de limites. 

6. Determinar que, após consulta aos setores pri- 
vados atuantes em ambos países, o Grupo de Tra- 
balho proporá, em um prazo de 60 dias, a eventual 
ampliação da "Lista Comum de Partes, Peças e 
Componentes". 

7. Tornar sem efeito os parágrafos 6, 7 e 8 do 
Anexo I1 ao presente Protocolo. 

8. Estabelecer que a quantidade máxima de veícu- 
los a serem exportados por cada país será de 
10.000 (dez mil) unidades em 1991. 

9. Eliminar o limite máxima de 10% estabelecido 
no parágrafo 1 do Anexo I ao presente Protocolo, 
referente ao intercâmbio de veículos utilitários de até 
1500 kg. 

10. Convocar uma Comissao Bilateral para, no 
menor prazo possível, compatibilizar as normas 
técnicas e de trânsito de aplicação efetiva, vigentes 
nos dois países. Até se lograr essa compatibili- 
zação, ambas as Partes deverão comunicar, com 
um mínimo de 180 dias de antecedência, qualquer 
modificação nas referidas normas. 

11. Incluir no Acordo de Alcance Parcial nr. 1, 
com pelos menos as margens de preferência máxi- 

mas que venham a ser fixadas nas negociações de 
setembro próximo, as partes, peças e componentes 
compreendidos na "Lista Comum de Partes, Peças 
e Componentes" do presente Protocolo, com o obje- 
tivo de possibilitar a dinamização do intercâmbio 
desses produtos em regime de livre acesso. No ca- 
so dos produtos já incluídos no Acordo de Alcance 
Parcial nr. 1, com tratamento mais fa~oravel, serão 
respeitadas as margens já negociadas. 

12. Determinar que a partir de 01 de janeiro de 
1991, os mecanismos de intercâmbio de veículos 
acabados e de partes, peças e componentes de- 
vem entrar em operação necessariamente de forma 
simultânea. 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 

ANEXO IV AO PROTOCOLO NR. 22 - INDÚS- 
TRIA ALIMENT~CIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Argentina, 

CONSIDERANDO 

O disposto no parágrafo 7 do Protocolo nr. 22 - 
Indústria Alimentícia, assinado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Argentina, em 
Brasilia, em 7 de abril de 1988, 

DECIDEM: 

Instruir suas Delegações Permanentes junto à As- 
sociação Latino-Americana de Integração - ALADI 
- para que adotem as providências necessárias à 
formalizaçáo junto Aquela Associação, dos resulta- 
dos alcançados na segunda ampliação da Lista 
Comum de Acordo de Complementação Econômica 
nr. 12 sobre Bens Alimentícios Industrializados, 
conforme o Apêndice I que forma parte do presente 
Anexo. 

Buenos Aires, 06 de julho de 1990. 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 



ANEXO II AO PROTOCOLO NR. 23 - REGIONAL 
FRONTEIRIÇO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Argentina 

CONSIDERANDO 

Que o Protocolo nr. 23 - Regional Fronteiriço - A 
um dos elementos essenciais para instrumentar a 
integração entre as regiões fronteiriças de ambos 
países, no marco do Programa de Integração e Co- 
operação EconGmica entre a República Federativa 
do Brasil e a República Argentina; 

Que o Grupo de Trabalho do Protocolo nr. 23 - Re- 
gional Fronteiriço - registrou importantes avanços 
no processo de integração, no que se refere As 
áreas de turismo, cultura, economia, comércio, in- 
terconexão viária e transporte; 

DECIDEM: 

1. Manisfestar sua satisfação com o Edital de Lici- 
tação Pública, lançado na presente data, para a 
construção e exploração de uma ponte rodoferroviá- 
ria entre as cidades de São Borja (Estado do Rio 
Grande do Sul) e de Santo Tomé (Província de Cor- 
rientes), que será realizada sob o regime de con- 
cessão de obra pública e executada por empresas 
brasileiras e argentinas; 

2. Reafirmar a importância do funcionamento efe- 
tivo dos Comitês de Fronteira de Puerto Foz-do- 
Iguaçullguazú e UruguaianaIPaso de 10s Libres pa- 
ra a integração regional fronteiriça e para a confor- 
mação de projetos fronteiriços comuns; 

3. Expressar seu interesse pelo estudo econômi- 
co-social que, por solicitação do Grupo de Trabalho 
do presente Protocolo, está sendo realizado pelo 
INTAL sobre a região compreendida pelos Estados 
do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, da 
República Federativa do Brasil e pelas Províncias 
da República Argentina integrantes do CRECENEA 
(Corrientes, Santa Fé, Formosa, Chaco, Entre Ríos 
e Misiones). 

Buenos Aires, em 06 de julho de 1990. 

AJUSTE ADMINISTRATIVO AO ACORDO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GO- 
VERNO DA REPÚBLICA DA ARGENTINA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da República Argentina 

Considerando o estipulado no Acordo de Previdên- 
cia Social, assinado entre ambos os países em 20 
de agosto de 1980, 

Acordam o seguinte Ajuste Administrativo: 

PARTE I 
Disposições Gerais 

ARTIGO 1" 
Definições 

Para fins de aplicação do Acordo de Previdência 
Social, entende-se por 

1) "Organismos de Ligação": as agências desig- 
nadas pelas autoridades competentes, autoriza- 
das a comunicar-se diretamente entre si e para 
servir de ligação com as entidades gestoras pa- 
ra o cumprimento das solicitações formuladas 
no âmbito do Acordo; 

2) "Entidades Gestoras": os organismos que têm a 
seu cargo a gestão de um ou mais regimes de 
previdência social; 

3) "Trabalhadores": as pessoas compreendidas no 
campo de aplicação da legislação de previdên- 
cia social: 

4) "Beneficiários": as pessoas que recebem pres- 
tações de previdência social; 

5) "Período de Seguro": o tempo computável para 
gerar o direito as prestações de previdência so- 
cial de acordo com as legislações dos Estados 
Contratantes; 

6) "Familiares": as pessoas definidas ou reconhe- 
cidas corno tal pela legislação aplicável; 

FRANCISCO REZEK 

DOMINGO FELIPE CAVALLO 
7) "Residentes Permanentes": as pessoas que re- 

sidem num lugar habitualmente; 



8) "Residentes Temporários": as pessoas que re- 
sidem num lugar temporariamente; 

9) "Legislação": as leis, decretos, regulamentos e 
qualquer outra disposição existente ou futura, 
relativa aos regimes de previdência social indi- 
cados no Artigo 1 do Acordo; 

10) "Prestações": toda prestação que consiste em 
doação de bens ou serviços; 

11) Quaisquer outras expressões e termos utiliza- 
dos no Acordo e no presente Ajuste terão o sig- 
nificado que Ihes sejam atribuídos na legislação 
de que se trate. 

ARTIGO 29 
Entidades Gestoras 

A aplicação do Acordo de Previdência Social será 
da responsabilidade das seguintes entidades gesto- 
ras: 

1 - Na República Federativa do Brasil: 

- Ao Instituto Nacional de Seguros Sociais 
(INSS) - concessão e manutenção dos be- 
nefícios (prestações pecuárias), pen'cias 
médicas, reabilitação e readaptação profis- 
sional, arrecadação, fiscalização e cobrança 
das contribuições previdenciárias. 

- Ao Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social (INAMPS) - pres- 
tações de assistência A saúde (medica, 
odontológica, ambulatorial, hospitalar e far- 
macêutica). 

2 - Na República Argentina: 

- Aos organismos nacionais, provinciais e mu- 
nicipais de previdência compreendidos no 
regime nacional de reciprocidade, referentes 
As prestações por velhice, invalidez e morte 
(aposentadorias e pensões) 

- Ao "Instituto Nacional de Servicios Sociales 
para Jubilados e Pensionados y Ias obras 
sociales" no que se refere As prestações 
médico-assistenciais aos aposentados e 
pensionistas. 

- A  "Dirección General de Protección Social de 
Ia Subsecretaria de Seguridade Social", no 

que se refere 9s prestações por acidente de 
trabalho e doenças profissionais. 

- Às "Cajas de Asignaciones y Subsídios Fami- 
liares", no que se refere ao regime de pres- 
tações familiares dos segurados emprega- 
dos. 

ART IGO 3" 
Organismos de Ligação 

Para facilitar a aplicação do Acordo de Previdênci 
Social conforme estipulado em seu Artigo XXV, fi- 
cam instituídos os seguintes Organismos de Li- 
gação: 

A) Na República Federativa do Brasil: 
1) 0 Instituto Nacional de Seguros Sociais - 

INSS 

B) Na República Argentina: 
1) 0 "Instituto Nacional de Prevision Social", no 

que se refere aos regimes de aposentadorias 
e pensões, prestações familiares, prestações 
por acidentes de trabalho e doenças profissio- 
nais; 

2) 0 "lnstituto Nacional de Servícios Sociales pa- 
ra Jubilados y Pensionados de1 Ministério de 
Salud y Acci6n Social". 

PARTE II 
Disposições Especiais 

Deslocamentos Particulares 

ARTIGO 49 
Procedimentos 

1. Nos casos previstos no Artigo III, parágrafo 1, 
do Acordo, a empresa que envia ao outro pais um 
trabalhador a seu serviço por um período de ate do- 
ze (12) meses enviará um certificado (formulário 
AB-1) onde conste que durante sua ocupação tem- 
porária no território desse Estado o empregador 
continuará aplicando ao referido trabalhador a legis- 
laçáo do país onde tem sua sede. 

2. O certificado será enviado em cinco (5) vias e 
será apresentado pelo empregador ao organismo de 
ligação do Estado onde tem sua sede, que regis- 
trará no referido certificado a data da apresentaçáo. 
O mencionado organismo de ligação enviará um 
dos exemplares à entidade gestora de seu pais, de- 



volverá ao empregador dois (2) exemplares, um dos 
quais será entregue ao trabalhador, fazendo chegar 
ao organismo de ligação do outro Estado os dois (2) 
exemplares restantes, um para ser remetido a enti- 
dade gestora desse país e o outro para a empresa 
que empregue o trabalhador transferido. 

3. Se o trabalhador deixar de pertencer à empresa 
que o enviou antes de cumprir o período para o qual 
foi transferido, o dito empregador deverá comunicar 
o ocorrido à entidade gestora do Estado onde tem 
sua sede. Esta última comunicará tal circunstância 
ao organismo de ligação do seu país, que levará ao 
conhecimento de seu similar do outro Estado a ca- 
ducidade do certificado a que se refere o parágrafo 
1. 

4. Se o empregador que promoveu a transferência 
do trabalhador para o outro país considerar que o 
seu trabalho excederá o período de doze (12) me- 
ses, poderá solicitar prorrogação por outros doze 
(12) meses para que o trabalhador continue sujeito 
à legislação do Estado de origem. Neste caso, o re- 
ferido empregador deverá apresentar ao organismo 
de l i m o  de seu país uma solicitação de prorro- 
gação (formulário AB-2) no qual indicará o período 
solicitado para que este organismo de ligação reme- 
ta, ao seu similar do outro Estado, o referido for- 
mulário. 

5. O empregador deverá apresentar em duas (2) 
vias a solicitação a que se refere o item 4, dentro do 
prazo de noventa (90) dias corridos antes do ven- 
cimento dos doze (12) meses. Em caso contrário, o 
trabalhador ficará sujeito, automaticamente, a partir 
do vencimento dos doze (12) meses, A legislação 
do Estado em cujo territbrio continue desenvolvendo 
suas atividades. 

6. O organismo de ligação do país receptor comu- 
nicará ao seu similar do outro Estado a decisão 
adotada pela autoridade competente relativamente 
ao pedido de prorrogação. 

7. No caso em que vários trabalhadores forem 
enviados em conjunto pelo mesmo empregador para 
trabalhar temporariamente no território do outro Es- 
tado, expedir-se-á um certificado coletivo. 

PARTE III 
Doença e Maternidade 

Assistência Médica 

ARTIGO 5" 
Procedimentos 

1. Para fins da aplicação das disposiçóes do Arti- 
go VI, parágrafo 2, do Acordo, o titular de uma apo- 
sentadoria ou pensão deverá apresentar à insti- 
tuição de residência um certificado que comprove 
seu direito a prestações de acordo com a legislação 
do Estado competente. No certificado deverá men- 
cionar-se a data de caducidade do direito, se for o 
caso. 

2. O certificado previsto no parágrafo 1 é válido 
também para os membros da família do titular da 
aposentadoria ou pensão sempre que estes estejam 
incluídos no mesmo. 

3. Este certificado manterá sua validade enquanto 
a instituição do lugar de residência não tenha rece- 
bido da instituição competente uma notificação de 
sua caducidade. 

4. A instituição do lugar de residência deverá in- 
formar à instituição competente a inscrição do titular 
da aposentadoria ou pensão e qualquer alteraça na 
situação pessoal do interessado. 

5. O certificado será emitido: 

Na República Federativa do Brasil: 
- pelo Instituto Nacional de Seguros Sociais - 
INSS 

Na República Argentina: 
- pelo "Instituto Nacional de Servícios Sociales 

para Jubilados y Pensionados" 

ARTIGO 6: 
Reembolso 

1. As despesas ocasionadas pela concessão das 
prestações em virtude do Artigo VI, parágrafo 3 do 
Acordo, serão reembolsadas pela instituição com- 
petente a instituição que tenha outorgado ditas pres- 
tações sobre a base do custo médio "per capita" vi- 
gente, fixado por cada Estado Contratante. 

2. 0 s  reembolsos serão efetuados nos termos do 
Convênio de Pagamentos vigente. 



3. Os pedidos de reembolso serão feitos semes- 
tralmente, atualizados por decisão ministerial, e 
serão pagos dentro do prazo máximo de noventa 
(90) dias a partir da data de sua apresentação. 

PARTE IV 
Prestações por invalidez, velhice e morte 

ARTIGO 79 
Procedimentos 

1. As pessoas que desejarem beneficiar-se de 
prestações conforme o Artigo VI1 do Acordo po- 
derão apresentar a solicitação à entidade gestora de 
uma ou outro Estado Contratante, de acordo com as 
modalidades prescritas pela legislação aplicada pela 
instituição perante a qual seja apresentada a solici- 
tação. Para tal fim serão confeccionados os corres- 
pondentes formulários de solicitação (formulário 
AB-3). 

2. Estes formulários deverão conter os dados 
pessoais do solicitante e, se for o caso, os de seus 
familiares e qualquer outra informação que possa 
ser necessária a fim de determinar o direito do soli- 
citante às prestaçóes, de acordo com a legislação 
aplicada pela instituição a que A dirigida a solici- 
tação. 

3. A data da apresentação de uma solicitação na 
instituição competente de um Estado contratante, de 
acordo com o parágrafo anterior, será considerada 
como data de apresentação na instituição compe- 
tente do outro Estado. 

4. A instituição competente que recebeu a solici- 
tação deverá enviá-la sem demora à instituição 
competente do outro Estado. 

5. Alem do formulário a que se refere o parágrafo 
1, a instituição competente que recebeu a solici- 
tação deverá remeter à instituição competente do 
outro Estado duas cópias de um formulário de cor- 
relação (AB-4) que indique os períodos creditados, 
de acordo com a legislação aplicada pela instituição 
que envia o formulário, e os direitos derivados de 
tais períodos. 

6. A instituição competente do outro Estado con- 
tratante, uma vez recebidos os formulários referidos 
nos parágrafos 1 e 5, determinará os direitos do so- 
licitante, tanto com base exclusiva nos períodos 
creditados, de acordo com a legislação que a rnes- 

ma aplica, quanto com aqueles eventualmente deri- 
vados da totalização dos períodos computados de 
acordo com a legislação dos dois Estados. A insti- 
tuição mencionada devolverá A instituição compe- 
tente do outro Estado uma cbpia do formulário de 
correlação a que se refere o parágrafo 5, preenchi- 
do com os dados relativos aos períodos computa- 
dos em conformidade com a própria legislação e 
com o direito às prestações reconhecido ao solici- 
tante. 

7. A instituição à qual foi apresentada inicialmente 
a solicitação, uma vez recebido o formulário de cor- 
relação preenchido com os dados e as informações 
a que se refere o parágrafo 6 e determinado o direito 
derivado da totalização dos penodos computados 
com base na legislação de ambos os Estados, pro- 
nunciar-se-á sobre a mesma solicitação e comuni- 
cará o resultado à outra instituição competente. 

8. Os dados pessoais contidos no formulário de 
solicitação a que se refere o parágrafo 1 serão con- 
siderados válidos mediante fotocópias dos docu- 
mentos originais autenticadas pela instituição com- 
petente que os envia. 

ARTIGO 89 
Totalizaçáo dos Períodos 

1. Os períodos de seguro que serão levados em 
conta para a totalização das prestações dos benefl- 
cios por invalidez, velhice ou morte, serão os que 
resultarem computáveis de acordo com a legislação 
de cada um dos Estados em que foram prestados 
os serviços ou se pagaram as contribuições. 

2. Quando em ambos os países tiverem sido 
cumpridos simultaneamente períodos de seguro 
computáveis, exclusivamente para os fins de totali- 
zação, os perlodos de seguro simultâneos serão 
considerados como cumpridos pela metade em ca- 
da um dos Estados. 

3. A totalização de períodos prevista no parágra ó 
1 do artigo VI1 do Acordo não se aplica às aposen- 
tadorias concedidas com base exclusivamente no 
tempo de serviço. 

ARTIGO 99 
Auxiiio Funeral 

1. O falecimento de um beneficiárii de prestaçóes 



concedidas com base no Acordo, ocorrido no ter- 
ritório de um dos Estados Contratantes, gera o auxí- 
lio ou subsídio em dinheiro ou em serviços que de- 
termine a legislação desse Estado. 

2. O falecimento de um beneficiário de uma pres- 
tação concedida com base na legislação de um só 
Estado, ocorrido no território do outro Estado Con- 
tratante, dá direito ao auxílio ou subsídio previsto na 
legislação aplicável. Entretanto, o dependente do 
beneficiário poderá optar pela prestação de serviços 
que concede o Estado Contratante da última re- 
sidência. Neste caso, o serviço prestado será re- 
embolsado pela instituição obrigada, pelo valor esti- 
pulado ou legal, conforme o caso. 

3. Em nenhum caço poderão ser concedidos pe- 
los dois Estados subsídio ou auxílios por causa do 
falecimento do beneficiário. 

PARTE V 
Disposições Várias 

ARTIGO 10 
Lei Aplicável 

Para determinar o direito às prestações com base 
no Acordo, a entidade gestora de cada país aplicará 
a lei vigente na data do último afastamento do servi- 
ço, mesmo que este tenha ocorrido no outro Estado, 
ou, se for o caso, na data do falecimento, salvo dis- 
posição legal em contrário. 

ARTIGO 11 
Grau de Incapacidade e Pagamento de Prestações 

por Invalidez e Sobrevivência 

1. A qualificação e determinação do grau de inca- 
pacidade ficarão a cargo da Entidade Gestora com- 
petente do país no qual o trabalhador se encontre 
prestando serviços ou no ultimo onde os tenha 
prestado. 

2. Essa Entidade Gestora poderá solicitar à simi- 
lar do outro Estado os antecedentes e documentos 
medicas que considere necessários. 

3. O pagamento da prestação por invalidez ficará 
a cargo da Entidade Gestora a que se refere o item 
1. 

4. Se o direito ou o valor do benefício por invalidez 

e sobrevivência dependerem da totalização do 
períodos de seguro cumpridos em ambos os países, 
o valor do mencionado benefício será determinado e 
pago proporcionalmente pelas Entidades Gestoras, 
de acordo com o disposto no Artigo Vlll do Acordo. 
Se em tal hipótese o solicitante não tiver direito a 
esta prestação em um dos Estados, a Entidade 
Gestora do outro país somente pagará o valor pro- 
porcional que resultar da relação entre o período 
computado e o totalizado. 

5. Em nenhum caso poderão ser concedidos pe- 
los dois Estados prestações independentes por in- 
validez, originados pela mesma causa. 

ARTIGO 12 

Em conformidade com o estabelecido no Artigo XIV 
do Acordo, o pagamento de prestações a quem re- 
sida no outro Estado Contratante será efetuado pela 
Entidade Gestora que corresponder aos procurado- 
res designados pelos beneficiários. 

ARTIGO 13 
Aplicação Opcional do Acordo 

Para os efeitos do Artigo X do Acordo, a opção 
exercida pelos interessados terá caráter definitivo. 

ARTIGO 14 
Obrigações dos Beneficiários 

Os beneficiários das prestações de previdência s e  
cial concedidas com base no Acordo estão obriga- 
dos a fornecer as informações solicitadas pelas 
respectivas Entidades Gestoras, referentes à sua 
situação perante as leis que regem a materia, e a 
comunicar-lhes todas as situações previstas pelas 
disposições legais que aiterem ai passam alterar o 
direito a receberem total ou parcialmente o benefício 
nos respectivos países. 

ARTIGO 15 
Notificação de Novos Fatos 

1. No caso em que os beneficiários comuniquem o 
retorno à atividade, a Entidade Gestora do país que 
recebe a comunicação informará essa circunstância 
à similar do outro Estado. 



2. Proceder-se-á da mesma forma quando a Enti- 
dade Gestora de um dos Estados tome conheci- 
mento do falecimento de beneficiários ou de qual- 
quer outro fato w circunstância que, a seu juizo, al- 
tere ou possa alterar o ãreito A percepção total ou 
parcial do valor da prestação que recebem. 

ARTIGO 16 
Exames Médicos 

As Entidades gestoras poderão solicitar A similar do 
outro país a realizaçáo de exames m6dicos de seus 
segurados e beneficiários radicados nesse Estado 
para determinar a incapacidade de trabalho e ganho, 
como tambhm suas revisões. As despesas ocasio- 
nadas por esses exames, os gastos de estada e 
demais despesas de viagem, serão liquidados pela 
Entidade Gestora encarregada dos exames e re- 
embolsados pela similar que o solicitou. O reembol- 
so será realizado de acordo com as tarifas e as 
normas aplicadas pela Entidade Gestora que efe- 
tuou os exames, devendo, para isso, apresentar 
uma relação pormenorizada das despesas efetua- 
das. 

ARTIGO 17 
Comprovações de Fatos e Documentos 

Se os solicitantes ou beneficiários de prestações 
não encaminharem, junto com os seus pedidos, os 
documentos ou certificados necessários, ou estes 
estiverem incompletos, o organismo de ligação que 
receber o pedido poderá dirigir-se ao organismo si- 
milar do outro Estado Contratante a fim de comple- 
tar a referida documentação. 

ARTIGO 18 
Formulários 

Para a aplicação das disposições do Acordo e do 
presente Ajuste serão adotados os seguintes for- 
mul&rios, assim como outros que sejam neces&- 
rios: 

- Formulário AB-1 . Certificado de deslocamento 
temporário. 

- Formulário AB-2. Certificado de prorrogação de 
deslocamento temporário. 

- Formulário AB-3. Solicitação de prestação pecu- 
niária. 

- Formulário AB-4. Correlação. 
- Formulário AB-5. Certificado de Notificação das 

Prestaçdes para opção. 
- Formulário AB-6. Certificado do Direito a As- 

sistência Médica durante Estada Temporária. 
- Formulário AB-7. Pericia Médica. 

ARTIGO 19 
Controle 

Para os efeitos de controle dos seus respectivos 
beneficiários residentes no outro pais, as Entidades 
Gestoras competentes brasileira e argentina po- 
derão solicitar reciprocamente, a qualquer momento, 
a verificação ou comprovação de fatos e atos dos 
quais possa derivar, de acordo com a sua própria 
legislação, modificação, suspensão ou extinção do 
direito a benefícios por elas reconhecidas. 

ARTIGO 20 
Vigência 

O presente Ajuste Administrativo entrará em vigor 
na data de sua assinatura, e aplicar-se-á retroati- 
vamente A data de entrada em vigor do Acordo de 
Previdência Social (18 de novembro de 1982) e terá 
a mesma duração que este. 
Feito em Buenos Aires, aos 06 dias do mês de julho 
de 1990, em dois originais nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmente autên- 
ticos. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL: 

Francisco Rezek 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
ARGENTINA: 

Domingo Felipe Cavallo 



acordos brasil-austrália 
Memorando de Entendimento entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Austrália 
para Consultas sobre Assuntos de  Interesse Comum 

O Governo da República Federativa do Brasil 

O Governo da Austrália, 

Reconhecendo a responsabilidade de ambos os 
países, como membros da comunidade internacio- 
nal, em contribuir para a busca de soluç&s justas e 
duradouras para os problemas internacionais con- 
temporâneos, 

Conscientes da conveniência de examinar conjun- 
tamente os desdobramentos da situação internacio- 
nal, no que diz respeito a questões globais e assun- 
tos correlatos. 

Convencidos da importância de estabelecer um 
mecanismo flexivel e ativo de consultas de alto nível 
sobre assuntos de interesse comum, 

Chegaram ao seguinte entendimento: 

1. Sem prejuízo da permanente utilização dos ca- 
nais diplomáticos, os dois Governos manterão con- 
sultas para examinar a situação internacional e as 
relações entre os dois países; 

2. Tais consultas realizar-se-ão regularmente, le- 
vando em consideração o espectro de temas de in- 
teresse a serem abordados, mediante acordo 

através de canais diplomáticos; 

3. As consultas poderão ter, aiternadamente, lugar 
no Brasil e na Austrália, ou em terceiro país, em da- 
tas e com agendas que seráo acordadas pelos ca- 
nais diplomáticos. 

4. As delegações às reuniões poderão ser chefia- 
das pelos Chanceleres, ou por altos funcionários 
dos respectivos Ministérios do Exterior, conforme 
entendimento alcançado através dos canais di- 
plomáticos; 

5. Grupos de Estudos ou de Trabalho poderão ser 
estabelecidos por assentimento mútuo. Cada dele- 
gação poderá convidar outras autoridades, quando 
apropriado, levando em consideração a agenda das 
reuniões; 

6. Este Memorando de Entendimento entrará em 
vigor na data de sua assinatura e terá validade até 
que um dos Governos comunique ao outro, por via 
diplomática, e com seis meses de antecedência, 
sua decisão de suspendê-lo. 

Feito em Brasíiia, aos 27 dias do mês de agosto de 
1990, em dois exemplares originais, nos idiomas 
português e inglês, sendo ambos os textos igual- 
mente autênticos. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL: 
Marcos Castrioto Azambuja 

PELO GOVERNO DA 
ÁUSTRALIA: 

Richard Arthur Woolcott 





integração energética 

Em 15 de agosto de 1990. 

A Sua Excelência o Senhor 
Carlos Itunalde Ballivián 
Ministro das Relações Exteriores e Culto da 
República da Bolívia 

Senhor Ministro, 

1. Tendo em conta o teor dos Acordos bilaterais 
com data de 2 de agosto de 1988 e o das Notas 
Reversais de 27 de julho de 1989, tenho a honra de 
dirigir-me a Vossa Excelência para re êrir-me as 
reuniões mantidas entre nossas Chancelarias, aute 
ridades dos setores energéticos e os Bancos Cen- 
trais do Brasil e da Bolívia, para tratar de questões 
relativas a integraçáo energética entre nosos paí- 
ses, especialmente no que diz respeito a compra e 
aos mecanismos de garantia para o pagamento da 
energia elétrica a ser produzida na Central Ter- 
moelétrica de Puerto Suárez. 

2. Nas mencionadas reuniões, verificou-se a ne- 
cessidade de contar-se com mecanismos contra- 
tuais que garantam a autornaticidade do pagamento 
das faturas mensais correspondentes a venda de 
energia elétrica pela ENDE à ELETROSUL, e que 
assegurem, em condições satisfatórias, a trans- 
ferência de divisas para a Bolívia, viabilizando o fi- 
nanciamento, por parte de organismos internacio- 
nais de crédito, do Projeto do Gasoduto Rio Grande 
- Puerto Suárez e da Central Termoelétrica de 
Puerto Suárez. 

3. Como resultado dessas reuniões, os seguintes 
pontos foram acerdados: 

entre brasil e bolívia 
concedida pelo Banco do Brasil S.A., com o aval do 
Tesouro Nacional do Brasil, a favor da ELETRO- 
SUL, ou por outra modalidade igualmente efetiva pa- 
ra os mesms fins. Do mesmo modo, ficou acertado 
o estabelecimento da automaticidade na emissáo 
das correspondentes instruções para os pagamen- 
tos mensais, observados os procedimentos do 
Banco Central do Brasil concernentes a pagamem 
tos que se realizem no âmbito do CCRIALADI. 

II. Nos termos acordados entre os Bancos Cen- 
trais do Brasil e da Bolívia (parágrafo 5 da Ata de 27 
de julho de 1990), as duas instituiçóes negociarão e 
subscreverão um novo Ajuste Técnico Interbancário 
(ATI). Nesse processo, se levará em conta, espe- 
cialmente, que, para viabilizar a implementação do 
projeto energético, em nenhum caso os montantes 
mensais em dólares de livre disponibilidade transfe- 
ridos pelo Banco Central do Brasil para a conta de- 
signada pelo Banco Central da Bolívia deverão ser 
inferiores a setenta por cento (70%) do valor da fa- 
tura mensal da ENDE ELETROSUL. 

III. Com relação ao montante de 25% das gturas 
mensais a ser cursado e mantido através do 
CCRIALADI, ficou esclarecido que os procedimen- 
tos previstos no ATI de 27 de julho de 1989 e no 
novo ATI não afetam o estabelecido no Convênio de 
Créditos Recíprocos da ALADI, especialmente a fa- 
culdade de utilização do mecanismo de liquidação 
extraordinária, con Orme os Artigos 23 e 24 do men- 
cionado Convênio. 

4. 0 s  termos da presente Nota sáo complementa- 
res ao Acordo por Notas Reversais, com data de 27 
de julho de 1989. 

1. O estabelecimento de mecanismos contratuais 5. A presente Nota e a Nota de idêntico teor e 
que garantam, durante os 25 anos de vigência do mesma data de Vossa Excelência constituirão um 
contrato entre a ENDE e a ELETROSUL, a oportu- Acordo entre o Governo da República Federativa do 
na disponibilidade de recursos em moeda brasileira Brasil e o Governo da República da Bolívia. 
a serem utilizados automaticamente no pagamento 
das faturas mensais da ENDE a ELETROSUL, Con- Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 
forme os termos acordados para a venda de energia celência a garantia do meu mais profundo respeito. 
elétrica. Esses mecanismos serão estabelecidos 
mediante uma linha de crédito "stand by", a ser Francisco Rezek 





brasil e grã-bretanha: 
cooperação técnica para a 

observação do clima amazônico 

Em 03 de julho de 1990. 

A Sua Excelência o Senhor Embaixador Michel 
John Newington, Embaixador Extraordinário e Ple- 
nipotenciário do Reino Unido da Grã-Bretanha e Ir- 
landa do Norte. 

Senhor Embaixador, 

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota 01 
de 03 de julho de 1990, cujo teor em português é o 
seguinte: 

"Excelência, 

Com referência à nota verbal nUBCI10 datada de 
01 de março de 1990 do Ministeiio das Relações 
Exteriores do Brasil, bem como ao Acordo Básico 
de Cooperação Técnica entre o Governo do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e o Go- 
verno da República Federativa do Brasil de 18 de 
janeiro de 1968, e o Memorando de Entendimento 
entre o Ministério das Relações Exteriores da 
República Federativa do Brasil através da Agência 
Brasileira de Cooperação e a Overseas Develop- 
ment Administration do Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte de 5 de julho de 
1989, tenho a honra de propor, em nome do Gover- 
no do Reino Unido, e nos termos do Artigo I do 
Acordo suprarnencionado, o seguinte Ajuste Com- 
plementar relativo a um projeto de cooperação t6c- 
nica para a observação do clima amazônico. 

ARTIGO I 
Natureza do Ajuste Complementar 

Seção 1.1 

Este Ajuste Complementar da prosseguimento ao 
Acordo de Cooperação TeCnica entre o Reino Unido 
e o Brasil, datado de 18 de janeiro de 1968, e tem 

como objetivo determinar as responsabilidades dos 
dois governos em relação ao Projeto. 

ARTIGO II 
Autoridades Responsáveis 

Seção 11.1 

(a) o Governo do Reino Unido designa a Overseas 
Development Administration (doravante denominada 
"ODA) como agência responsável pelo cumpri- 
mento de suas obrigações decorrentes deste Ajuste 
Complementar; 

(b) a ODA designa o Instituto de Hidrologia (dora- 
vante denominado "Instituto") como sendo a agên- 
cia responsável para a execução deste Projeto, e o 
Conselho Britanico em Brasília como seu represen- 
tante oficial no Brasil. 

Seção 11.2 

O Governo do Brasil designa: 

(a) A Agência Brasileira de Cooperação (doravante 
denominada "ABC"), como a agência responsável 
em assegurar o cumprimento das obrigações decor- 
rentes deste Ajuste Complementar; 

(b) o Instituto de Pesquisas Espaciais (doravante 
denominado "INPE") como sendo a agência res- 
ponsável pela coordenação e implementação deste 
Projeto; e, 

(c) o Centro de Energia Nuclear na Agricultura 
(CENA), o Instituto Nacional de Pesquisas da 
ArnazBnia (INPA), a Universidade Federal do Par4 
(UFPA), Acre (UFAC) elou Rondônia (UFRO), co- 
mo agências participantes na operacionalizaçáo 
deste Projeto. 



ARTIGO III 
O Projeto 

Seção 111.1 

Os Governos do Reino Unido e Brasil participarão 
em projeto de cooperação técnica tendo em vista a 
observação do clima amazônico (doravante deno- 
minado "Projeto"). O objetivo do Projeto é melhorar 
a precisão e a confiabilidade das previsões de mo- 
delos numéricos de simulação climática por compu- 
tador das consequências climáticas da derrubada 
da floresta amazônica em grande escala, em parti- 
cular, atendendo a interação terralatmosfera de 
áreas desprovidas de florestas, a diferença do clima 
próximo à superfície associado ao desmatamento, e 
será alcançado através da execução das seguintes 
atividades: 

(a) visitas de campo de cientistas britânicos e brasi- 
leiros para estabelecer quatro áreas experimentais 
de observação, testar e instalar equipamentos, mo- 
nitorar o sistema automático de coleta de dados e 
iniciar estudos experimentais nas áreas; 

(b) desenvolvimento de sistemas analíticos e análi- 
se de dados experimentais por cientistas trabalhan- 
do no Brasil e no Reino Unido; 

(c) provisão de consultoria de especialistas britâni- 
cos no Brasil; 

(d) provisão de veículos, equipamentos e serviços 
de construção; e, 

(e) provisão de treinamento na Grã-Bretanha e no 
Brasil. 

Seção 111.2 

111.2.1 O Instituto trabalhará em estreita cooperação 
com o INPE e outras agências participantes e com 
o Conselho Britânico na organização de viagens, na 
escolha de acomodaçóes necessárias aos especia- 
listas brasileiros e britânicos, no acompanhamento 
da evolução das atividades do Projeto, bem como 
no planejamento e na implementação das atividades 
de treinamento e assistência técnica. 

111.2.2 A ODA fornecerá à ABC e ao INPE relatórios 
semestrais e anuais de acompanhamento e um re- 
latório final do projeto a serem preparados pelo Insti- 
tuto. 

111.2.3 A ABC fornecerá h ODA e ao Instituto relató- 
rios semestrais e anuais de acompanhamento e um 
relatório final do projeto a serem preparados pelo 
INPE em colaboração com as demais agências 
brasileiras participantes do Projeto. 

111.2.4 O Instituto, o INPE, a ODA e a ABC reali- 
zarão, conjuntamente, revisões operacionais anuais 
das atividades que forem sendo desenvolvidas pelo 
Projeto. Particularmente, será efetuada uma ava- 
liação conjunta em 1993. 

111.2.5 O Projeto está sujeito a uma avaliação hal, a 
critério da ODA e da ABC. Esta avaliação será rea- 
lizada de acordo com os procedimentos a serem 
acordados entre as Partes. 

Seção 111.3 

O presente Projeto terá a duração de 60 meses a 
partir da data de assinatura do presente Ajuste 
Complementar. Este período de duração estará su- 
jeito, no entanto, A revisão mediante concordância 
das Partes baseada nos relatórios de acompanha- 
mento do Projeto. 

ARTIGO IV 
Documento de Projeto 

Seção IV.l 

Para a implementação do Projeto, o Reino Unido e o 
Brasil desenvolverão um Documento de Projeto, 
que conterá, inter alia, o seguinte: 

(a) uma descrição pormenorizada do Projeto; 

(b) os métodos e os meios a serem utilizados na 
implementação do Projeto; 

(c) os nomes das pessoas responsáveis pela exe- 
cução do Projeto, em nome do Reino Unido e do 
Brasil; 

(d) as obrigaçóes, deveres e responsabilidades do 
Reino Unido e do Brasil; 

(e) um cronograma de execução para a duração do 
Projeto; e, 

(f) os períodos em que as revisões e a avaliação 
mencionadas nos subpartigrafos 111.2.4 e 111.2.5 de- 



verão ser efetuadas, assim como os meios que p e  
&m ser usados para estas revisões e avaliação. 

ARTIGO V 
Contribuição do Reino Unido 

Seção V.l 

A contribuição do Reino Unido consistirá no fome- 
cimento de treinamento, serviços profissionais de 
consultores e especialistas britânicos, equipamen- 
tos e materiais e os serviços do Instituto para a im- 
plementaçáo e gerenciamento do Projeto. 

Seção V.2 

O Reino Unido fornecerá, mais particularmente, o 
seguinte: 

(a) no máximo, trezentos e trinta (330) consulto- 
riaslmês de serviços de consultorias e especialis- 
tas no Brasil e no Reino Unido; 

(b) no máximo, cento e trinta e dois (132) treinamen- 
toslmês de treinamento no Reino Unido; 

(c) apoio financeiro para serviços de construção; 

(d) veiculos e equipamentos essenciais ao Projeto, 
conforme descritos na lista apensa ao presente 
Ajuste Complementar como Anexo "A"; 

(e) instalações, equipamentos, materiais e pro- 
visões necessários ao treinamento no Reino Unido 
de acordo com as normas da ODA; 

(f) custeio das passagens aéreas internacionais e 
domésticas, ajudas de custo e outros bene icios pa- 
ra os brasileiros participantes de treinamento no 
Reino Unido, de acordo com as normas da ODA; 

(g) custeio de passagens aéreas internacionais, 
salários e ajudas de custo para os especialistas 
britânicos que venham fornecer as pesquisas, os 
cursos de aper giçoamento e os serviços de con- 
sultoria no Brasil; 

(h) os serviços do Instituto que atuará como agên 
cia executora para a administração, gerenciamento 
e implementação do Projeto, em associação com o 
Conselho Britânico. 

Seção V.3 

A contribuição do Reino Unido não poderá ser utili- 
zada para pagar impostos, taxas, taxas de impor- 
tação ou qualquer outra cobrança ou encargo finan- 
ceiro impostos direta ou indiretamente pelo Brasil 
sobre equipamentos, materiais ou serviços compra- 
dos ai adquiridos para o Projeto, ou relacionados à 
execução do mesmo. 

ARTIGO VI 
Contribuição do Brasil 

Seção VI.1 

A contribuição do Brasil consistirá no fornecimento 
de pessoal qualificado, mão-de-obra, materiais, Ms- 
talaçóes, equipametos e demais serviços necessá- 
rios A execução do Projeto. 

Seção V1.2 

O Brasil fornecerá, mais particularmente, o seguin- 
te: 

(a) um (1) coordenador nacional do Projeto; 

(b) salários para os funcionários da agências envol- 
vidas no Projeto ou que estejam recebendo treina- 
mento como parte do Projeto; 

(c) no mínimo, dez (1 0) cientistas de contrapartida - 
330 cientistaslmês mínimo; 

(d) no mínimo, nove (9) estudantes/técnicos - 540 
técnicoslmês mínimo; 

(e) doze (12) pessoas para treinamento no Reino 
Unido - 132 treinamentoslmês: 

(f) qualquer apoio adicional julgado necessário para 
complementar as ajudas de custo e viagens forne- 
cidas pela ODA, de acordo com as normas da ODA 
e mediante entendimento prévio entre a partes; 

(g) duas (2) pessoas para treinamento no Brasil, por 
meio de bolsas de estudo fornecidas por uma agên- 
cia brasileira - 48 treinamentoslmês; 

(h) espaço adequado de laboratório, instalaçóes e 
equipamentos; 

(i) transporte no Brasil relacionado às atividades de 



trabalho além daqueles fornecidos pelo Reino Uni- 
do; e, 

(j) qualquer outro tipo de apoio não especificado no 
Artigo V acima e necessário à execução satisfatória 
do Projeto, mediante entendimento prévio entre as 
Partes. 

ARTIGO VI1 
Informação 

ARTIGO IX 
Interpretação 

Seção IX.l 

Por via diplomática, as Partes encaminharão con- 
sultas e examinarão eventuais divergências relacio- 
nadas ao presente Ajuste Complementar. 

Seção VII.l 
Seção X.l 

Cada uma das Partes deverá fornecer à outra, na 
medida do possível, todas as in brmações pertinen- 
tes que vierem a ser solicitadas. 

ARTIGO VIII 
Comunicaçóes 

Seção VIII.1 

Qualquer comunicação ou documento a ser formu- 
lado, apresentado ou transmitido pelo Brasil ou Rei- 
no Unido, relativo a este Ajuste Complementar, de- 
verá ser efetuado por escrito, certificando-se de que 
seja devidamente entregue ou enviado à Parte a 
qual estiver endereçado, em mãos, pelo correio, por 
via telegráfica, telex ou facsimile, ao respectivo en- 
dereço, a saber: 

(a) para todos os assuntos técnicos relacionados 
implementação do Projeto: 

O coordenador nacional, Instituto de Pesquisas 
Espaciais (INPE), São Jose dos Campos-SP, Bra- 
sil; 

e O Diretor do Institute of Hidrology, Wallingford, 
Reino Unido; ou o seu representante no Brasil; 

(b) para todos os assuntos relacionados à politicas, 
treinamentos no Reino Unido, revisões, interpre- 
tações ou modificações deste Ajuste, deverão ser 
incluídas em qualquer comunicação as seguintes 
agências: 

Agência Brasileira de Cooperação-ABC, Ministé- 
rio das Relações Exteriores, Anexo-I, Brasla, Bra- 
sil: 

O Conselho Britânico, Brasilia, Brasil. 

ARTIGO X 
Entendimento Geral 

O Presente Ajuste Complementar e seu Anexo "A" 
constituem um entendimento geral entre as Partes 
em relação ao Projeto. 

ARTIGO XI 
Provisões Gerais 

Seção XI.l 

O presente Ajuste Complementar poderá ser de- 
nunciado, emendado, quando necessário, atraves 
de troca de Notas diplomáticas entre o Reino Unido 
e o Brasil. 

Seção X1.2 

As medidas orçamentárias, financeiras e adminis- 
trativas que já tenham sido tomadas pelo Reino 
Unido e pelo Brasil, devem ser continuadas e su- 
plementadas com o objetivo de que o Projeto seja 
completado satisfatoriamente. 

Caso o Governo da República Federativa do Brasil 
concorde com as propostas contidas nos Artigos I a 
XI acima, tenho a honra de propor que esta Nota e a 
Nota de resposta de Vossa Excelência, em que se 
expresse a concordância de seu Governo, consti- 
tuam um Ajuste Complementar entre os nossos dois 
Governos, a entrar em vigor na data da Nota de 
resposta de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 
celência os protestos da minha mais alta conside- 
ração." 

2. Em resposta, informo a Vossa Excelência da 
concordância do Govemo da República Federativa 
do Brasil para com os termos da Nota acima trans- 



crita, a qual, juntamente com a presente Nota, pas- 
sará a constituir um Ajuste Complementar entre os 
nossos Governos, a entrar em vigor na data de ho- 
je. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 
celência os protestos da minha mais alta conside- 
ração. 

a) Francisco Rezek 

ANEXO "A" 

A. SCIENTIFIC EQUIPMENT 

A.1. Micrometeorological Equipment 

2 Hydras 
1 Bowen ratio systems 
8 Point profile harware (wind speed, ternpera- 

ture, hurnidity) 
1 Automatic Weather Station + transmitter + 

logger 
1 Diffuse radiometer shade rings 
1 Pump-up rnast 

10 Soil thermmeters 
8 Soil heat flux plates 
3 Campbell Cr 10 Loggers 
5 Campbell interfaces and storage modules 
2 Lap Top rnicrocornputers 
2 GK Hydra nterfaces 
1 Net radiorneter 

16 Psychrometers 
Batteries, cornputer supplies, solar panels, 
etc 
General supplies 

A.2. Plant Physiological Equipment 

2 Portable Infra-red gas analysers complete 
with leaf chambers, air supply and all ac- 
cessories 

2 Pressure chamber water potential systems 
1 Vapor pressure osrnometer 
1 Delta T Porometer 
1 Portable microcornputer and printer 
2 Campball21 x loggers 
4 Sunfleck Ceptometers 
1 Balance and power supply 
1 Torsion balance 

5 Anonometers 
5 RH and temperature probes 
1 Weighing Lysimeter System 
2 Leaf area and root lenght machines 

20 Silicon cell Quantum sensors, with cable 
2 Pneumatic mast 
1 Vacuum purnp 
1 Turbo molecular pump 

Batteries, computer supplies 
General supplies 

A.3. Soil Moisture Equipment 

3 Neutron probe and accessories 
100 Tensiometers and 10 nonometric boards 
1 Lap top rnicrocomputer 
2 Permeameters 
1 Capacitance probe 
1 150 1 prime series oven 

Instalation equipment 
Access tubing 
Miscellaneous tools 

A.5. Climatological Equipment 

6 Autornatic Eather Station and spares (Inclu- 
ding loggers) 

6 Data Transmission Units 
6 Inverted Kipp Radiometer 
4 Portable microcomputer 
3 Receiving Stations (including 3 microcompu- 

ters) 

B. SITE FACILITIEE 

Shed fittings 
1 Generators 
1 Air conditioners 
Lab. fittings 
Walkie-talkies 

C. FOREST TOWERS 

61 Tower Sections 
48 Reinforcing sections for the three tal1 towers 
3 Sundry Tackles guy wires and anchors, etc. 

D. TRANSPORT FACILITIES 

4 Four wheel driwe vehicles 





declaração conjunta 
brasil-venezuela 

O Presidente da República Federativa do Brasil, Entendimento, celebrado pelos Governos do Brasil 
Fernando Collor, e da Venezuela, em 1988. 

O Presidente da República da Venezuela, Carios 
Andrés Pérez, 

Reunidos no Marco Fronteiriço BV-8 e animados 
pelo desejo de fortalecer ainda mais os vínculos de 
amizade entre os dois países, 

Decidiram adotar a seguinte 

DECLARAÇÁO CONJUNTA 

1. 0 s  dois Presidentes confirmaram o espírito de 
paz e fraternidade que caracteriza as relações bra- 
sileiro-venezuelanas e o desejo de demonstrar na 
prática a prioridade que seus Governos atribuem a 
cooperação entre os dois países e, em particular, à 
promoção do desenvolvimento econômico e da de- 
fesa do meio ambiente das regiões fronteiriças. 

2. Reafirmaram a certeza de que a cooperação e 
os esforços de complementaçáo econômica são fa- 
tores essenciais ao progresso dos territórios 
amazônicos, ao promover melhor articulação de 
suas economias nacionais e assegurar o desenvol- 
vimento socioeconômico de seus povos. 

3. Nesse contexto, reconheceram que o processo 
de integração regional pressupóe a interconexão 
viária entre os dois países. O Presidente Collor 
congratulou-se com o Presidente Andrés Perez pela 
conclusão da rodovia que ligará a fronteira comum 
do sistema viário venezuelano. O Presidente reite- 
rou a prioridade que seu Governo atribui à cons- 
trução do trecho da BR-174, entre a cidade de Boa 
Vista e o Marco BV-8. 0 s  dois Presidentes concor- 
daram em continuar a examinar formas e mecanis- 
mos de cooperação, com vistas à implementação 
plena dos propósitos expressos no Memorando de 

4. 0 s  Presidentes decidiram, ademais, empreen- 
der esforços com vistas à implementação de pro- 
grama integrado de cooperação fronteiriça, que 
atenda, entre outras, as áreas de saúde, transporte, 
comunicações, educação, saneamento básico e 
proteção do meio ambiente. Para esse fim, resolve- 
ram criar a Comissão de Cooperação Fronteiriça 
Brasileiro - Venezuelana, cuja primeira reunião 
dar-se-á no segundo semestre de 1990. 

5. Ratificaram a disposiçáo de seus Govemos de 
conferir a mais alta prioridade à defesa do meio am- 
biente amazônico, patrimônio dos Estados da re- 
gião. Reiteraram a relevância atribuída pelos dois 
países ao Tratado de Cooperação Amazônica, cu- 
jas normas e mecanismos de ação constituem ple- 
na garantia do direito e exclusiva responsabilidade 
de seus signatários no que concerne à conser- 
vação e ao aproveitamento racional dos recursos 
naturais da região. Ressaltaram ainda a importância 
das atividades da Comissão Especial do Meio Am- 
biente do Tratado, em particular os Programas de 
Zoneamento Ecológico-Econõmico e de Diversida- 
de Biológica. 

6. 0 s  Chefes de Estado decidiram também esti- 
mular a criação de mecanismos bilaterais que facili- 
tem o intercâmbio de informações sobre as áreas 
protegidas e parques nacionais na região fronteiriça 
e a coordenação de ações ali desenvolvidas. 

7. Reconheceram a importancia dos esforços de 
cooperação técnica e científica na busca de so- 
luções concretas para os problemas da região. 
Concordaram em proceder a uma revisão dos ins- 
trumentos bilaterais que regem a matbria, com o in- 
tuito de incrementar e diversificar os programas e 
projetos já existentes. Os Presidentes registraram 
com agrado a convocação de reunião de trabalho, 
com vistas ao estabelecimento do Programa de Co- 
operação TAcnica Bilateral para o Biênio 90191. Ex- 



pressaram o desejo de que, dentre outras áreas de 
cooperaçáo, sejam contempladas em caráter prio- 
ritário as de cartografia, sençoriamento remoto e 
proteção do meio ambiente. Decidiram apoiar a rea- 
lização de projetos conjuntos entre o Instituto Na- 
cional de Pesquisas Amazônicas (INPA) e o Centro 
de Pesquisas Ambientais Alejandro de Humboldt. 

8. 0 s  Presidentes enfatizaram a importância da 
Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Am- 
biente e Desenvolvimento, a realizar-se no Brasil, 
em junho de 1992. Reiteraram sua convicção de 
que é fundamental que os países amazônicos apre- 
sentem, no evento em apreço, posição concertada, 
especialmente no que se refere aos temas da biodi- 
versidade e do uso racional das florestas tropicais. 
Para esse fim, recomendaram aos órgãos compe- 
tentes dos dois países que intensifiquem sua coor- 
denação em nível bilateral e multilateral. 

9. Coincidiram em que a realização na cidade de 
Caracas, em 1992, do Congresso Mundial sobre 
Parques Nacionais e Áreas Protegidas, patrocinado 
pelo Governo da Venezuela, representará um apor- 
te substancial aos objetivos e propósitos da Con- 
ferência Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvol- 
vimento. 

10. 0 s  dois Presidentes aproveitaram ainda a 
ocasião para examinar temas importantes da agen- 
da bilateral e internacional. 

11. Concordaram em reforçar o processo global e 
progressiva e rápida aproximação entre Brasil e 
Venezuela. Para esse fim, acordaram em instruir 
seus respectivos Ministérios das Relações Exterio- 
res para que procedam conjuntamente a um esforço 
de avaliação dos avanços alcançados no âmbito da 
cooperação bilateral e de exame da adequação, nas 
presentes circunstâncias, dos compromissos, pro- 

gramas e mecanismos existentes para esse fim. 

12. Expressaram sua confiança em que o Merno- 
rando de Entendimento sobre Consulta e Concer- 
tação Política, assinado em junho último pelos Mi- 
nistros das Relações Exteriores, dará contribuição 
relevante à ampliação das relações bilaterais. Nes- 
se mesmo sentido, registraram com satisfação os 
progressos que vêm ocorrendo com vistas à insti- 
tucionalização de intercâmbios entre congressistas 
dos dois países. 

13. Os Presidentes trocaram impressóes sobre a 
"lnicitiva para as Am6ricas", apresentada pelo Pre- 
sidente George Bush, que prevê medidas em maté- 
ria de comércio, investimento e dívida externa, assi- 
nalando que contém elementos positivos que pode- 
riam servir como ponto de partida para um novo en- 
foque das relações entre a América Latino e o Cari- 
be e os Estados Unidos da América. Examinaram 
as possibilidades de avaliação e coordenação a 
respeito de tal iniciativa. 

14. Ao examinar os resultados da Reunião de Cú- 
pula dos Países Industrializados, celebrada em 
Houston de 09 a 11 do presente mês, os Presiden- 
tes ressaltaram com satisfação o interesse votado A 
problemática do desenvolvimento, à proteção do 
meio ambiente, à dívida externa e às negociações 
comerciais internacionais e, ainda, às perspectivas 
de uma solução satisfatória para o problema do 
comércio de produtos agrícolas. 

Feita em 20 de julho de 1990, em dois exemplares 
em português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

FERNANDO COLLOR 

CARLOS ANDRES PEREZ 



LISTA DOS ATOS INTERNACIONAIS EM VIGOR 
ASSINADOS NO 30 TRIMESTRE DE 1990 

ALEMANHA R. FED. 
01 - (348) - AJUSTE COMPLEMENTAR AO 
ACORDO DE 30.1 1.63, SOBRE O PROJETO "IM- 
PLANTAÇAO DO CADASTRO TERRITORIAL 
RURAL NO PARANA. (PN 83.9015.5). 
Celebrado em Brasília, a 19 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: 19 de julho de 1990. 

02 - (350) - AJUSTE COMPLEMENTAR SOBRE 
O PROJETO -DESENVOLVIMENTO DE TÉCNI- 
CAS ADMINISTRATIVAS E DE RECURSOS HU- 
MANOS" (PN 2049.5). 
Celebrado em Brasília, a 27 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: 27 de julho de 1990. 

03 - (351) - AJUSTE COMPLEMENTAR, P.T.N., 
SOBRE O PROJETO "EDUCAÇÁO POS-GRA- 
DUADA INTEGRADA EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS 
E GERENCIAMENTO DE RECURSOS PARA 
AÇÁO COMUNITÁRIAIUFB~ - PRORENDA - TI- 
POLOGIA 5" (PN 88.2094.6). 
Celebrado em Brasilia, a 04 de setembro de 1990. 
Entrada em vigor: 04 de setembro de 1990. 

04 - (352) - AJUSTE COMPLEMENTAR SOBRE 
O PROJETO u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  DA MELHORIA DA 
QUALIDADE AMBIENTAL NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SULIDMA - PRORENDA - TIPO- 
LOGIA 4" (PN 88.2494.8). 
Celebrado em Brasília, 06 de setembro de 1990. 
Entrada em vigor: 06 de setembro de 1990. 

ARGENTINA 
01 - (296) - Comunicado Conjunto. 
Celebrado em Buenos Aires, a 6 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: 06 de julho de 1990. 

02 - (297) - Declaração sobre a Ponte São Borja e 
Santo Tomé. 
Celebrado em Buenos Aires, a 6 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: 06 de julho de 1990. 

03 - (298) - ATA DE INSTALAÇÁO DA CO- 
MISSÁO PARLAMENTAR CONJUNTA DE INTE- 
GRAÇÁO: 
Celebrado em Buenos Aires, a 06 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: 06 de julho de 1990. 

04 - (299) - DECLARAÇÁO CONJUNTA 
Celebrado em Buenos Aires, a 06 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: 06 de julho de -1 990. 

05 - (300) - ATA DE BUENOS AIRES. 
Celebrada em Buenos Aires, a 06 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: a 06 de julho de 1990. 

06 - (301) - PROGRAMA DE INTEGRAÇAO E 
COOPERAÇÁO ECONOMICA E SEUS ANEXOS 
E PROTOCOLOS. 
Celebrada em Buenos Aires, a 06 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: a 06 de julho de 1990. 

07 - (303) - AJUSTE ADMINISTRATIVO AO 
ACORDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
Celebrada em Buenos Aires, a 06 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: a 06 de julho de 1990. 

AUSTRALIA: 
01 - (008) - MEMORANDO DE ENTENDIMENTO 
PAR CONSULTA SOBRE ASSUNTOS DE INTE- 
RESSE COMUM. 
Celebrado em Brasília, a 27 de agosto de 1990. 
Entrada em vigor: a 27 de agosto de 1990. 

BOL~VIA: 
01 - (170) - DECLARAÇAO CONJUNTA BRA- 
SIL-BOL~VIA. 
Celebrado em Brasília, a 15 de agosto de 1990. 
Entrada em vigor: 15 de agosto de 1990. 

02 - (171) - ACORDO, P.T.N., DE NOTAS RE- 
VERSAIS, SOBRE INTEG RAÇÁO ENERGETICA, 
COMPLEMENTAR AO ACORDO DE 27 DE JU- 
LHO DE 1989. 
Celebrado em Brasília, a 15 de agosto de 1990. 
Entrada em vigor: 15 de agosto de 1990. 

CHILE: 
01 - (086) - DECLARAÇÁO CONJUNTA. 
Celebrada em Brasília, a 26 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: 26 de julho de 1990. 

GRA-BRETANHA: 
01 - (099) - AJUSTE COMPLEMENTAR P.T.N 
RELATIVO A UM PROJETO DE COOPERAÇÁO 

TÉCNICA PARA A OBSERVAÇAO DO CLIMA 
AMAZONICO. 
Celebrado em Brasilia, a 03 de julho de 1990. 
Entrada em vigor: 03 de julho de 1990. 

VENEZUELA: 
01 - (070) - DECLARAÇÁO CONJUNTA. 
Celebrada em Santa Elena de Uiarén, em 20 de ju- 
lho de 1990. 
Entrada em vigor: 20 de julho de 1990. 



LISTAS DOS ATOS INTERNACIONAIS QUE 
NAO VIGORAM ASSINADOS NO 3qRIMESTRE 

DE 1990 

ARGENTINA: 
01 - (302) - TRATADO PARA O ESTABELECI- 
MENTO DE UM ESTAmTO DAS EMPRESAS 
BINACIONAIS BRASILEIROS-ARGENTINOS. 
Celebrado em Buenos Aires, a 06 de julho de 1990. 

02 - (304) - PROTOCOLO ADICIONAL AO 
ACORDO PARA A CONSTRUÇAO DE UMA 
PONTE SOBRE O RIO URUGUAI, ENTRE AS 
CIDADES DE SAO BORJA E SANTO TOME, DE 
22 DE AGOSTO DE 1989. 

BOL~VIA: 
01 - (172) - CONVENIO DE COOPERAÇÁO 61- 
LATERAL NA ÁREA DE PRODUÇÁO ANIMAL. 
Celebrado em Brasilia, a 15 de agosto de 1990. 

02 - (173) - CONVENIO PARA A PRESER- 
VAÇÁO, CONSERVAÇAO E FISCALIZAÇÁO 
DOS RECURSOS NATURAIS NAS AREAS DE 
FRONTEIRA. 
Celebrado em Brasíiia, a 15 de agosto de 1990. 

03 - (174) - CONVÊNIO PARA O ESTABELECI- 
MENTO DE UM DEP~SITO FRANCO NO POR- 
TO DE PARANAGUA. 
Celebrado em Brasilia, a 15 de agosto de 1990. 

BULGARIA: 
o1 - (019) - ACORDO SOBRE COOPERAÇÁO 
CULTURAL. 
Celebrado em Brasilia, a 25 de julho de 1990. 

CHILE: 
01 - (087) - ACORDO DE COOPERAÇAO PARA 
A REDUÇAO DA DEMANDA, PREVENÇÁO DO 
uso INDEVIDO E COMBATE A PRODUÇÁO E 
AO TRAFICO IL~CITO DE ENTORPECENTES E 
SUBSTANCIAS PSICOTR~PICAS. 
Celebrado em Brasilia, a 26 de julho de 1990. 

02 - (088) - ACORDO BASICO DE COOPE- 
RAÇÁO CIENT~FICA TÉCNICA E TECNOLOGI- 
CA. 
Celebrado em Brasilia, a 26 de julho de 1990. 

REGISTRO DE ASSENTAMENTOS DE ATOS 
MULTILATERAIS DOS QUAIS O BRASIL É 

PARTE, NO TERCEIRO TRIMESTRE DE 1990 

1. Convenção Internacional Sobre a Limitação da 
Responsabilidade dos Proprietários de Navios do 
Mar Genebra, 1011011957. 
Austrália - DENUNCIOU 

2. Convenção para a Criação de um Conselho de 
Cooperação Aduaneira 
Bruxelas, 1511 211 950 
Iraque - ADERIU 

3. Convenção sobre os Direitos da Criança 
Nova York, 2011 111 989 
Belize e Santa Sé - RATIFICARAM 

4. Convenção sobre o Comércio Internacional de 
Espécies da Fauna e da Flora Selvagens em Perigo 
de Extinção 
Bonn, 2210611 979 
Guiné-Bissau, Emirados Árabes Unidos, Brunei, 
Cuba - ADERIRAM 

5. Atas da União Postal Universal 
Hamburgo, 2710711 984 
Brunei, El Salvador, Indonésia, Bielorússia - ADE- 
RIRAM 
Angola - RATIFICOU 

6. Estatutos do Centro Internacional de Engenharia 
Genbtica e Biotecnologia 
Madrid, 1310911 983 
Argentina - RATIFICOU 
Equador e Pol6nia - ASSINARAM 

7. Convênio Constitutivo do Comitê Regional de Sa- 
nidade Vegetal (COSAVE) 
Montevidéu, 0910311 989 
Brasil - RATIFICOU 

8. Acordo Constitutivo do Centro Latino-Americano 
de Administração para o Desenvolvimento (CLAD) 
Caracas, 3010611 972 
Brasil - RATIFICOU 

9. Emendas a Convenção e ao Acordo Operacional 
da INMARSAT 
Londres, 1611 011 985 
Brasil RATIFICOU 



10. Convenção de Viena sobre Relações Diplomáti- 
cas 
Viena, 1810411 961 
Angola - ADERIU 

11. Convenção Internacional sobre os Privilégios e 
Imunidades das Agências Especializadas das 
Nações Unidas 
Nova York, 21 11 111947 
Angola - ADERIU 

i2. Convenção sobre Privilégios e Imunidades das 
Naçóes Unidas 
Nova York, 1310211 946 
Angola - ADERIU 

13. Acordo Internacional sobre Borracha Natural de 
1987 
Genebra, 2010311987 
Sri Lanka - ADERIU 

14. Convenção Internacional Contra o "Apartheid" 
no Esporte 
Nova York. 1011211985 

15. Convenção de Viena para a Proteção da Cama- 
da de Ozônio 
Viena, 2210311 985 
Brunei, Colombia, Gambia, Libia e Polonia - ADE- 
RIRAM 

16. Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados 
Genebra, 2810711 951 
Belize - ADERIU 

17. Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados 
Nova York, 31 101 11 967 
Belize - ADERIU 

18. Convenção Sobre um Código de Conduta para 
Conferências Marítimas 
Genebra, 06/04/1974 
Portugal - ADERIU 

19. Convenção Relativa á Criação da Organização 
MarRima Internacional (IMO) 
Genebra, 061C311948 
São Tom6 e Principe -ACEITOU 

20. Acordo Internacional da Madeira Tropical 
Genebra, 1811 1 11 983 
Nepal e Colômbia - ADERIRAM 

21 - Convenção Aduaneira sobre "Containers" 
Genebra, 02/12/1972 
Trinidad e Tobago - ADERIU 

22 - Protocolo Sobre Substancias Que Esgotam a 
Camada de Ozônio 
Montreal, 1610911 987 
Panamá e Gana - RATIFICARAM 





brasil e reino unido assinam 
projeto sobre meio ambiente 

Nota h imprensa de 3 de julho de 1990 

É com satisfação que o Govemo brasileiro assina 
hoje com o Governo do Reino Unido Ajuste Com- 
plementar, para execução de projeto de cooperação 
tbcnica em meio ambiente. 

Trata-se do projeto "Estuto anglo-brasileiro de o b  
servação do clima amazbnico" que constitui a pri- 
meira iniciativa a realizar-se no âmbito do Memo- 
randum de Entendimentos entre o Brasil e o Reino 
Unido sobre Meio-ambiente, de 05 de julho de 1989. 
O referido instrumento representa um importante 
passo para uma profícua colaboração bilateral nes- 
se campo. Vale ressaltar que é o Reino Unido o 
primeiro país com o qual o Governo brasileiro assi- 
na um acordo de cooperação tkcnica específico pa- 
ra Meio-Ambiente, abrindo, assim, excelentes pers- 
pectivas para um cada vez maior entendimento in- 
ternacional sobre as questões ambientais brasilei- 
ras. 

O projeto em tela contará com a participação de 
prestigiosas instituições científicas brasileiras como 
o Instituto de Pesquisas Espaciais - INPE, o Centro 
de Energia Nuclear na Agricultura - CENA, e o Ins- 
tituto Nacional de Pesquisas da AmazGnia. Do lado 
britânico, o Instituto de Hidrologia de Oxford será a 
agência executora das atividades previstas. 

O principal objetivo do Projeto 6 melhorar a precisão 
e a confiabilidade das previsões de modelos de si- 
mulação por computador, das conseqüências climá- 
ticas do desmatamento a, atendendo h interação 
terralatmosfera de áreas desmatadas e a diferença 
do clima próximo h superfície. 

As atividades previstas, no âmbio do projeto, con- 
templam a coleta de dados climatol6gicos, a pro- 

visão de consultona de especialistas britânicos e de 
equipamentos científicos bem como o treinamento 
de recursos humanos brasileiros no Reino Unido. 

A cooperação britânica com o Brasil entra, assim, a 
partir da assinatura do presente Ajuste Complemen 
tar, em uma nova fase que, tenho certeza, colabo- 
rará para uma melhor e mais adequada preservação 
do Meio-Ambiente. 

cima realiza segunda 
sessão de trabalho 

Nota h imprensa de 4 de julho de 1990 

A Comissão Interministerial para a Preparação da 
Conferência das Nações Unidas sobre Meio Am- 
biente e Desenvolvimento .(CIMA) realiza sua se- 
gunda sessão de trabalho hoje, 4 de julho de 1990, 
no Palácio Itamaraty. Instalada em 06 de junho Últi- 
mo, a CIMA está incumbida do assessoramento ao 
Presidente da República nas decisões relativas ao 
tratamento internacional das grandes questões am- 
bientais, em particular no âmbito da preparação da 
Conferênia das Naçóes Unidas sobre Meio Ambien- 
te e Desenvolvimento, a realizar-se no Brasil em 
1992. 

2. A Agenda da segunda sessão contempla, em 
especial, o processo preparatório no Brasil. Do 
mesmo modo, serão examinados os itens constan- 
tes na agenda da primeira reunião, em agosto pró- 
ximo, em Nairobi, do Comitê Preparatório estabele- 
cido pela Resolução 441228 da XLIV Sessão da 
Assemblbia Geral das Naçóes Unidas (1989) - a 
mesma que convocou a Conferência de 1992. 
Ademais, seráo examinados pelos integrantes da 
CIMA os diversos temas objeto de negociações in- 
ternacionais, a exemplo das alterações climáticas, 
proteção da camada de ozbnio, diversidade biológi- 
ca, residuos perigosos e cooperaçáo financeira e 
transferência de tecnologia. 



brasil e argentina aprovam 
declaração de houston 
Nota à imprensa de 12 de julho de 1990 

Os Governos da República Federafiva do Brasil e 
da República Argentina consideram positivos e 
promissores os conceitos sobre eliminação dos 
subsídios a agricultura contidos na Declaração do 
Grupo dos 7, emitida ao final da reunião realizada 
em Houston, Estados Unidos da América. 

Ambos os Governos reiteram que a eliminação do 
protecionismo e dos subsídios a agricultura é con- 
dição indispensável para lograr avanços significati- 
vos no processo de liberalização do comércio inter- 
nacional e expressam seu desejo de que a Decla- 
ração do Grupo dos 7 seja prontamente seguida de 
decisões nesse sentido de parte dos Governos da- 
queles países, bem como de progressos concretos 
na Rodada Uruguai do GATT. 

Nota à imprensa de 13 de julho de 1990 

Os Presidentes da Argentina e do Brasil acolheram 
com especial agrado o capítulo sobre meio ambiente 
da Declaração Econômica adotada em Houston. 
São ali tratados com objetividade vários dos gran- 
des problemas ambientais cuja solução terá de en- 
volver o esforço conjunto e concertado de todas as 
nações. 

2. Notaram o relevo que foi conferido à proteção 
das florestas tropicais e a referência positiva feita A 
ação do Governo brasileiro. A disposição das sete 
potências industrializadas e das Comunidades Eu- 
ropéias de oferecerem cooperação nesse e em ou- 
tros grandes programas de proteção do meio am- 
biente, de cuja preparação terão de participar em 
todos os momentos os países diretamente interes- 
sados, mostra que a comunidade internacional entra 
decididamente na via de solução solidária dos pro- 
blemas globais. 

namibia conclui processo 
de independência 

Nota A imprensa de 23 de julho de 1990 

No dia 21 de março deste ano, concluiu-se o pro- 
cesso de independência do mais novo Estado da 

comunidade internacional: a República da Namíbia. 
Durante as festividades de independências, nas 
quais o Brasil foi representado por delegação de alto 
nível, era notória a satisfação dos vários represen- 
tantes da comunidade internacional pela forma or- 
deira e relativamente pacífica como se processou a 
transferência de poder. Compartilhamos igualmente 
desse sentimento de júbilo, uma vez que o Governo 
brasileiro sempre lutou por esse resultado nos foros 
internacionais, nomeadamente no âmbito das 
Nações Unidas. 

Em conversa mantida com a Vice-Ministra dos 
Negócios Estrangeiros da Namíbia, quando das ce- 
rimônias de independência daquele país, o Chefe da 
Delegação brasileira, Embaixador Carlos Luiz Cou- 
tinho Perez, que entregou carta pessoal dirigida pelo 
Senhor Presidente da Republica ao Presidente Sam 
Nujoma, pôde testemunhar a importância que o Go- 
verno namibiano atribui as relações com o Brasil, 
mencionado, em reuniões internas dos dirigentes da 
SWAPO, como importante opção em termos de co- 
operação internacional. No dia seguinte à data da 
independência, corroborando esse sentimento, nota 
do Governo da República da Namibia atribuía status 
oficial de Embaixada ao antigo Escritório de Obser- 
vação brasileiro em Windhoek, a partir do dia 21 de 
março de 1990, aceitando, portanto, o pedido de es- 
tabelecimento de relações diplomáticas formulado 
pelo Governo brasileiro. 

A transformação do 'Escritório de Observação em 
Windhoek em Missão Diplomática Residente repre- 
senta a continuidade de um paciente e hábil trabalho 
desenvolvido nos últimos anos pela diplomacia bra- 
sileira com relação à Namíbia, reforçando o conceito 
e a operacionalização da Zona de Paz e Coope- 
ração no sul do Atlântico, suas projeções sobre a 
Antártica e abrindo as portas para uma presença re- 
levante do Brasil no processo de desenvolvimento 
namibiano. Assinado pelo Senhor Presidente da 
República, o decreto de criação da Embaixada do 
Brasil na República da Namíbia, com sede na cida- 
de de Windhoek, foi publicado no Diário Oficial em 
20 de julho corrente. 

brasil participa de projeto de 
integração regional no peru 

Nota à imprensa de 24 de julho de 1990 

Foi inaugurado, dia 20 do corrente, com a presença 
do Presidente Alan Garcia, a primeira fase do maior 



projeto de irrigação do mundo, no noroeste do Peru, 
perto da cidade de Trujillo. Conhecido como Projeto 
de Irrigação Chavimochic, o empreendimento foi li- 
derado pela Construtora Norberto Odebracht S.A., 
com financiamento brasileiro. Para as solenidades 
de inauguração, o Presidente Collor enviou, como 
Representante Especial, o Ministro Ozíres Silva, da 
Infra-Estrutura. 

O Projeto Chavimochic, idealizado pela primeira vez 
no Peru em 1906, sempre foi uma das principais 
metas de desenvolvimento regional dos Governos 
peruanos. Seu objetivo é integrar a região (Depar- 
tamento de La Libertad, capital Trujillo, terceira cida- 
de do país) à economia latino-americana. Neste 
empreendimento, a construtora brasileira Odebrecht 
lidera o consórcio "Chimu", formado com a empresa 
peruana Grana y Montero. 

O financiamento do Brasil para a primeira etapa do 
projeto, recém-inaugurado, foi feito através da 
Gerência de Financiamentos do Banco do Brasil 
S.A. - GEFIN, no valor de US$ 157,5 milhões. A 
segunda etapa, que será iniciada imediatamente, 
contará com novo financiamento brasileiro, também 
através da GEFIN, no valor de US$ 63 milhões, 
mais o benefício de uma operação de "relending" de 
US$ 36 milhões, para gastos locais, em relação a 
créditos anteriormente concedidos ao Peru através 
da Carteira Internacional do Banco do Brasil S.A. - 
CARIN. Ambos os financiamentos estão garantidos 
pelos pagamentos efetuados quadrimestralmente 
pelo Peru no âmbito do Convênio de Créditos Recí- 
procos - CCR, em vigência entre os países da 
ALADI. 

O projeto de irrigação aproveita as águas do rio 
Santa, o mais importante rio perene do Peru, para a 
irrigação de quatro vales de rios não-perenes 
(Chao, Víru, Moche e Chicama). A área total irrigada 
é de mais de 150 mil hectares. Prevê-se a insta- 
lação de vários polos agro-industriais que permitam 
gerar exportações, tornando o projeto auto-financia- 
do a mais longo prazo e promovendo o desenvolvi- 
mento integrado de toda a região, uma das mais im- 
portantes do Peru. 

Serão construídos canais principais e túneis, além 
de comportas, barragens e desarenadores, para le- 
var aos quatro vales as águas do rio Santa, que 
desce da Cordilheira dos Andes para o mar. A pri- 
meira etapa do projeto corresponde a 63 quilome- 
tros de canais e túneis, que deverão irrigar cerca de 

25 mil hectares de terras. As terras, em região árida 
mas de clima favorável, podem ser irrigadas e ferti- 
lizadas por processo de gotejamento, semelhante 
ao utilizado, no Brasil, com êxito, nos polos irrigados 
do vale do São Francisco. 

A primeira etapa foi construída em dois anos. A se- 
gunda, que estará concluída em oito meses, agre- 
gará ao sistema outros 15 quilômetros de canais 
principais, ampliará a área irrigada em mais 36 mil 
hectares e estará a cargo do mesmo consórcio 
"Chimu", liderado pela Odebrecht. 

Desde já, o projeto está gerando recursos atravks 
de projetos agro-industriais, dos quais o primeiro é 
uma indústria de processamento de tomate, também 
construído pelo consórcio e cujo início de operação 
está previsto para novembro próximo. A produção 
dessa fábrica está comprometida com importante 
"trading company" japonesa, o que assegurará re- 
torno inicial em divisas de cerca de US$ 20 milhões 
anuais. 

Além das agro-indústrias a serem instaladas (toma- 
te, aspargo, milho, cebola, cenoura, pimentão e su- 
co de maracujá), o projeto prevê a construção de 
três centrais hidrelétricas, com capacidade de ge- 
ração de 475 megawatts e de uma planta de trata- 
mento de águas superficiais, que assegurarão o 
abastecimento de água potável para uma população 
de mais de 1,2 milhão de pessoas na região de Tru- 
jillo. Em grande parte, o pagamento dos financia- 
mentos brasileiros será feito pelo retorno da expor- 
tação de produtos hortifrutigranjeiros, frescos e pro- 
cessados, fato altamente favorável à integração re- 
gional na América Latina, através de grandes proje- 
tos que gerem retorno em divisas. 

A presença do Ministro Ozíres Silva em Lima e, 
posteriormente, nas cerimônias em Trujillo e no local 
de conclusão das obras, realçou o empenho do Go- 
verno brasileiro em promover seu relacionamento 
com o Peru, país que mantém relações diplomáticas 
com o Brasil desde 1826 e que constitui importante 
parceiro para a promoção da integração regional da 
América Latina. 

Em 1988, havia sido inaugurada naquele pais a Hi- 
drelétrica de Charcani V, perto de Arequipa, segun- 
da cidade do Peru, também construída pela Ode- 
brecht, com custo total de US$ 346 milhóes, dos 
quais 140 financiados pelo Brasil. 



governo brasileiro condena eleições para a corte 

internacional de justiça intervenção militar 
iraquiana no kuaite 

Nota à imprensa de 24 de julho de 1990 
Nota a imprensa de 2 de agosto de 1990 

Serão realizadas ao final do corrente ano, simulta- 
neamente pela XLV Assembléia Geral e pelo Con- 
selho de Segurança das Nações Unidas, eleições 
para a indicação de cinco novos membros da Corte 
internacional de Justiça, os quais ocuparão as va- 
gas abertas com o término dos mandatos dos juízes 
José Maria Ruda, da Argentina, Kéba Mbaye, do 
Senegal, Robert Jennings, do Reino Unido, R.S. Pa- 
thak, da índia, e Gilbert Guillaume, da França. 

O Governo brasileiro concedeu seu apoio à candi- 
datura do Doutor Héctor Gros Espiell, Chanceler da 
República Oriental do Uruguai, a vaga naquela Cor- 
te destinada aos países da América Latina e do Ca- 
ribe, decorrente do final do mandato do Doutor José 
Maria Ruda. 

conversações entre 

brasil e chile 

Nota à imprensa de 27 de julho de 1990 

Como resultado das conversações mantidas entre o 
Presidente da República do Chile, Patricio Aylwin, e 
o Presidente da República Federativa do Brasil, 
Fernando Collor, e com o propósito de implementar 
a Declaração Conjunta dos dois Presidentes, acor- 
dou-se: 

1. A participação do Chile na reunião de nível mi- 
nisterial que manterão Argentina, Brasil e Uruguai, 
no próximo dia l e  de agosto, no Brasil, para analisar 
a "Iniciativa para as Américas", anunciada pelo 
Presidente dos Estados Unidos da América, Geor- 
ge Bush. 

2. Constituir, dentro das próximas semanas, um 
Grupo de Trabalho de alto nível com o objetivo de 
buscar acordos que permitam facilitar o incremento 
do comércio entre Brasil e Chile. Além disso, o Gru- 
po de Trabalho deverá avançar na formulação de 
um Acordo de Complementação Econômica entre 
os dois países. 

Foi com extrema preocupação que o Governo brasi- 
leiro tomou conhecimento, na madrugada de hoje, 
da intervenção militar iraqueana no Kuaite. Fiel as 
normas do Direito Internacional e da Carta das 
Nações Unidas, o Brasil condena o uso da força 
nas controvérsias internacionais e faz veemente 
apelo para que seja encontrada solução pacífica e 
imediata para a crise, com base no respeito aos 
princípios de auto-determinação e não-intervenção. 
Nesse sentido, o Brasil manifesta seu firme apoio a 
resolução adotada hoje pelo Conselho de Seguran- 
ça das Nações Unidas. 

brasil e japão assinam projetos 
de cooperação técnica 

Nota imprensa de 9 de agosto de 1990 

Foram assinados em 14 de agosto documentos re- 
lativos aos seguintes projetos de cooperação técni- 
ca entre o Brasil e o Japão: 

1) Tecnologia Têxtil, a ser executado pelo Centro 
Regional de Tecnologia Têxtil, do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial - SENAI -, em Recife; 
e 

2) Técnicas de Investigação de Incêndio, a ser exe- 
cutado pela Academia de Bombeiro-Militar do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. 

Os projetos são coordenados pela Agência Brasilei- 
ra de Cooperação (ABC) e pela Agência de Coope- 
ração Internacional do Japão (JICA). 

Participaram do ato de assinatura, respectivamente, 
pelo Governo brasileiro, o Embaixador Guilherme 
Luiz Leite Ribeiro, Diretor-Executivo da ABC, o 
Doutor Arivaldo Silveira Fontes, Diretor-Geral ao 
SENAI, o Doutor Airton Saraiva de Souza, Diretor 
Regional do SENAI, e o Coronel Carlos Alberto do 
Nascimento, Comandante-Geral do Corpo de Bom- 
beiros do Distrito Federal, e, pelo Governo japonês, 
o Senhor Masaji Salto, Coordenador para o Brasil 
da Cooperação Técnica da JICA. 



brasil não reconhece 
anexação do kuaite 

Nota a imprensa de 9 de agosto de 1990 

O Governo brasileiro não reconhece a anexação do 
Kuaite anunciada ontem, dia 8 de agosto, pelo Pre- 
sidente do Iraque. Considera o ato de anexação, 
bem como suas conseqüências, carentes de qual- 
quer valor legal. O Governo brasileiro reitera seu 
apoio às Resoluções 660 e 661 do Conselho de 
Segurança das Nações Unidas, esta última con- 
substanciada pelo Decreto 99.441, de 07/08/90, pu- 
blicado no Diário Oficial de ontem, que, entre outros 
itens, reconhece o Estado do Kuaite e como seu 
Governo legítimo o do Emir AI-Sabah. 

suspensão temporária das 
atividades da embaixada 
do brasil no kuaite 

Nota à imprensa de 15 de agosto de 1990 

O Ministério das Relações Exteriores informa que, 
ao contrário do que foi divulgado por diversos 
órgãos de imprensa brasileiros, não foi determinado 
o fechamento da Embaixada do Brasil no Kuaite 
mas, apenas, a suspensão temporária de suas ati- 
vidades. O Governo brasileiro, preocupado com a 
segurança dos funcionários da Missão brasileira e 
dos demais cidadãos brasileiros no Kuaite, enviou 
instruções no sentido de que seja providenciada a 
retirada dos cidadãos brasileiros daquele país, onde 
não há, no momento, autoridade oficialmente reco- 
nhecida pelo Brasil. 

bloqueio econômico ao 

iraque - posição do brasil 

Nota a imprensa de 1 7 de agosto de 1990 

É desígnio inequívoco do Presidente da República, 
manifestado de forma institucional e pública, que o 
Brasil se atenha, de modo rigoroso, aos termos da 
Resolução 661 do Conselho de Segurança das 
Nações Unidas. 

2. Assim, eventual fornecimento ou venda de pro- 

dutos alimentícios e medicamentos ao Iraque só vi- 
ria a ocorrer na situação prevista pela Resolução 
em seu item 3, alínea "c", isto é, em circunstâncias 
humanitárias. 

3. Por circunstâncias humanitárias entende-se a 
superveniência de quadro de penúria para. a popu- 
lação civil do país e, por extensão, para os estran- 
geiros eventualmente lá retidos. Isso não ocorre no 
momento. Há provisões suficientes para atender As 
necessidades diárias da população. É sabido, ain- 
da, que as condições gerais de saúde no país são 
absolutamente normais. 

4. A posição do Brasil é, repita-se, consentânea 
com as deliberações da Organização das Nações 
Unidas. 

brasil estabelece relações 

diplomáticas com a 

república do maláui 

Nota A imprensa de 23 de agosto de 1990 

O Ministério das Relações Exteriores comunica o 
estabelecimento de relações diplomáticas com a 
República do Maláui, mediante o mútuo credencia- 
mento de representantes não-residentes. 

Nesta ocasião em que os anúncios oficiais estão 
sendo feitos, simultaneamente, nas respectivas ca- 
pitais, o Itamaraty assinala a prioridade que o Brasil 
atribui ao diálogo político com os países da África e 
à cooperação com a Conferência de Coordenação 
do Desenvolvimento- da África Austral (SADCC), 
organização da qual é membro o Maláui. 

nelson mandela 
adia visita ao brasil 

Nota à imprensa de 24 de agosto de 1990 

O Ministério das Relações Exteriores informa que a 
visita ao Brasil do líder sul-africano Nelson Mandela, 
originalmente prevista para os dias 10 e 12 de se- 



tembro próximo, foi adiada, de comum acordo, para 
data a se estabelecer posteriormente. 

A evolução da situação interna da República da 
África do Sul não recomendaria, segundo o coman- 
do do Congresso Nacional Africano, a ausência do 
país de seu líder máximo no futuro próximo. O Go- 
verno brasileiro e a Direção do ANC continuam em 
contato, para assegurar a realização da visita de 
Nelson Mandela ao Brasil tão logo possível. 

falecimento do 
senador affonso arinos 
Nota a imprensa de 28 de agosto de 1990 

O Ministro de Estado das Relações Exteriores, ao 
ter ciência do falecimento do Senador Affonso Ari- 
nos de Mello Franco, recorda a íntima ligação desse 
grande brasileiro com o Itamaraty, iniciada em 1932, 
quando foi Secretário da Delegação brasileira a 
Conferência Internacional de Desarmamento, em 
Genebra. Chanceler em 1961 e 1962, foi dos primei- 
ros a expandir a diplomacia brasileira para novos 
espaços, percebendo claramente o mundo novo 
que então se desenhava. Várias vezes chefiou De- 
legações brasileiras a conferência internacionais, 
dedicando especial atenção ao tema do desarma- 
mento. Foi Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores do Senado Federal (1959) e membro 
atuante dessa comissão, ainda em seu último man- 
dato. Por meio de seus livros e de seu conselho, 
permaneceu sempre próximo ao cotidiano da políti- 
ca externa brasileira. Seu papel na vida política bra- 
sileira, em especial no Parlamento, foi de vital im- 
portância, tendo como marca a luta pela consoli- 
dação da democracia no Brasil, sem perder de vista 
seus aspectos sociais. Nesta hora profunda cons- 
ternação, o Ministro de Estado das Relações Exte- 
riores, em nome da Casa, envia à família do Sena- 
dor Affonso Arinos seus mais sinceros sentimentos 
de pesar, tendo designado uma Comissão de ex- 
Ministros de Estado e ex-Secretários-Gerais das 
Relaçóes Exteriores para representar o Itamaraty 
nas cerimônias da tarde de hoje, no Cemitério São 
João Batista, no Rio de Janeiro. 

brasil e indonésia estudam 
proteção de recursos florestais 
Nota à imprensa de 30 de agosto de 1990 

O Ministro dos Recursos Florestais da Indonésia, 

Senhor Hasjrul Harahap, acompanhado de expres- 
siva delegação, está visitando o Brasil no período 
de 26 de agosto a 4 de setembro. 

A delegação, composta por representantes dos se- 
tores público e privado, tem como objetivo conhecer 
a experiência brasileira na utilização racional e 
aproveitamento econômico de recursos florestais e 
estudar as possibilidades de se estabelecer futuro 
intercâmbio na matéria. O Ministro Harahap'foi re- 
cebido pelos Ministros da Agricultura e Reforma 
Agrária, Antonio Cabrera Mano Filho, e Relações 
Exteriores, José Francisco Rezek, pelo Secretário 
da Ciência e Tecnologia, José Goldemberg, e pelo 
Presidente, substituto, do IBAMA, Celso Schenkel. 
Além dos contatos oficiais, foram realizadas visitas 
a instituições de pesquisa, como o Centro Regional 
de Pesquisa Agroflorestal da Amazônia, da EM- 
BRAPA, e o Instituto Nacional de Pesquisa da 
Amazônia, e a empresas dos setores de madeira e 
celulose, como a RIPASA Celulose e Papel, em 
Araraquara. 

Ao final da visita, será assinada, com o Ministério da 
Agricultura e Reforma Agrária, minuta de dis- 
cussões em que as partes expressam sua intenção 
em cooperar na proteção de recursos florestais. 

brasil e portugal instituem 

o "prêmio luís de camões" 

Nota à imprensa de 6 de setembro de 1990 

Em 22 de junho de 1988, os Governos do Brasil e 
de Portugal assinaram um Protocolo Adicional ao 
Acordo Cultural existente entre os dois países, 
criando o "Prêmio Luís de Camões", a ser atribuído 
anualmente a autor "que, pela sua obra, tenha con- 
tribuído para o engrandecimento e projeção da Iín- 
gua portuguesa". 

Em junho de 1989, o Prêmio foi entregue ao escritor 
português Miguel Torga. O júri respectivo reuniu-se 
em Lisboa, de 17 a 19 de abril do ano passado, for- 
mado, do lado brasileiro, pelos acadêmicos Antõnio 
Houaiss, Afrânio Coutinho e Herberto Salles e, do 
lado português, pela Professora Maria de Lourdes 
Belchior, da Academia de Ciências de Lisboa, pelo 
Professor Eduardo Lourenço, ensaísta português 
contemporâneo, e pelo Professor Victor de Aguiar e 
Silva, catedrático de Teoria Literária da Universida- 
de de Coimbra. 



Este ano, o júri brasileiro esteve composto por D. 
Raquel de Queiroz, D. Marcos Barbosa, OSB, e pe- 
lo Professor Américo Jacobina Lacombe. Pelo lado 
português, participaram os mesmos jurados de 
1989. 

Após reunir-se nos dias 4, 5 e 6 de setembro, o júri 
escolheu o escritor brasileiro João Cabral de Mello 
Neto para receber, em 1990, o Prêmio Luís de 
Camóes, que consiste em dotação no valor aproxi- 
mado de cinco milhões e meio de cruzeiros, reparti- 
dos entre o Brasil e Portugal. 

A Secretaria de Cultura da Presidência da Repúbli- 
ca responde pelas despesas de participação brasi- 
leira no Prêmio, e pelo custeio da permanência dos 
representantes portugueses no Rio de Janeiro. 

A entrega do prêmio a João Cabral de Mello Neto 
ocorrerá durante a visita oficial que o Presidente 
Fernando Collor fará a Portugal de 21 a 24 de outu- 
bro próximo, em ato a ser co-presidido pelo Presi- 
dente Mário Soares. 

seminário franco-brasileiro 
de habitação e 
desenvolvimento urbano 
Nota A imprensa de 13 de setembro de 1990 

Será realizado no Auditório do Palácio Itamaraty, em 
Brasília, nos dias 18, 19 e 20 do corrente, o Seminá- 
rio Franco-Brasileiro de Habitação e Desenvolvi- 
mento Urbano, com a finalidade de se obter subsí- 
dios para a elaboração de documento de referência 
relativo ao Programa de Cooperação Técnica e 
Científica BrasiliFrança para a área de habitação. 

Durante o Seminário serão discutidas as diretrizes 
da Política Nacional de Habitação e as experiências 
de cooperação empreendidas entre instituições go- 
vernamentais e não-governamentais brasileiras e 
francesas, de forma a aprofundar o conhecimento 
tecnico do setor interessado. 

O evento é destinado a pessoas envolvidas com o 
estudo e a solução dos problemas de habitação e 
do desenvolvimento urbano em seus aspectos téc- 
nicos, sociais e políticos. 

Dentre as questões a serem debatidas por especia- 
listas franceses e brasileiros destacam-se: a con- 
juntura atual e a política habitacional: as perspecti- 

vas para o desenvolvimento urbano; o planejamento 
e a implementação de programas habitacionais; a 
tecnologia e a questão habitacional; a habitação e o 
contexto urbano; e as linhas básicas do Programa 
de Cooperação Técnica e Científica entre Brasil e 
França na área de habitação. 

O Seminário está sendo promovido pela Embaixada 
da França e a Direção de Assuntos Econômicos e 
Internacionais do Ministério de Obras, Habitação, 
Transportes e Mar do Governo francês e, pelo lado 
brasileiro, pela Secretaria Nacional de Habitação do 
Ministério da Ação Social e pela Agência Brasileira 
de Cooperação do Ministério das Relações Exterio- 
res, além do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento no Brasil. 

As inscrições poderão ser feitas na Agência Brasi- 
leira de Cooperação, no Ministério das Relações 
Exteriores - Anexo I - 8%ndar, em Brasília. 

primeira reunião do grupo de 

mercado comum brasil-argentina 
Nota à imprensa de 14 de setembro de 1990 

Durante os dias 03 e 04 de setembro de 1990 reali- 
zou-se em Buenos Aires a primeira reunião do Gru- 
po Mercado Comum Brasil-Argentina. 

Participaram da mesma, pela parte da argentina, o 
Diretor Nacional de Política e Integração Latino- 
Americana, Embaixador Juan Schiaretti, o Diretor 
Nacional de Comércio Exterior, Dr. Raul Uchoa, o 
Diretor Nacional de Economia, Dr. Alejandro Mayo- 
ral e o Diretor do Banco Central da República Ar- 
gentina, Eng. Roberto Arano. 

A Delegação brasileira esteve composta pelo Chefe 
do Departamento Econhico do Ministério das Re- 
lações Exteriores, Embaixador Celso Amorim, pelo 
Diretor do Departamento de Comércio Exterior do 
Ministério da Economia, Embaixador José Artur De- 
not Medeiros, pelo Conselheiro Renato Marques, do 
Ministério das Relações Exteriores, e pelo Dr. Oia- 
vo César da Rocha e Silva, do Banco Central do 
Brasil. 

Ao reiterar que o avanço em direção da confor- 
mação definitiva do mercado comum exige de ma- 
neira indispensável e no menor prazo possível a 
coordenação e a harmonização das respectivas 
políticas macroeconômicas, ambas delegações 



acordaram a constituição de Grupos de Técnicos 
de trabalho e seu cronograma de reuniões para ana- 
lisar os assuntos comerciais, aduaneiros, as nor- 
mas técnicas, as políticas fiscais e monetárias e 
seu impacto sobre o comércio, o transporte terres- 
tre e marítimo, a política industrial, a política agrícola 
e a política energética. 

Ademais, constitui-se um grupo de Assessoramento 
do Grupo Mercado Comum para a análise das con- 
vergências e assimetrias nas políticas macroe- 
conômicas e setoriais. 

Para avançar no sentido da formação do Mercado 
Comum entre os dois países, os seguintes aspec- 
tos foram acordados: 

- reunir em um Acordo de Complementação 
Econômica todos os acordos comerciais vigentes 
entre os dois países, mantendo as características 
próprias de cada um deles (AAP-1, ACE-7 e 
ACE-12 - também conhecidos como Protocolo de 
Bens de Capital e Protocolo da Indústria de Alimen- 
tação - e Acordos Comerciais). 

- aplicar a partir de 31 112190 a totalidade dos produ- 
tos deste Acordo de Complementação Economica 
uma margem de preferência mínima de 40% com as 
exceções que se acordarem a partir das listas 
atualmente vigentes no AAP-1. 

- as L-s&s de Exceções ao regime acima descrito 
se reduzirão a 20% do total do itens que as 
compõem. 

- definir um cronograma de redução de tarifas de 
forma automática, linear e semestral par o período 
que termina em 31 112194, quando deverá ser alcan- 
çada tarifa zero. 

- estabelecer uma Cláusula de Salvaguarda neste 
acordo de complementação econômica. 

- reafirmar que o cumprimento do cronograma de 
redução tarifária citado exige, de maneira indis- 
pensável, a coordenação e a harmonização das 
políticas macroeconômicas. 

reunião da comissão mista 

econômica brasil-rfa 

Nota a imprensa de 27 de setembro de 1990 

Realizar-se-á, nos dias 27 e 28 de setembro do cor- 
rente, em Brasília, no Palácio Itamarary, a XVII 
Reunião da Comissão Mista Economica Brasil-RFA. 
A Delegação brasileira a referida Comissão Mista 
será chefiada pelo Senhor Ministro de Estado, inte- 
rino, das Relações Exteriores, Embaixador Marcos 
Castrioto de Azambuja, estando a chefia da Dele- 
gação alemã a cargo do Senhor Gerhard Thulmann, 
Diretor da Ferrostaal A.G. 

A Comissão Mista Economica Brasil-RFA, que se 
vem reunindo anualmente desde 1974, congregando 
representantes dos setores público e privado dos 
dois países, tem por finalidade promover o in- 
tercâmbio de sugestões e recomendações que di- 
gam respeito à expansão do comércio bilateral, bem 
como incentivar os investimentos privados e a for- 
mação de joint-ventures. 

Simultaneamente à reunião da Comissão Mista, rea- 
liza-se tradicional e importante encontro empresa- 
rial, organizado, pelo lado brasileiro, pela Confede- 
ração Nacional da Indústria, reunindo representan- 
tes de empresas com relevante participação no 
comércio bilateral. 

Em anexo, cópias do Programa e da Agenda da 
XVIIVeunião da Comissão Mista Brasil-RFA de 
Cooperação Econômica. 



príncipe charles - 
intervenção cirúrgica 

Mensagem do Presidente Fernando Collor ao 
Príncipe de Gales. de 4 de julho de 1990 

"Envio a Vossa Alteza meus votos de pronto e 
completo restabelecimento da intervenção cirúrgica 
a que se submeteu. Espero ter o prazer de rever 
Vossa Alteza e a Princesa Diana em outubro próxi- 
mo, quando de sua visita ao Brasil. Mais alta consi- 
deração. 

Fernando Collor 
Presidente da República Federativa do Brasil" 

rezek visita 

portugal e frança 

Mensagem do Chanceler Francisco Rezek a 
autoridades portuguesas e francesas, de 5 de 
julho de 1990 

- Ao Presidente da República: 
De volta a Brasília, apresso-me em transmitir-lhe 
meus sinceros agredecimentos pela maneira defe- 
rente e cordial com que vossa excelência me hon- 
rou em Coimbra. 

Ainda guardo vivas na memória as palavras de 
vossa excelência, reconhecedoras do esforço bra- 
sileiro de construção e modernidade nacionais, ge- 
nerosas em manifestações renovadas da fraterna 
amizade de portugal pelo brasil e ricas em caminhos 
construtivos e promissores para a intensificação do 
relacionamento antre os dois países, não só na sua 
dinâmica estritamente bilateral, mas também em 
seus desdobramentos comunitários. 

Ao elevar ao senhor presidente da república o relato 
de minha visita a portugal, não pude, assim, deixar 

de acrescentar a sua excelência projeção altamente 
positiva da visita que realizará a esse país amigo 
em outubro próximo, respeitosas saudações. 

- Ao Primeiro Ministro: 
No meu retorno a Brasiiia, apresso-me em transmi- 
tir-lhe meus sínceros agradecimentos pela fidalgia e 
cordialidade com que vossa excelência me recebeu 
em 2 do corrente mês. 

De suas palavras, sempre construtivas e amigas, 
recolhi a garantia de perspectivas altamente pro- 
missoras para o relacionamento entre o Brasil e 
Portugal, não só no âmbito estritamente bilateral, 
mas também em seus desdobramentos comunitá- 
rios. 

Ao elevar o relato de minha visita a Lisboa ao se- 
nhor Presidente da República, não deixei, assim, de 
acrescentar avaliação positiva da dinâmica de nos- 
sas relações e de entrever condições objetivas de 
êxito à próxima visita de sua excelência a Portugal 
e à de Vossa Excelência ao Brasil, respeitosas 
saudações. 

- Ao Ministro dos Negócios Estrangeiros: 
De volta a Brasília, cumpro a grata satisfação de 
transmitir-lhe meus agradecimentos pela fidalga e 
fraterna hospitalidade com que Vossa Excelência 
recebeu a mim, minha mulher e comitiva em Lisboa, 
nos dias 1 e 22 do corrente mês. 

Em nosso encontro de trabalho, alentou-me confir- 
mar estreita convergência de pontos de vista sobre 
os principais temas de nossa agenda e, bem assim, 
entrever perspectivas altamente promitentes para 
nosso relacionamento bilateral que, nos próximos 
meses, receberá o impulso rejuvenescedor da visita 
do presidente Collor a Porturgal e da do Primeiro- 
Ministro Cavaco e Silva ao Brasil. 

É, portanto, com grande expectativa que aguardo 
renovar e atualizar nosso fecundo intercâmbio de 
ídeias no curso da XLV AGNU, cordiais saudações. 



chanceler agradece 

homenagem 
Mensagem do Ministro Francisco REzek a au- 
toridades Governo da França. em 5 de julho 
de 1990 

- Ao Primeiro-Ministro: 
No meu retorno a Brasíiia, apresso-me em transmi- 
tir-lhe meus sínceros agradecimentos pela maneira 
deferente e cordial com que minha mulher e eu fo- 
mos homenageados no Palácio Matignon, em 29 de 
julho último. 

Ainda guardo vivas no espírito as palavras de Vos- 
sa Excelência, reconhecedoras do esforço brasilei- 
ro de reconstrução e modernidade nacionais e oti- 
mistas quanto ao futuro do relacionamento entre 
nossos dois países não s6 na sua dinâmica estrita- 
mente bilateral, mas também nos seus desdobra- 
mento comunitários. 

Foi, portanto, desvanecido que elevei ao senhor 
Presidente da República avaliação positiva de mi- 
nha visita a França, havendo-me sua excelência au- 
torizado a antecipar-lhe que, muito brevemente lhe 
fará chegar seu penhor pessoal de estreitamento 
crescente das relações entre o Brasil e a França, 
respeitosas saudações. 

- Ao Ministro das Relações Exteriores: 
De volta a Brasília, cumpro a grata satisfaçáo de 
transtir-lhes meus agradecimentos pela cordialidade 
com que Vossa Excelência recebeu a mim e minha 
comitiva em 29 de junho último e meus cumprimen- 
tos pela maneira objetiva e construtiva como soube 
conduzir nossas conversações. 

Constituiu para mim motivo de especial contenta- 
mento haver podido confirmar a convergência de 
pontos de vista a respeito dos principais temas de 
nossa agenda, em particular quanto aos propositos 
comuns de intensificação das relações Franco-Bra- 
sileiras. 

Espero sinceramente poder renovar e atualizar 
nosso fecundo intercâmbio de idbias no curso da 
prbximo sessão ordinária da assembléia geral das 
nações unidas. 

Cordiais saudações. 

- A Ministra-Delegada das Relações Exterio- 
res: 
Concluída minha viagem a Europa, cumpro a grata 
satisfaçáo de transmitir-lhe meus mais sínceros 
agradecimentos pela cordialidade e fina gentileza 
com que vossa excelência distringuiu a mim e mi- 
nha mulher e comitiva, no Quai D'Orsay, na noite de 
28 de junho último. 

Recordamos todos ainda sensibilizados as 
atenções pessoais que nos foram reservadas, o 
que, ao lado do empenho mútuo em intensificar o re- 
lacionamento entre nossos Países, muito contribuiu 
para a fecundidade de nosso encontro, cordiais 
saudações. 

- Ao Ministro da função pública e das refor- 
mas administrativas: 
De volta a Brasília, cumpro a grata satisfaçáo de 
transmitir ao eminente ministro e caro amigo meu 
apreço pela oportunidade e alcance de nossas con- 
versas que, estou certo, muito contribuirão para en- 
riquecer as possibilidade de cooperação entre nos- 
sos países no âmbito da reforma administrativa, 
cordiais saudações. 

falecimento de 
ministro tcheco 

Mensagem presidencial ao Presidente da 
República Federativa Tcheca e Eslovaca, Va- 
clav Havel, de 22 de agosto de 1990 

"Com profunda emoção, acabo de tomar conheci- 
mento do falecimento de sua excelência o senhor 
Slavomir Stracar, Ministro do comércio exterior, que 
nos honrava com sua visita. 

Nessa circunstância tão dolorosa, transmito a Vos- 
sa Excelência, em nome do governo e do povo bra- 
sileiro, nossas condolências pela trágica perda do 
Ministro Stracar. 

Mais alta consideração. 

Fernando Collor 
Presidente da República Federativa do Brasil" 

Mensagem do Ministro de Estado ao Ministro 
dos Negócios Estrangeiros da República Fe- 
derativa Tcheca e Eslovaca. Jiri Dienstbier. 
de 22 de agosto de 1990 



"Profundamente consternado ao tomar conhecimen- 
to do falecimento de sua excelência o senhor Sla- 
vomir Stracar, Ministro do Comércio Exterior da 
República Federativa Tcheca e Eslovaca, com 
quem tinha tido o prazer de me entrevistar ainda on- 
tem, apresento a Vosso Excelência minhas senti- 
das condolências. 

Mais alta consideração. 

Francisco Rezek 
Vinistro de Estado das Relações Exteriores" 

collor pede por liberação 
de crianças no iraque 

Mensagem do Presidente Fernando Collor ao 
Primeiro-Ministro canadense e Co-Presidente 
da Cúpula Mundial pela Criança Brian Mulro- 
ney. de 24 de agosto de 1990 

"Ao tomar conhecimento de que crianças, de várias 
nacionalidades, estão impedidas de sair do Iraque, 
decidi, como cidadão e como Presidente da Repú- 
blica, dirigir-me a Vossa Excelência para que, em 
sua condição de co-Presidente da Cúpula Mundial 
pela Criança, seja portador de meu mais veemente 
apelo para a sua liberação. Nos últimos meses, 
abriu-se um caminho para a construção de um 
mundo de paz, caminho que não pode ser abando- 
nado. A paz e.um requisito indispensável para que 
as lideranças mundiais possam voltar-se a proble- 
mas permanentes, como o das crianças que, em 
tantos lugares do mundo, sofrem com a fome, com 
a miséria, com o analfabetismo, com condições difí- 
ceis de vida. Vossa Excelência teve a sábia inspi- 
ração de chamar a atenção para os problemas das 

crianças, que devem conjugar todas as energias 
das lideranças muiid:ais, tornando-se ponto de 
constante cooperação entre os Estados. Não po- 
demos, como governantes, em qualquer cir- 
cunstância, sob qualquer pretexto, impor a crianças, 
e as suas mães, dificuldades e sofrimentos. S6 se 
justificam os atos que as liberem, que Ihes dêem 
condições normais de vida. Assim, as vésperas 
dessa inovadora Reunião Internacional de Defesa 
dos Direitos dos Menores, é preciso que juntemos 
nossos apelos, para que nenhuma criança, nenhu- 
ma mãe, enfim, nenhum cidadão, permaneça, contra 
a sua vontade, em território iraquiano. 

Cordiais saudações, 
Fernando Collor, 
Presidente da República Federativa do Brasil" 

brasil apóia missão 

de paz da onu 

Mensagem do Chanceler Francisco Rezek ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. de 27 
de agosto de 1990 

"No momento em que Vossa Excelência inicia im- 
portante missão de paz no Oriente Médio, trago a 
mensagem de apoio do Governo e do povo brasilei- 
ro, que acreditam que as Nações Unidas e ao seu 
Secretário-Geral cabe papel decisivo na preser- 
vação da paz e da segurança internacionais. 

O Brasil, fiel como sempre à Carta da Organização 
e empenhado em assegurar o cumprimento das de- 
cisões que dela decorrem, não faltara às Nações 
Unidas neste momento em que o risco de ampliação 
do conflito parece tão presente. 

Vossa Excelência não deixará de nos dizer de que 
maneira o Brasil poderá contribuir para promover a 
causa da paz e para fortalecer o direito internacio- 
nal, sempre dentro da letra e do espírito da Carta de 
São Francisco". 





brasília poderá sediar jogos 
olímpicos do ano 2000 
O Presidente Fernando Collor decidiu que a Secre- 
taria Especial dos Despostos da Presidência da 
República coordenará a apresentação da candidatu- 
ra da cidade de Brasíiia para sede dos Jogos Olím- 
picos do Ano 2000. 

2. A Secretaria Especial dos Desportos deverá 
constituir uma Comissão Organizadora, para elabo- 

rar e executar o projeto de candidatura da Capital 
Federal. Segundo as regras do Comitê Olímpico In- 
ternacional, o projeto da Comissão Organizadora 
deverá ser dirigido ao Comitê Olímpico Nacional 
(CON), que, ouvidas as federações nacionais de 
esportes, submeterá à apreciação do Comitê Olim- 
pico Internacional (COI) o nome da cidade escolhida 
até a data limite, a ser fixada no início de 1992. Du- 
rante a Assembléia Geral do COI, prevista para 
1993, seus membros elegerão, finalmente, a cidade 
sede das Olimpíadas do Ano 2000. 




